
ATA n° 01

ATA DA FUNDAÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCI
ASSOCIAÇÁO DE RÁDIO COMUNIT~RIA DE VILA VALÉRIO/ES. '

Ás 20:00 Horas (Vinte Horas) do dia, 16, de fevereiro, de, 2009, (Dois Mil e nove), neste municipio e

Comarca de São Gabriel da Palha, reuniram-se na sede da Associação de Rádio Comunitária de

Vila Valério/ES (ARCVIVA), situada à Rua Projetada, s/n, CEP 29.785-000, na cidade de Vila

Valério/ES, às 20:00 horas onde presentes se encontravam a Sr', Maria de Fátima Oliveira dos

SantÕS;-orasilelra solteia, capaz, Do ar, portaaorinfà-CarteiadeTral5a1hon--Sr53rSêne

00027/ES e CPF nO 124.550.297-27, residente e domiciliada a Rua Edu Estrey, Beco 2, nO.30, Vila

Valério/ES Deloir Vilvock, brasileiro, solteiro, capaz, radialista, portador da Carteira de Identidade

nO.973852 SPTC/ES e CPF nO 007834.917-60, residente e domiciliado a Rua Edu Estrey, Beco 2,

nO 30, Vila Valério/ES. Maria Nabias de Barros, brasileira, casada, agricultora. portadora da

Carteira de Identidade nO 1.255.105 SPTC/ES e CPF n°. 074289937-33, residente e domiciliada no

Córrego do Paraiso Novo, zona rural, Vila Valério/ES. Marina Figueira Lagaill brasileira, casada,

agricultora, portadora da Carteira de Identidade 1.441.675 SPTC/ES e CPF n°. 085.316.377-40,

residente e domiciliada no Córrego Paraiso Novo, zona rural, Vila Vatério/ES. Reginaldo Figueira

Lagassi, brasileiro, casado, agricultor, portador da Carteira de Identidade nO 1.764.086 SPTC/ES e

CPF 081.227.547-08, residente e domiciliado no Córrego Paraiso Novo, zona rural, Vila Valério/ES

Welington Barbosa da Silva, brasileiro, solteiro, capaz, auxiliar de serviços gerais. portador da

Carteira de Identidade nO 3.119.491 SPTC/ES e CPF 124720237-23, resil~ente e domiciliado na

Rua António Alves Soares, nO104, Vila Valério/ES. Arildo Lagassi, brasileiro, casado, agricultor.

portador da Carteira de Trabalho nO.85.461 série 00015/ES e CPF 017128.867-98, residente e

domiciliado no Córrego Paraiso Novo, zona rural, Vila Valério/ES Márcia Espanhol Lagassi,

brasileira, casada, agricultora, portadora da Carteira de Trabalho nO 25.915 série 00015/ES e CPF

114,225.757-64, residente e domiciliada no Córrego Paraiso Novo. Zona rural, Vila Valério/ES.

Djanira Figueira de i3arros, brasileira. casada, agricultora, portadora da Carteira de Trabalho n°.

85.362 série 00015/ES e CPF 084790.817-83, residente e domiciliada no Córrego Paraiso Novo,

zona rural, Vila Valério/ES. Nadir Figueira de Barros, brasileiro. casado agricultor. portador da

Carteira de Identidade nO 508.659 Sf'TC/ES e CPF nO.343.124557-91, residente e domiciliado no

Córrego Paraiso Novo, zona rural, Vila Valério/ES. Osimar Mansck, brasileil'O, casado, eletricista,

portador da Carteira de Identidade nO 1.520.503 SPTC/ES e CPF nO.077.253.387-30, residente e

- "-'--•.• ,' ..•.
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procedimento eleitoral foi por voto de aclamação. Votaram cerca de 13 (treze) pessoas e todos

votaram. sendo unânimes pela aprovação da presidência. Não houve votos nulos nem brancos.

Sendo assim, o resultado geral foi á posse do cargo, que tem a seguinte composição eleita

Presidente Sr' Maria de Fátima Oliveira dos Santos, com 12 votos, Vice - Presidente Sr
o

Nadir

Figueira de Barros, com 8 votos, (1°)PrimeiroSecretário, Sro Welington Barbosa da Silva, com

7 votos, (2°)Segundo Secretário, Sr' Maria Nabias de Barros, com 10 votos, (1°) Primeiro

Tesoureiro, Sr" Deloir Vilvock, com 11 votos, (2°)Segundo Tesoureiro, Sr' Luzia Barbosa da

Silva, com 9 votos, Diretor de Comunicação o Sro Osimar Mansck, com 11 votos Membros

Titulares Eleitos do Conselho Fiscal, Sr' Djanira Figueira de Barros. com 8 votos, Sr' Márcia

Espanhol Lagassi, com 7 votos, Sr" Arildo Lagassi. com 6 votos, Membros Suplentes Eleitos do

Conselho Fiscal, Sro Reginaldo Figueira Lagassi, com 10 votos, Sro Marina Figueira Lagassi,

com 9 votos, Sr'. Joselita Silva Oliveira, com 12 votos, todos já qualificados acima.Todos os eleitos

foram declarados empossados O presente Estatuto Social, lavrado, nesta clata e assinado, pelo . '-; .. "

Presidente e por todos os outros membros acima citados, bem como o Advogado responsável por:, ---:;-;i
. -~\.

.-,

~t1~'~~O~
domiciliado na Rua Edu Estrey, 102, Centro, Vila Valério/ES. Luzia Barbosa da ra,

solteira, capaz, pensionista, portadora da Carteira de Identidade nO 1.602455 SPTC/ES e C

106304727-77, reSidente e domiciliada na Rua Antônio Alves Soares, nO 104, Vila Valério/ES

Joselita Silva Oliveira, brasileira, solteira, Do Lar, portadora da Carteira de Identidade nO 1.296,173

SPTC/ES e CPF 068401187-54, residente e domiciliada na Rua Daniel Comboni. nO 68, Centro,

Vila Valério/ES, todos aqui assinam a lista de presença, que nesta data reúnem-se para fundar,

Associação de Rádio Comunitária de Vila ValérioJES (ARCVIVA) Tendo sido eleito para exercer

o cargo oe secre!ãriO""Aâ Hoc~OSr~' Deloi (Vilvock~par<restdforrção~ Fena--a--pTüpOsta-ne-eriação

da entidade com a finalidade que foi expliCitada no presente estatuto, que se 1,1Z anexo a este, lido e

apresentado á todos os presentes. Apôs 'análise ficou aprovada por todos os presentes á fundaçáo

da presente associação. Fundada a Associação de Rádio Comunitilria de Vila Valério/ES

(ARCVIVA), objetivando á implantação de uma emissora de Radiodifusão Comunitária, junto ao

Ministério das Comunicações em conformidade com a Lei n° 9.612/98 e Decreto n° 2,615/98 O

presidente da seção determinou que passasse a tratar de assuntos concernentes á formação e

composição da diretoria da Associação de Rádio Comunitária de Vila Valério/ES (ARCVIVA)

Deu inicio á Eleição da primeira diretoria da entidade, depois de informar que apenas um membro se

inscreveu, tendo como candidato a Presidência a Sr' Maria de Fátima Oliveira dos Santos O

•
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este ato. Encerrada à pauta às 22:30 Horas. Foi declarado o encerramento da seç'

unànime da Assembléia. Nada mais havendo, eu, Deloir Vilvock, secretàrio "Ad Hoc",

presente ata que vai devidamente assinada pelos presentes.

Vila valén~/ES, 16 de fevereiro de 2009. \~

~A /I~/£~K~
Secretario da Assembléia: Deloir Vilvock

{k Imu\~ . $b~
Coordenadora da As embléia: Marcia Espanhol Lagassi

~ ti - - ..
": ;"f'6t í.I"c./..' J '~"':o...(,•. ' '(L', ,,1f>.::~'i,V..~

) . •... "

Coordenador da Associaçao: Reginaldo Figueira Lagassi

Presentes:
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ATA DE ELEiÇÃO DOS ATUAIS DIRIGENTES
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C",lóno oe R~lStro Civil. tlJtas oa Sede
Rua Vital ~reua. d-l, Silva. 46, Centro, Vila Vd1erio - ES

A U í E Hí I C " ç • O- 1('1") - FACE- frente
Certifico 1" esta c~pi. ! "produçio fiel du oriqiOlI .p",,,t,do
.uten\ic~.n, .. 1,DG?::\"'" do ArtiQo')Ç - li d. Lei B.935111'9~.
EmTest ~ró~de. VilãValeriarES. 24/07/2016, 15:08

FABRIClR SU. E D[ som ORAm - Ofici,l • i!b.li b ln!erin,
Selo: C<23705.VXOl80~.OO976. consulte autenticid,.d! •• _. Ues •.ius.br
[oolu.""I05: R1 2,83 Eowq05: RI 0,70 Tol,l: RI 3,53

ATA n° 07

.1-

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ELEiÇÃO DA NOVA
DIRETORIA E DO CONSELHO COMUNITARIO DA ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO/ES.

Às 20: 00 Horas (Vinte Horas) do dia,15, de abril, de, 2017, (Dois Mil e dezessete),

neste município e Comarca de São Gabriel da Palha, reuniram-se após ter sido

convocado da forma praxe os membros da Associação de Rádio Comunitária de

Vila Valério/ES (ARCVIVA), situada à Rua Projetada, s/n, CEP 29.785-000, na

cidade de Vila Valério/ES, onde presentes se encontravam o Sr". ' Deloir Vilvock,

brasileiro, solteiro, capaz, radialista, portador da Carteira de Identidade nO.973.852 ~

SPTC/ES e CPF nO.007.834.917-60, residente e domiciliado a Rua Edu Estrey, ~ ~

Beco 2, sIno Vila Valério/ES. Reginaldo Figueira Lagassi, brasileiro, casado,

agricultor, portador da Carteira de Identidade nO. 1.764.086 SPTC/ES e CPF

081.227.547-08, residente e domiciliado zona rural, Vila Valério/ES. Márcia

Espanhol Lagassi, brasileira, casada, agricultora, portadora da Carteira de

Trabalho nO.25.915 série 00015/ES e CPF 114.225.757-64, residente e domiciliada ~

Zona rural, Vila Valério/ES. Nadir Figueira de Barros, brasileiro, casado, agricultor, "1?J
portador da Carteira de Identidade nO.508.659 SPTC/ES e CPF nO.34~.124.557-

91, residente e domiciliado na Rua Antônio Alves Soares, nO.104, Vila Va.lério/ES.

Jose Kieffer Vieira brasileiro, casado, motorista, portador da Carteira de

Identidade nO.469-262 SPTC/ES e CPF nO.675062167-87,residente e domiciliado

na Rua Padre Francisco nO370 Vila Valério/ES. Girlaine de Moraes brasileira,

solteira, do lar, portadora da Carteira de Identidade no.4.302.562 SPTC/ES e CPF

nO.132.227.857 -16 residente e domiciliado a Rua Edu Estrey, Beco 2, nO36 Vila

Valério/ES. Artulino kerner brasileiro, casado, agricultor, portadora da Carteira de

Identidade nO.1.111.186SPTC/ES e CPF nO. 995.129.047-47, residente e

domiciliado no córrego clemes zona rural, vila Valério/ES Elair Caldeira Barbosa,

brasileiro, casado, agricultor, portadora da Carteira de Identidade nO.

1.079.309SPTC/ES e CPF nO.853.852.477-15, residente e domiciliado no córrego

São Vicente zona rural, vila Valério/ES, Edgar Alves Martins, brasileiro, casado, ~

agricultor portador da Carteira de Identidade nO.1.073-608SPTC/ES e CPF nO.
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wrtóriD de ReQislro C,vl1 e fIot" d. Sede
~'Ua Vital F'ereíra da Silva, 46, Centro, ~Ji1a Valeria - £5

A U T E H T I C AÇ AO - li ••• ) - FACE - frente
Certifico jC1 "la CÕpil ! reproduç~ fIel do onq".l aprmntad,
,utenti(aO~o-., " :"" do Arti9o.7Q - V d. Lei 8.935/1994.
E. Tost _ I d,' d. 'e. Vila Valerio-ES. 24/07/2{)18, 15:08

fmlCl~J.fim ,E SfiU~ GRATKl- Ofiei;! e Tab,li> Inleri.,. .
~elQ: OL,),O~,~,,..ul6fl.rv9771 consuüe aut€'i1hCHlade emwww.tJes.Jus.br
_liiOlUiilentos. ti.S2,83 tncarqo-:;; R~ i),70 Total: R$ 3,5.3
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~,",ARTUlINO KERNER

EDGAR ALVES MARTINS -~~---~~-~---------------~.

017.057.447-45, residente e domiciliado no córrego mação sln, para dirimirem sobre

o seguinte assunto da pauta: Eleição da Nova Diretoria e aprovação do Conselho

Comunitário. Realizou-se a Assembléia Geral Extraordinária, para análise e

deliberação das propostas apresentadas. Dando início aos trabalhos, Sendo que

apenas uma chapa se inscreveu, o Presidente da reunião antes qualificado para

este fim declarou instalado a Assembléia Geral Extraordinária, Seguindo a eleição

da nova diretoria, onde da seguinte forma ficou constituída: diretor geral: Deloir

Vilvock, diretor administrativo: Nadir Figueira de Barros diretor operações:

Girlaine de Moraes. Em seguida a nomeação do Conselho Comunitário, com a

aprovação dos lideres e representantes das comunidades locais: Artulino kerner,

Elair Caldeira Barbosa, Edgar Alves Martins, Reginaldo Figueira Lagassi, JOSE

KIEFFER VIEIRA Colocado em votação as alterações foram aprovadas por

unanimidade dos presentes à Assembléia, passando a vigorar a nova diretoria e o

Conselho Comunitário. Nada mais havendo a ser deliberado, deu-se por encerrada

a Assembléia Geral Extraordinária. A presente ata vai por mim, Jose Kieffer Vieira,

assinada, secretário desta Assembléia, pelos demais presentes cdmo forma livre de

sua opinião prestada e também pelo SI". Presidente.

VILA Valéria, 15de abriI2C);n. __ ~

DELOIR VILVOCK yl/{:..u/& /1./@0.~
REGINALDO FIGUEIRA LAGAS~I ~!c4A)"~ ,fi5"gÚI(À (ÓJ, %,)zcÚ
Girlaine de Moraes C~,'~~~ OHU<S

MARCIA ESPANHOL LAGASSI . CÀ" ç ? ! .

NADIR FIGUEIRA DE BARROS ., :"-. ( r-

JOSE KIEFFER VIEIRA
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SERViÇO REGlSTRAL DO l' OFIcIO. REGISlRO l11ULOS E
DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS

COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA (ES)
CARLOS ROBERTO REPOSSI GENELHU • Oficiai

Interino

PROT. N'. 9238 = DATA DO REGISTRO: 26/06/2018
ATOS PRATICADOS: Livro A4 AverbaçAo do Registro N°302

.I fp-.. ,~ I

Emolumentos)
FUNEPJ
FUNEMP
FARPEN

FADESPES:
ISS
FUNCAO
TOTAL

R$203,18

R$ 20,35

R$ 10,06

R$O,OO
R$10,06

R$ 6,10

R$ 10,06

R$ 259,81

-o

Selo Digital de Fiscalização 021709.NHQ1705.01826
Consulte a AuteoUGf4ade em www.ties.ius.br

OfiCiallntf~~
aberto Repossi Genelhu

rcNPJ 270570,lJi/0001-õ21
(' ARTÓRIO DE lI' O, !eIO

l."RLús IWtllir .. J REfOSSI GL..£LHÚ

HUA ARGEU RESENDE NQ 444
.([NTRO - CU 290780-000

~O GABRiEl Oil, PALHA - W

", /,
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Prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou
brasileiros naturalizados há mais de dez anos.
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Prova de que todos os diretores são maiores.
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MANIFESTAÇÕES DE PESSOA FISICA
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da

------Lei -f1Q,-9,6.12/-1998;-demonstr~'lr'o'meu'apoio-ã- iniciativa-da- ASSOCIACAO- DE

RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES, que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valéria E.S ,12 de junho de 2018

-~----

•
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CPF: 036806.0S1 -.95

N°: c~e
CEP: oZ'S ~> _=:)

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do ar!. 9°, 92°, VI da

L:ei-n°;- 9:612/1998,-demonstrar-o -meu-apoio-à-in iciativa-da-ASSOCIACAO- DE

RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES, que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valério E_S, 12 de junho de 2018

.~
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t

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome:

RG: J 6 .
Endereço:

Bairro:

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. go, 92°, VI da

Lei-n~.-g.612/-1998r demonstrar-o. meu. apoio.à-iniciativa-da ASSOCIACAO. DE------

RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES, que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valério E.S ,12 de junho de 2018
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Cliente Titular
lEONY PEZZI N

P'f'l"l'IlJ'f d~rn\N

'tWl\oJOSE ANTONIO CARMINATE. S/N RESIOIONCIA'_

,:ENTRO CEP: 29785-00(,

'J!LA VALERIO '. (S

Ti~~I'fAUg!,'g,SGOTOD"b"t' td~72018
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Intet'ion:s. nderent!!!i 1105flltur!.ento~ l;lill.do::l.

1114-AGUA RESIDENCIAL

1164-ESGOTO RESIDENCIAL

1405-ACRESC POR ATRASO PAGTO

1421-JUROS OE MORA

32 86
2628

1 30
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I

I

Qualidade da Água Distribuída* (referente ao mês anterior) Decreto 5440/05
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da

lei. no,-9:612/1 998;-demonstrar-o-meu-apoio-á' iniciativa' da-ASSOC IACAO- DE

RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES, que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valéria E.S ,12 de junho de 2018
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01/11/2017

Economias:
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':~~~i;o", T,l.W;.r:,',-'r ,I ima. fH,,~\'.I, r(.G.!47,: I~

CfESAN

U NAO f'flGHHUnl) DO OE8HO PODl:.RR RCARRETAR o CORTE DO FORNEGIHEHTO DE AliUR t
INClUliflO 110 CAiJHSTRO DO SI'C OU SERRSA. R COBRANCA"DE JUROS E MULTA SERA LANVAOR
EH CotlFi FurURrt

RESIDENCI AI,
rlS"

REF, lOn017 ORIGEM: 01 VENC: 14/10/2017 60,10

t:>:i#;

DOI'.1""<1:\""'" ::>1::lllllllil fOT.A,L f.. h\(,AR R~

6~,)~
I OEBI i o .Ji'j lENHA ,,IDO • " ,

QUI1A~;AO OCORREU HA "AI:; DE l!J DIAS. SOLICITAMOS INFORHAR A CE8;1H ATRAVES

DO TEI.EFCNl 11" (GHATUFa) OU DO ESCRIfORla DE fHENOIHENTO AO CLIENTE

'HARTI!IHOlUml), Jj\-FAlI COHA C[~AN,lIGU[: 115-2~H 12:~~ A~ 1)111

INfOKIlAI'IOS 11 E:<ISTENCIA DE O£BITO JUNTO A ClSAN. DECORRENTE DA PRESTRCRO DE
SERV)(:O DE IlGUl1 E I OU ESGOTO. o PAGRHENTO PODERR SER EFETUADO ATRAVES DESTA
NOTlFl.CACAU NA REDE CREIIENCIADA PELA CESAM.

li CE:>flN SE ttESI;:RVA AO D.1REITO DE EFETURR C08RANÇA POSTERIOR. DE DEBITO HPURHDO.
E NHD tllt:CHIJO I'IESTE DOCUHENTO.

;<.

EnOPH" '.

RUA ,JOAQUII1 XAVIER.
CENTf10
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da

lei-no.-9.612/1998;-de-m-o-nstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIACAO DE

RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES, que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitària nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na àrea

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valério E.S ,12 de junho de 2018

•

1
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VIJ
1,02
0,711

Hb,:J8

VRLOR U?$

)7.93
1,19
6.1l1

Falorpolél)Cia

lUlll

Perdas

VAlOR.R$

"'''''" -

VENCIMEi'fI

DATAS
£"1S5ao __. __: 113/11/17

AprEsentacao , 03/\1/17
leil.aluill ~J/II/I'I
leil.anter1or: .0~/11l/17

TOTAL A PAGAR - R$

156,36

Consumo

256 kUh

~L\(lU!lrA ,~)

25,£111•.,
B.~2'~
11.23:;

J[)ENTlFICAÇAo

251j ~\itl il.lJJll3lmm

BASE (R$'
15 :/1
15 .71
15 ,'11

Mlls:

leill.il'BaoleriQr Coosl.

21021

FATURAMENTO
QUANTIDADE TARIFA(S) crtRIBUTOs-R$

"

RUfal - p.esüter'lc131 Rur31

1I751l58S 21271

MeOOoro' LejtJra atual

AV. An9010 I.:>IUoeru, .Jll:J' t;Splanaoa

Colalina - ES - CEP 29702-900

CNPJ 27.48S.069/0001-09I.E. 080.073.33-6

DESCRiÇÃO

f{]lW[Clllll'il:J,

ConslõrtO

[]IJTRliS [TEtiS,
Multa fat.: 0912017
Juros de nora rat.: 0912017

~tual1zacao l'Iofletaria fat.: 1l9/2B17

ENERGIA

Aliva

Ativa horreslll'lado

Real",a

Nela Flscal/Conla da Ennrgla Elétrica n°

R"sarvado aO Fi!lco;

-jR18UiOS;

ICMS
PISit'ASEP
CDr Il\S

Carrego Valeria - LPi
VHa Valerio - 1J1Ia Ualerio ES - 23. ?85-mm

~'l~~2a "ljdlõilg.J\a.naf.a
ClGssificaçllo,

_____ ~ __ ~..n~~£iu..aUl

UALDIR SCHWAMBA~

IlERUISII DE VEHCI"ENTD - SUSPENSAD DO fUp.N[ClnENTO DE ENERlilR ELETRICA
EVITE R SUSPENSAO QUITANDO O DEBITO AIIRJKO HO PRAZO DE 15 DIAS A CONTRR DE B3/11/17_
PAliANDO APOS ESSE PRAZO APRESENTE CII"PROlJtiCAO RNtES DA SUSP€NSAO, A RElRCAO COHiRATUA'..
CII" D CIIIISU"IDDI! POIIEI!A SEI! ENCERRADADECOP.RIDOS 2 CICLOS OE.fA1UI!A"EHHI APOS R SUSP[HSAO.
110 CICLO DA SUSPEHSnO OU REUGnCnU PUDERA SER COBRADOI) CUSTO DE DISPONIBILIDADE.
fATURA N_ 81l~696 "ES/ANO: 18/2817 UEHerO: 11/111/2817 UIU!$ 12Q.61
Bandeiras larifarias se" tributus:
Dut12817 uElmELHR R$ 8,IIJ:l/kllh lIou121117 VER"ElHA - PAiA"RI! 2 R$ 1I,8:l8/kVh

Adicional cobrado nesta fatura: R$ 9,311

I

, "[I1!~Rº~R.lll!OA PElUi!E.liII1~wall! RrDe N U312~llÇ~_S.!Ul..231.'"lm! -
TAR:FA(S)SEM TRIBUTOS. R$

H.tJP1HIHHil

~e c>ecalculo. R$ 1I1q. --vi.- thbulo- R$_.- DESCONroTARIFAAIOCONCEDIDO
ICMS 151,71 25:-; ]7.::1] RS il,UIJ

PIS _.])_~, 71 ll.n,~ í ,39 ENCARGODEUSODOSISTEMADISTRIBUIÇÃO
COFINS 15\,11 I] 23:-; 6,1]1 R$ ~i1,98

COMP05:ÇÃÕOATARIFA.RS INDICADORESDECONTINUIDADEINDIVIDUAIS ~~~j~ImmRtEnergia /fI, 1j] 31,28::' Mês; 5[\/<'017

DistriblJiçao ," .8li HI,3S% Conjunl5ao tõallnel B5/12I17
Transm'ssao 11,211 7.IlB:.;

","rndo Umite llmile Umilll
TENSÃO FlIrnl!r;lnentoPerdas eoerg 6JlJ ~,5D:.; 00",,' mensal lrimestral anual

Enc setoriais 12, !lI! 8,33::
OI'

1,1I1l 11,111 ZZ,IlJ 'l'l,a Nominal Z:l4/IZ'/U

Tributos 1l5,7J 3B,!oI.J::. F. 1,aC 7,71l 15,119 30,9 Umitllminimo 1161232V
Tolal 151,71 lCB.OO% DMIC LCC 5,98 llmitllmá,imo 2Si//1J2U
HIS"Ti'iRICO00 CONSUMO
mO, kWh n"dias mO, kWh r'l"dias ml, kWh o"dias mO, kWh n'dias
Dutl7 •• '" 3D 'Ju1l7 27B J2 Abr17 li' J2 lan17 '" "Set17 . 276 J2 lun17 244 " Marl? 286 " Dezlli '" J2
Ilgo17 22? " l1a117 '" " fevl? 320 " Nov16 '" "
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome: ..>
RG:

Endere

Bairro:

. Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da

Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu apoio á iniciativa da ASSOCIACAO DE

RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES, que tem interesse em receber

autorização do Ministério das C0f!lunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área'

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valério E.S ,12 de junho de 2018

o

J .

.
o"

--' ...
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2,55
2,99
1,39
8,86

85,2lJ

LlALOR (1/$

JB,33
t ,93
1.I,7q

FJlor poléooa
8,88

VENCIMENTO

Junl18

Elltssao ._ ..• ' 20/86/18

Apresenheao , 28/86/18

leit.alual ... 28/86/18

lBtt.lI.ntertor: 21/85/18

N. dtas consullo: 30

!:'[I!.'Ul-!!,~it : 26/67

1Z7ZD~ Z7rDor~D

-TOTAL A PAGAR- R$

129,13

ALlounlA (I;;)
25,80:':

8,85%
3,91%

, ~~-~.~.~~-'-'".~•...~...•~.~--.~.
cMd~ pela L", n•.~0.438. d<:,2e dll <lbrilo<: .2"02

IDENTIFICAÇÃO

Co:st.

1'18 kUh 8,51596666

1li=ISE: (R$)
121,31.1
121,31.1
121,311

7658

FATURAMENTO
QUANTIDADE TARIFA(Sl-R$

7886

Res.ic!enc131 Residencial

M~IX n" LeiiLIJilalue! Leill,ra~nte,.;or

981268066

;\. ;,-,p~l:J Giuoertl, 3SS. Esplélfl<H:la

CdeJ:u. ES. CEP2~702"'712
CNPJ 27.485.0581000'1-09 tE. 020.073.33-8

DESCRlç.IO

fOlHllC I n£tl lU.
Consuno

OUTROS I TUiS:
CIP-Contnb Ilun Publica nunicipal
Multa raL; 81112918
Juros de nora raL; 0l/nB18
Atuallzacao nonetar1a faL; 8q12818

REAUISO DE UEHCIIIE:HTn - SUSPEHSAO 00 fDRHECIIIEHJO DE EHERCIA ElETRICA
EUITE A SUSPE:NSAO QUITIlNDD O DEBITO ABAUlO NO PRAZO DE 15 DIAS A CONTAR DE 28/86/1B.
PACANDO APOS ESSE PRAZO APRESENTE CnllPROVACllO ANTES DA SUSPENSAO. A RElACAD CONTRATUAL
COII O CONSUIIIDOR PODERA SER ENCERRADAOECORRIUOS Z CICLOS DE fATURAIIENTO APOS A SUSPENSAO.
NO CJCLO DA SUSPEIISAO OU RElIGACAO PODERA SER COBRAOOO CUSTO DE DISPONIBILIDADE.
fATURA N, Sll88SQ "ES/ANO: 85121118 UENCTD: 2B/1I5/2818 UR.RS lJlI,ZQ
Bandeiras tarHarbs:
IIa1l21118 Il"ARElA li!I 1I,818/kUtl Junl2IJIB UERIIEUtA - PAIAIIAR Z R$ 1I,858/klltl

TRI8UIOS,
ICns
P [S/PASEP
COfiNS

6Bl.lE-,..ô696.,.EVlf_B941LIiCB:L2BD ~,aiC.0....il!~.!I

SIRLEI I2IDORO DOS REIS

Reativa

ENERGIA

Ativa

Nota flscaliConta dll Encrgia Série Única ,,'

~. Cornelh Iln~rosio Chequetto
UHa Ualerio • Uila Ualerio - ES - 2~L 785-888
PP.-888-:,?18 :St-?_95 l19atalJ_B.Uasica

ClassifICa.,.:.o'

Ad1cionilll l::obrado nesta fatura: R$ Q.76

"'EIIISSAO AUTORIZADA PELO RECIIIE ESPECIAL R[OA N.113/2817 _ PROCESSO N.79IiJ?JZI.w

com~5iÇÓ'O dõ lõ~la _ j; l",j'cadO(~5 dI' mnt:nuT<t:;oo In:lividu;:l" Ol<5conlo tanfá,;o COflceciloo

Energl~ " M~s. AIlR12018
R$

O.1ID

Oi5Iril"J,ç~O
lZ .8S Conjunto, Sao Galwlel

["cargo uso siSI distr,bui~o
9,2S

apu'",-'o iimit, lim,:~ II~i,~ "'
112.10

Transn,icl"
:J.EI no m~s mensõl ll1me~lraJ 2:nu21 Tensão ~IJrnec lner.to

P~rd;:. eM',"a

EnCllf;jOS ,,",~ridS
1i1.'1D

ole IUB 5,61 \1,311 22,59
nominJl

22B/t27U

Tributos
36,18

clt
8,80 3,1.12 6.85 13,79 281/116U

lim,t••m;m1no

Talal
121,31.1

DMiC
8,88 3,23

lim,h~máxl",o 231/133U

HISTO?,ICO DO COl'IS'jMO

nll18 I,Wr-'ISa n" diz32 r-e(l18 KW:1S6 ll" d''32 NOli17 kl'.'t6tl n'c32 Agó17 kl'1tB ,\oul.19
Abr1S '91 " Jan1a '" " Dutl7 128 " Ju1l7 '" "Mar1S 163 2B Dez17 '" " Setl7 131 JJ Junl7 '" 32._.~...---_ .._._-_ .._--_._--~._-----------

~
GANHi:. TEMPO. PAGUE SUA CONTA NO D~BITO AUTOMÀTtCO. SOLlCHE O SERViÇO AO SEU BA.NCO.
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome:

RG:

Endere

Bairro:

. Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da

l:ei-n°.,--9:612/1998;-demonstraromeu, apoIo à Inicia Iva a A-SSOCIACAO DE

RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES, que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valéria E.S ,12 de junho de 2018

•
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I

,

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome:

RG:-{-

Endereço:

Bairro:

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da

Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu apolo-ã-iniCiativa-da-ASSOCIACAO.DE---- __

RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES, que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valéria E.S ,12 de junho de 2018
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Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica Série Única nO 591334

Reservado ao Fisco: BC7E.6D64.A6BB.01C2.4312.2AFB.7893.021B
EMISSÃO AUTORIZADA PELO REGIME ESPECIAL REOA N.o 013/2017, PROCESSO N,/) 79107320.

VANDERLEY DISCHER
PARÓQUIA SÃO MARCOS
Carrego Padre Francisco
Vila Valêrio - Vila Valê,;o - ES - 29785-000
CPF: 009.610.697-24 I.E.:

A Tarifa Social de Energia ElétrIca. TSeE foi criada pela lei
n° 10.438, de 26 de abril de 2002,

SEGlJNDA,

13/06/1018

13/06/1018

13/06/2018

14/05/1018

30

13/07/1018

0,00

07.011

Emissêo:

Apresentação :

Lertura Alual :

leitura An!erior:

N" dias consumo:

Previsla pr6x, leitura:

Ligação monofásica

Fator da pot6ncia:

Perdas na transformayao

\

Biindelrasjtarlfárias sem trlbutos.R$
:(1'18112018,AMARELA R$ O,010lkWh

junà.o1,{~MELHA. Palamar2 R$ 0.0501kWh

consumo
428 kWh

cons1.
1,000

leitura allterior

25868

leitura atual

26296

medidor nO

901059801

Rural - Residencial Rural

Empresa Luz e Força Santa Maria S/A

Av. Angelo Giuberti - Cola tina - ES. 29702-712

CNPJ - 27.485,069/0001-09 -INSC,EST, 080.073.33-6

Classificação:

ENERGIA

Ativa

•
. '

QUANTIDADE
428 kWh

BASE

246,67

246,67

246,67

Desconto tarifário concedido
R$ 69.24

AdicIonal cobrado nesta fatura
R$ 11,69FORNECIMENTO:

Con5umo
TRIBUTOS:
ICMS
PIS/PASEP
COFINS
OUTROS ITENS:

Jur05 de mora lal OS/2018

H Comp ukrapassagem OlC/FIC/DMIC mensal DM1C ABRl201a

Mulla lal 0512018

lARIFA(S).RS

ALlQUOTA
25,00%

0,85%

3,91%

VAlOR.RS
173,27

61,67

2,09

9,64

0,33

1.33

5,16

Encilrgo de uso do sistema de distribuição
R$ 85,24

ComposIção da tarifa

Energia

DistlibulçAo

Transmissão

Perdasdo energia

Encargossetoriais

Tribulos

Tota!

R'
77.54

45,52

18,38

11,16

20,67

73,40

246,67

Tenola de tornecimento

Nominal Limite mInit':'o Llm1te mAxlmo

127V :l6V l:,l3V

Indicadores do eontinuldada individuais
,.,es ABR/201~ CONJUll"I'O: Sla Gabn ••l

/lpurado Llmita Li",iu, Limite

nO """3 IMns"l tl'11OO3tral <l"Uill

P'C

nc
~'C

.0,60

1. 00
&,6a

1l,01
1,14

S,98

44,07

lO.98

HistóricO do consumo
MO, kWh dias MêS kWh dias

mai/la 474 32 nov/17 425 31

abr/18 464 30 ouU17 338 30

mar{18 514 32 setJH 336 33

fev/18 306 28 ag0/17 326 30

jan/,a 340 30 juU17 328 30

dez/17 '" 30 jun!17 379 31

•
GANHE TEMPO, PAGUE SUA CONTA NO DÉBITO AUTOMÁTICO, SOLICITE O SERViÇO AO SEU BANCO.

IDENTIFICAÇÃO N° CONTA VENCIMENTO TOTAL A PAGAR. RS

104169 591334 20/06/2018 250,83

Conta de Energia Quitada
Data da quitação: 18/06/2018

Local BANESTES S/A. CORRESP.BANCÁRIO
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( .

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Eu, acima qualificado (aJ, venho, nos termos do art. 9°, 32°, VI da

tei-n°;-9:612/1998;-demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIACAO DE

RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES, que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valério E.S ,12 de junho de 2018

..
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11
Av. Angelo Giul>ertJ. 365. Esplanada

Colal,na. ES. CEP 29702.712

CNPJ 27 485,06910Q01..Q9I.E. 080.013.33-6
\ IOENT1:ICAÇAO' \ VENCIMENTO

TOTAL A PAGAR. RS

Nota Fiscal/Conta de Ene'gi<:lSó,l ••Unice n' 1113115
191,6?

I!. Ultal Perlltra lia St1ua. IHJ5

Cant.ra _ U1h Ual8rto • E5 - 29.785-8811

CPf: 5?1l.1125 ~ , 11-1.19

Rnervado 30 Fisco:

LUIZ JOSE

52'15.6325. alfA. C?E9. 2290. [}RAS fIlB? 5891

TOM
Ju1l18

[lIltssao • _•• _: 23/87118

AprBSBntac3D ; 23/87118

LeU.atual .. : 23/87118

leU.antertor; 21/86/18

M_ dtas aJfI8UJU1 :., •• ;:~

Pr"'" nrDI!leU;

FATURAMENTO
QlJ.l.NTIl)1Ill€ TARIFAiS~RS

Residencial - Residencial

UAlOI/ (11$
116,115
2,211

lB ,38

125,52

Fato!' poIéfIcia

B,BB

,"'"'
•••

RLlQUOTA (:0:)

25.llllll
1,22%
5,611%

Cor'lSlln"oO

213 kUh

BASE (llS)

1811,15
1Sl1.15
1811,15

TRIBUTOS;

1(115
PIS/PASEP
COrtNS

C~SCR;ç.o.o

fOIlH[(IM[tllO,

COn!lU~D

E.\ERGlA MeeijoIn' L~3 ••\vai le'tuQ ••"lera em;:.

Ativa 111a6B98 USBI! 9871 1

A;.ovahcM'i't'S6JVaóO

Rea~a

OUTI/OS IT(NS,
CIP-Conlrib Ilu~ pUbltta nuntt1pal 3,82
nult3 rat.: 8612BI8 3.55
Juros de nora ht.: 86/2818 8, tl

Bandeiras t3rHartas:
Jun12B18 UERnEltlA R$ B,B58/k~h Jull2B18 UERnEUiA - PATAf'lAR2 RI B,'iI5B/kUh

Adicional cobradO nesta fatura: R$ IB,65

-- --_._--- - ~- - - \

"Ef'lISSAO AUTOIH2AORPELO REtll'lE ESPECIAL REOA H.81312B1? - PROCESSO tL1!H'il1J28."

Com~ção da lanJa - R$
Ir.,jicadot"es de coot,nuidade individU3'S

OeSCO<110lariTilnoconcedido

EI1erg,a
5'\.61 Mês"

1'111112818 RI
O,OB

O'$lnbuição
33.'12 Conjunto: Sao Gabriel Encargo uso siSIdjstribuiçao

t3.62 <lpurado Kmote lim;l•• limrt•• R'
68.68

Transrn1ss~a
8,26 namés mensal trimes~ral ~wl Tf)flsão

rornBClnento

Perdas energia

Encargos seto"ais
15,31 ",e 8,8B 5,67 11,311 22,65 non1,nal

127U

TribulOS
58,61 Fie

8,8B 3,112 6,85 13,78 Ilm,tominimo
1t6U ,

TO\ól1
1811,15 DMIC

8,el! 3,29 lim;tem~imo
133U

HISTORICO00 CONSUMO
',ünI8 I\WhZ16 r.°d;aSJe ,"~rI8 ~W~38 nOdioU Olt" k'~28 rf d'29 !àl:l? ~""'61 n'(!:°31

rla118 '"
32 FS\jlB '" "

NO\j17 '" "
Ago17 In 32

AbriS '" "
Jan18 ". 32 Out17 '04 32 Ju1l7 '"' "

ri
IDE!\TlfICAÇ~O WCONTA MI:S VENCro. TOTALAPAGAA

861132 7113715 Jul/18 89/88118 151,67

1\1~I\inil\~\i[~~~I\'~lrr~í\~ilmlllll
_ ••. _.____ ~"""""f'\ Af'\ <;:1"111Ot4'-1rn
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, S2°, VI da

Lei nO 9.612/1998, demonstrar o meu apoio_àjniciativa_da_ASSOCIACAO-DE

RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES, que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valério E.S ,12 de junho de 2018
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VALOR.Il$

VENCIMENTO

TOTAL A PAGAR ~R$ .

5lJ, lJG

'-A Ta.ira SOCi-;lde EnergIa I:::lêmca _ (1;1::1:: lo>!
alada pela le. ,,°1(1,436, d8:<6 d<'l ~blird" 2002

11139112C"l

~esjl1f!rtcj31 - Fe"irle!lchl

MaddoI n° L~,iuraatual lei:vrnanlerlor

"1"111868

• ~J'OGlubertt 385 - Esplanada
..••_~Una- ES - CEP 29702.712 •

..• 11 CNPJ 27.485.0I3S,'(IQ~1_09 1.1:.080.073.33-6

:X:SCRlÇÀC

U:B..£llo.s..cc
ENILOO DE ARAU~O

ENERGIA

P.ha

A!ml-.xr"SeIVNjo

Jan/18
1I15&ao .: 2'/elil:~

(

prf!sentaCaD , lS/l}1!JJ
,elt.alual .. , 2S/01;!~

naru ~J\larf!ngafarias, 8682 • elt.Dntrrior: 2?112i1?

ih HOl/a- Uila uaJerlo - [5 - 29.78s-eee H. dias consullo 2~
F:-&',l&""8S-,.tlB:/-ll3 ~a~unOl:cl, •••g.' .~r_e,I,l.,IJI:(I.Il-.1 I ,cr •••• r""';:ão:

~-'----::._----- .._---
FATURAMENTO

OUANTIDADE
f!J~;jt;_ ,'li.";"
t:UI,,,t;~,:o

Adicional cob,adu neH~ f~tur~: 11' 8,2~

" ."
". :.w.
~ ,1 )

'I :'.-'

~l ;J~
51 e",

IllJl:Ui%'
rtns

PIS/PAS[P
COflllS

!lUJI>(J'i I rI ,,'i"

'IP-Cuntrlll llun I"Jr.JI~~NillIl~lfl~1

(-) COl'lp ultr~passage~ r';~/rJCIGtljC 1••.1>0: é1!1:r '!utlll~l? \~:
Mulh rat.. 1I129n
Juros (l~ ~or~ (Jt 11!21l!:l
~Iuall;:~~~o "un~tarJa I"L, :il2~17

I!E~u ISO VE UEHClnlH ro - SUSPUiS;lO ~:: ; :;:: ••U: lI'lOHO Cf lN"(I/G IA flOlllCA
(U,TE ~ SCS""E~Sllll OIl{T~NOG Il orsr:C tl::f.:;,~ ;;11 "RAlO DE 15 DIAS li CONTIl" Of 25/81/1IL

PA(;IlNOlJllPIJS ESSE PlIll<.'iJPPIIESf}t1[ cn~"i!;"~;liJ IlIJTES liA SUSPEII5Rll. 11R£lflUl(f C(lrIlIrAIIJIK
CO" li CllH!>:J:'llDlIlIPlIon:t; SEI! [HCfii';::-;O/l; r'E':iolii'J!)tr,; 2 CICl.US DE fQTiJlUlllEHTO IlVllS II SUSPEh~
Hll CICLO DI! SUSPHISAll lIU I1HltllCllll Plln.~c :;'.:~~a!lI!ADlI O CUSHI DE DISPlIHIBIlIOlll)L
fATt:I1A14. C~O~51 r.(S/Il~(J. JU,lIn 01,:;::,[; n'l/81121l111 UR.R$ 5'I.B8

OECUIRllMlIS QUITADAS llS COIHllS [lE ENE~(irll ELETl/lCll UENCIOllS Nll llHO DE 21117 E lM ANOS
llNTERIORES, RESSllLUllllaS EUEtHUlllS OEOIIUS (l)llUESTlOhllllllS JUDICIIlL llU IlOIlINIST~ATlUllMENTf;
(2) PllRCElllllDS; ()) PllGllS COM CHEQUES lliN()ll l/AO CanPEIISAllDS: E (tj)CllBRIlIICIlS COMPLEMENTllRES
PREVISTAS HAS 1I0RMllS VI(;ENIES, CmWOI!ME D CASG. ESTA :lECLllRllCAG SUBSTITUI. PllRll A
COMPROUllCAO Dll CUHP~JMEIIIG llllS ll8RIC;IlCC~S ~;J CW;SUMIDGI!, llS llUlIllCllES llOS fllTURAMElHOS
nEI/SAIS DOS O(BIIOS DOS ilHaS REfERIDaS.
8andeirJs ~3rJhrias:

GeZ12S17 UERnElHll RI 8.0JB/kUh J~n/:mla UEROE til ll,ijll8/kllh

'ErllSS110 llUTORllllllll PELO REGJME ESPE:rJA~ REOA H,IlIJI2ij.l _ PRUCESSO 11.791073£0."

ml< '"' ."" mê, 'Wh n'dJaS "", ~.\'I! r.'diasSetl7 61 JJ :lunl? " " n~r17 " "Agol7 " " Mall? " " Teu17 69 "Jull7 -" :?~__~Il~!I-._~--13 __~~~lJ__ 2L._..12_

CIesconIO !aril~,;o <:<>n<:edklo

R~ U ,1J1I
Encarpo Uso si'l ,"l<l~!)lJiç;'lo

RS 11>.;j'l

r>Qminal 12'/')

lim~ •• minimo I :6U

I..,ita má.imo 133lJ

Ifrnll~

!rJ<liC8<1orl'!; de <:o<l!I"',ldade indIviduai"

M"" Il~U/2Ul"!

ConJlII111J, ~J(;t,;:'~flet

<lIJUlado I;mil"

Die. ~.•~2

FIC 2,OB

DMtc 3,98

C"",PO:i't;OO Da l",i~" _ R$

Ene'gi;> 1~ . Í!tj

OiSln~ IU,U:!

Tmr.:lmiss.1o ~ .ClI

:;1JCa(9""s.alon1lls ",55

rlibu\os 15,76

fOlai SI,llB

HiSrõRiCõõõ CONSUMO
m!\S kWh n'(!<a.s

!Zl7 61 29
lu17 69 J3

'p?_ 59 3e
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\.

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome:

RG:

Endereço:

Bairro:

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, S2°, VI da

______ LeLn° 9.612/1998,-- demonstrar -o-meu-apoio-à 'iniciativa-da-ASSOCIACAO. DE

RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES, que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valério E.S ,12 de junho de 2018
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!

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome:

RG:

Endereço:

Bairro:

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da

_____ Lei. n~9.6j 2/.1998,_demooslraco_meu_ap9io_àjoiciati.'La_da_~SSo.C_~~IA~C~A~O~D~E~ _

RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES. que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valério E.S ,12 de junho de 2018
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UALDR (lIl

27,81

1,JI
6.2!

?6.l"

O,UII

r:~:,'fC>t),,,~çi
a,ai!

ALlOUDTR (li)
25,CS%

1.22%
5.61h

í1,5B9]80ilS

CcnSVlr,Q
129 kUh

MChorastea

'.1'

129 kUh

BASE (RS)
111,5'1
\11.511 .
111,51.1

736329

L,il"';) ~Jlt~,~, Ccc,;'

3JB58

~L"-

,,'.';r:I[ 'J:~

l-2;l.!!~MJõl

33187

0:370:3"' I U"1/~~). "lI

----.~ TOTAL"APAGÃiiJ. R:;;
11lUl9

_::3_"_" D3_9::~~~~ B_5_"_._3B2.!~:2_3 ._2~3.::.F.::65~C~__ l-__--:-'7::-=- _
PANS I N I Jullt8

E111ssao ••••• _ 29/07118

Apresentacao , 29/07118

leU.atual _.: 2IViH/IB
lBit..antertor: 20/86/18

M. dtas can8UIlU: Ji!
Pre\l pro)l IBit : 21/88

"

2896199

TRIBUTOS;
ICMS
PIS/PASEP
COfltlS

Residencial Residem:1al

U'-S~I", "

rORHEC I tlEH TO:
Consuno

ADMIR

A"'",~ 'v -,- . IL

L..£::c'i'\1:==--=--=--

I 11. Rubens de Alr.llida Lina, BBBEi
Uila Valeria - Ut1a Ualeria - ES - 29.785.BBB

£LI!E ..:~.23.~51:J~ Ligacao

.c •
~.- ...r
'l-~-..

OutROS I1EI(5:
CIP-Conlr1b Ilul'l Publ1ca nunltipal 2,5~

Bamleiras larifartas;
Junl2i11B uERnELHA R$ i1,i1Sil/kUh Ju1l2UB UERn[LHA - PATAnllR 2 R$ i1,i1SB/kUh

Adítional tobradll nesta fatura; R$ 6,tlS

'U 155AO AUTORIZADll PELO R[G ln[ E5P[C HIL REOll N, Bt312i117 PROCESSO H, 7S1i173211."

127U

116U

133U

FurneC\l'lIl1llo

nominal

ti",il ••mlni~x>

hmil~ ",:'lx'mo

Tensão

RS

C'esconlu I~r;t.\riu CClnC>'\JiJ"

IUD

EnC<1rgo yso si$1 dlSlribYlç~o

R$ ]6,70

~;:'IrO"I~c' J~I~rifu~R, Indi~~c!Qre~J" co•.lti"u;d~d" ,,,&:idua;s

E~~rsi~ ]] ,01 t>1~s nj:jII2111B

DistrilMção 2U,tl2 Ç,,,,iunto S30 Gabriel

Tm,,~:nl~o
B,25 ">'ur~oo I;mil•• lin,i:e Iimij~

P~rd~s ,n~rgia
5,llil 'lOm~" m~fls21 Uim~51ra1 Muni

Encal,;C>$~at"'''~'3 9,27 Dle; 1I,i111 5,67 11,]11 22,69

TnblJl'JS 35,5]
I'IC

i1,i1i1 3,tl2 fi ,as 13,7i1

T"t~1 111,5tl Di,llC o ,iIi1 3,29

I-iI,3TORICQ DG CONSIJM;"1
..,A, f;\"I'131 1'10 ~i'-3i1 "arlB kV'1'56 n.~2i3 DEizi7 ~\'IV1 nO '2!f SeÚ7 k'1311 n°(ij:

Junla

Maila '" 32 Feuta 168 32 tlou17 '" 32 Ago17 I" 31

AbrIS 152 3B JanlB m " Out17 131 " Ju117 111 "

.•.

11---.----------- :~::~;;rlÇ."çÃ'~---,,-.c-"o-"-r'--~;~->-.---~;.NCTÕ.------T-O-"-l-'.-"-G-,-f\--
857857

B36?8i1aaaal-B

2':'.~!f-'E TEMPO. P'\GlIE S:UA CONTA NO DEBIT('I AUTm,1ATICO. SOLICITE O SERVIÇO AO SEU BANCO.
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da

Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da AS-S-OclACAO-DE

RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES, que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valério E.S ,12 de junho de 2018

B~(:.o flJw faJL
V - -

•,,

•
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ALÓCIO COLOMBEK

AVENIDA BENEDITO ALVES SOARES, 210

CENTRO
29785-000 VILA VALERIO • ES

Caso você lenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua CQnta.

~

•
IVO

Seus Números Vivo
27.99737.1894

N° da Conta: 2121664974
Mês de referência: 0612016
PerJodo: 02/0512018 a 0110612018

Data de emissão' 04/0612018

..

www.vivo.com.br/meuvivo
Fale cor.osco: Central de Relacionamento
'8486 ou wtiW.vivo.com,brlfaleconosco

Tele'onlca Brasil S.A
Av. Nossa SenhOra da Penha. 275. Parte A
CEP 29055.022. VitOria. E$
I.E,: 082,182,71-0
CNPJ Matriz :02.558.15710001.62
CNPJ Filial :02.558.15710003-24

Vencimento

17/06/2018

Tolal a Pagar. R$

.44,99

Vivo Valoriza
Saldo de pontos acumulados: 6.068
Na data de: 22105/18

Saldo referente ti conla 2127664974 no
VIVO Valoriza. Para saldo alual, envie SMS
com a palavra SALDO para 6011.

o que está sendo cobrado Quantidade de Quantidade de
Plano/Pacote Números Vivo

Valor R$
PlanolPacote

Incluso
Plano/Pacote

Utilizado
Minutos/Unidades

Valor Total
RI

ServIços Contratados

Vivo Móvel

VIVOCONTR0LE DIGITAL-2GB IUM
Sel\llyos Telefônica Brasil

Subtotal

Serviços de Terceiros Telefônica Data
VIVO CONTROLE SERVICO DIGITAL 11

Subtotal

TOTAL A PAGAR

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ

30,99 30,99
30,99

30,99

14,00 14.00

14,00

44,S9

o relat6r1o detalhado está disponlvel em www.vlvo.com.brlmeuvlvoepodesersolicitadolmpresso. de forma permanente ou não.

Telefônica Data e Terra são empresas do Grupo Telefônica e poderão ser prestadoras dos seus
Serviços Digitais, que mantêm todas as caracteristicas, preço e demais condiçôes.

Agradecemos pagamenlos re~~bidos até a emissao desta conta. Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensao parciall\olal dos serviços e a inclusão nos orgãos de proteçâo do
crédito. Para pagamentos após o vencimento serão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conta futura.

-------------------------------------------- ..---
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, S2°, VI da

------
Lei nO.9.612/1998, demonstraco.meu.apoio-à-iniciativa-da-ASSOCIACAO-DE

RADlO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES, que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valério E.S ,12 de junho de 2018
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r. - 4

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da

Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIACAO DE

RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES. que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valério E.S ,12 de junho de 2018

==s
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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VENCIMENTO

063220 B6.••.03/1

TOTAL A PAGAR _ RS

389,72

IDENTIFICAÇAO

212521

EMPRESA lUZ E FORÇA SA.NTA P.tARIA SIA

Av. Angelo Givbt>ro. 385 _ ESPI.etl&j9

Co!eHna. ES - CEP 29702-712

CNPJ 27.<&liOô9.000f-oS I.E. 080.0,3.33-6

BrAS. escr •~ag J . aZIa. 8141E:. (555 .ZER8 • 6liDE.JAILSON UIElRA
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"~lI(IllQfrl!$~

R",,-.rva

DfSCP'ç~

fORHEC'"£HTD,
Cansuno
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QUMmThl.o~ TAAlfN3)-P.$

fllV/I'
Ülsaao •.••• : 27182/18

~ :27/82/18
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lI.•...dtaa~ '-Ji
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 90, 920, VI da

Lei na. 9.612/1998.,_ciemonstraLo.meu.apoio.à-iniciativa- da .ASSOCIACAO'DE

RADlO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES, que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valéria E.S ,12 de junho de 2018
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VALIDA EM TODO O TERAlTÓRJO NACIONAL' ."

~$tJi~o
1.378.256-ES 24.01.1995
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A Tarila SOCial tle El'lllr9/a EIl;\lrica _ TSEE. foi

crI'lda pela Le; O"1DA38, de 2Gde abril de 2002

• •
-."- LmÕ7õ't"" •.=::.,JZ E FORÇA SANTA MARIA S/A

Av Angelo G'uhmt,. 385 - ES~lanada

Colatln"l. ES - CEP 29702.71'1

CNPJ 27,46506910001-091,E, 080,07333-6 IDENTIFICAÇÃO VENCIMENTO

Nol" Fiscal/Conta de En••rgi•• Série Unica n"

R"s"rvado ao Fisco;

F~l2 fI)2 tfEf .95: 5.CCCA
LAUSIMAR SRRTORIO

Fator poténoa

Jun/18
flljssao 21/06/18

flpresentacao : 21/85/18

Leit.atual ... 21106/16
leU. anterior: 22185/18

'L..dJ~6tIIto--:---3
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et.IUCOS-a-out,.~tiv~DJI rc a
Le.~a atu.al L,,'Iu."ôlIntenor Co-a

95995

Ccnerc

"'-~ENERG!A

Ali~a hor reservatlO

Rea~"a

Av. Padre Franctsco. 8651

entro - Uth Ualerl0 ~ rs _ 29.785-8a8
p : 9

ORNEI: InEN TO,
On5U'I0

TARIFAlS~RS
a .1111

VAl.OP~S

18,1111

21,96
16.28
211,38

URLDR 111$)
269,5'1
9,16
/{2,16

B.5'l1JII8i1ll

ALlOUOJA 00
25.B8~
1I,1I5~
J,9h

8RSE (1/$)

\.IHB,JiI
La1B,Ja
1.1178,]11

1.312 kUh

Junl21118 UEIlIIEUlA - PATAPlllR 2 RS 1.151/kllh

RIBUIOS:
cns
IS/PASEP

fOFINS

~UIROS /1[NS:

~IP.Contr111 JiUf'l Pu1l11~a "un1~lpal
~ulta fat.: ajjnalB

J

uros dB nora rat, al/nalB
tual1zacao nonBtana fat, 8jj12818

REAUISD DE UEHClnEHID - SUSPEHSAO DO FORNEtlnENlD DE ENERlilA ELETRICA
UITE A SUSPENSAD QUITANDO D DEBITO ABAIICONO PRAZO DE 15 DIAS A CONTAR DE 21186/1B,
liANOO APOS ESSE PRAZO APRESENTE CDnpllOUACADllHIES DA SUSPENSAO. A RELACAD CONTRATUAL

cion O CONSUPlIDORPOOERA SER ENCERRADADECl)RRIOOS 2 CICLOS DE FAlURAnENIO APOS A SUSPENSAO,
~ CICLO DA SUSPENSAO OU RElIfiACAD PODEIlA SER COBRADOD CUSTO DE DISPONIBILIDADE.
~IURA H. 515'113 nES/AHO: 1512118 UENCTD: 811161211B UIl.a 1.211.93
Bandstra8 tarifarja8:
T112118 AnAl/ELA llS 8.1l18/kWh

" '''~'''''d" """ r"o", •• "'.33

"EIUSSllO AUTORIZADA PELO REfilPlE ESPECIAL I/EDA ".11312111 PROCESSO H. 19117321, ~

Compal;'ção da lanla - RS

Ener~a 329, 5S
O'slJ1blSiçAo 283,ljjj

Transm'ss.ãn 82,18

Perdas_\lia 49,84

Ertea'905oolor""92, 'lO

nomê5 mensa' tnml.'Slral

22B1t2?lJ

Desconlo lari!:!lrio oorn;odido

R$ 11,118
ErlC<irgo~""";'>I d'Wib~,çâo

R$ ]?].2:l

Tens,f;-ornec IMnlo

'''''>1(> minimc281/116U
limite mW<tfTI<Z31/1 33U

nominol

hmrta

anual

n,69

lJ,10

11,311

6,B5

5,67

],'12

3,29

A8RIZIIIB

CO<llUn1Sao Ciallrlel

apurado lim1!e

Indlelldo<ll'Sde c:o,,~n~idade ,nth"lduais
M<,

D1{8,~8

FIC8,Oil

ol,'If,BB

32S,89

1.B7B,3i1

Tnb~tos

TOlal

H'STÓRICO 00 CONSUMO

n"(Ms _o. 'I., o"d.as "", 'Wh n'dias"", kWh n'ci.:ls "", 'WM
1,1167 3B Ago17 1.287 J2" i 18 1,536 J2 Feu18 1,979 3B ~o\,l17

291,1137 J2 JuIl7 1.123• 18 1.752 3B 3an1B 2.89B J2 Qutl7

3BI.IB3 II 3unl'1 1.35111 1.511] 29 Sell7•
"'~S VENCTO TOTALAPAGAR

"
IDENTI"ICAÇAo '-"'CONTA

GANHE TEMPO. PAGUE SUA CONTA NO Dt:BITO AUTOMÁTICO. SOLICITE O SERVICO AO SFlJ RAf\Jr.n
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da

Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIACAO DE

RADIO-COMONITARrA-OE-VILA-VALERlb7E's, que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro\ ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.
I

Apresentação Do Doc. Ref. ao edital 112/18 DY 464399122 BR (3243179)         SEI 01250.046132/2018-36 / pg. 75

ab
23

da
0a

-f3
22

-4
14

c-
8a

cb
-0

4f
27

a4
98

d8
6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ab23da0a-f322-414c-8acb-04f27a498d86
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



~.

Apresentação Do Doc. Ref. ao edital 112/18 DY 464399122 BR (3243179)         SEI 01250.046132/2018-36 / pg. 76

ab
23

da
0a

-f3
22

-4
14

c-
8a

cb
-0

4f
27

a4
98

d8
6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ab23da0a-f322-414c-8acb-04f27a498d86
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Ciclo/$equencia

01/0000017635

Historieo ConsulIo / Dl

OS/20J8 21.0 0000 MDU

04/2018 24.0 00 DO "'00
03/20J8 23.0 00 00 MDD

02l20J8 21.0 0000 MOO
Dl/201S 23.0 0000 HDO

l212011 21.0 00 Da HDO

Economias:

2250

2277
27

00/00

D2I05/2018
33/33
0,67(1

UfOIOO
27.0
O, o

Data da leitura

04/D6/2018

Clielltl.'Títular

LAUCINEI SARTORIC
Proprletario do ImÓvel

LAUCINEI SARTORIC

Tipo de ligação
AGUA

CJassificaçilo

COMERCIAL

Endereço

AVN PADRE FRANCISCO, 651 RESIDENCIAL

CENTRO CE1:.:.....29785-000_V1LA-VAL£RIO-=-ES --

- ----------- ------r~-------- - -
ÔCESAN

Le't, Hoter'or (Real)

leito Atual Úieal)
ConsullO Hed, do ( ••3)
Ocol'"rí'nçja leitur"a
Data Lettur"a. /loter;o,.
OI as Consu ••c,/V'!nda
Media O,aria (113)

Tipo Fat\,rallt'nio
Vol. 'ai. AL;uiI (.)
Voto LH. £fo&Olo (113)

AI"d""d, , ,,, 12,00""009 d,<I",." ou'"" """" "b,I", ""to "'r',ul",
"'<t,"" '" 'o, d, 201:"E,,, d""",,, ,ubSlitu, " """"'"'" d, OU"",,,,
"'"""',, " fstu,,,,",, d, '''',d, ""d" "''''''"d, o di'mo d, oob"""
00, di",d" d, ""od" '"'''''''' 00, ro"""',d., ""t, d",,,,, ••,

Qualidade d. Água Distribuída' (referente ao mês anterior) Decrelo 5440/05

~ ro £$C' hi. Coli oli. TOl.i,

Paràmetro

N° Mir>lJlOdeArnollfolSb:i9id.»

t;oA~tras Re.lilad,u

N"AmOllfilSque AleooTôiU!l5is-.il. ••o
Conclus.Jo [

'''"''''U
VRum

1121-AGUA COMERCIAL

136.rJtl
1176-0ISf', ESGOTCLEI ESTADUAL

10495/16
45,110

1405-ACRESC POR P,TRASOPAGTO

3.E!B

1421-JUROS DE MOFA

2,1,0

OOr VENCIMENTO >T /4/06/20/8 rrOTAtA PAGARRS

188,67

PREV H:Aa DR PROX IMR lE r'UflR; D2/07/20 18
lHPOSI'OS RPf:ox, 9,2St TClTHllZllNOO Rt 15.87

MRRfIllHO"JAMRtJ:el3S-FRl[ COMR CESRN,II GUE: IIS-24H
12:00 RS )7:00
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 90, S2°, VI da

Lei na. 9.612/1998, demonstrar o meu apoio á iniciativa da ASSOCIACAO DE

RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES, que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valério E.S ,12 de junho de 2018
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0\.<;~+!"&""-:""'~"'-"""ry.\...,:-IJP,-\"'~'~f*J:--'.':1-'f'~"f1-"\"'::"'r!+\"Yr";f.?\,'bI{+\'-:'<!/¥':-:W{1-\

~ik ('l ,,"'" z......... ~ Z G1:U ,'fl
m 00 =P>-()g ».~ t.- C g Ç]:£.'
:,_.. OJ G) m. G) '- O h m ";;;,._,~

.?" ~ c;o ~ C ~ » b' 'i .;'
'I" Ul »;-i Ç'- .» \5 O O >lO,'% I'V OJ ITlOJ> C .~f,

lm m O ~ S; O ~ ~ -- O' (1) ,

%-~ ~ »!JJ:t: :::! ~ ~ i-~
, 1': ~ '
W $:00 Gl :::.. S:W
~/G)~ S» ~

O r m ~
(1) ->. .~_ O » m
bl'V »» Cf)
COCO r r
. r < <
->. < m m
~ f'V Cf) CIJ

00 m /0

-:i:, ç; ~
(). C Cf)
tJJ ~»
~ êj'" (~l~~
z » O Q~'
-:i » CIJ ~,m

r~. \ ~ ~I

,m, ~~ ~ ~
~\ ~~ ~ ~m. \ (O~ CIJ ->.
f,<,>i'j (10» I'V.~ ~ \ ~g ~ ~,
:!) j.;! °I (J) "7\'
#' / t!vOI~I.LSV11 OalOIOHd ,.,f., .~.

2,55
1,75
1,3tl
1(116

Perdas
IJ,lW

~7, 111

UIlLOR (R$l
20,1l1l
8,611
2,9B

Fator potência
íI,89

VALOR-RS

VENCIMENTO

1:]:3/1:]"1/'16

"ar/1B
ERtssao .••.• 27/03/16
Apresentacao , 27/03/18
Lett.atual •• ,27/03/16
Lsit.ant8riDr, 27/92118

H. dias conSUIlO, 2B
Preu prol' leU : 25/BiI

TOTAL A PAGAR ~R$

B7,1.J6

Con-.~umo
1(17 kUh

'l2~'1:::i:l

1l1l0UoTIl (l;)
25,IHI%
8,79%
],65%

1l,5393UilUll

TARIFA(Sf-RS

1.:~~~J:r~:I~~:ia~~~O~4~:;~"E~tt~~"~~,ri(:aE;g6'i', i'

BASE (lIS)
81,76
81,76
81,16

1117 kUtl

3172116

Leitura an\e.rior Ct:nSl.
11127 1

FATURAMENTO
OlJAll,IDADE

lel~lra alu"1
15311

Residencial - Residencial

Me<f<Jor n"
808113

E~.iPRESA lUZ E FORÇA SANTA MARIA S/A

Av, Angelo Giuberti, 385. Esplanada

Colatina. ES. CEP 29702.712

CNPJ 27.48S,069/0001-Q91.E. 080.073.33.6

OUTROS I1EIIS:
CIP-Cantrlb llun Publica MUnlClllal
nult~ raL: 9112818

Juros de nora rat.: 01/2018
Atuallzacaa rmnlltarla fat.: BI12016

rORIPlÉrITE1tfo:
Consuno

TRIBUT(IS,
ICMS
PIS/PASEP
cor [tiS

ENERGIA

Ativa

Ativa OOrmse",ado
Reativa

R. Gtaccnc Adalfa Graberta, Oil23 _ Apto.
Baa Uista - Ui la Ualerta ES - 29.785-688
CPF: 6S9.752.557-311 l1gacaa Monorasica

Reservado.no Fisco: 2127. EaEa. I11C7. C7IH!.1l753. 5311.2. BOB7. 195E

3DSE MARIA ALUES DOS SANTOS

Cla.,."fitação'

Nota FlscallConta de Energ;a Série Única n"

-' ~-'

. - \-
~~+'t2s~¥~~¥~i>'tZfç~1':-21rtl'~+":t:i!?~~'"

fT.:"

<;;'\'

:;:..;

'~~

'~

~,

';"~

"') 00 I>. Fim ~
ti> 7Jcn 1)
"'-.1 ':'.l-j Co
,?j J>)> OJ'I~~O f5m 00 ~
~ m "TI
:IJ mo _ m

. l12l~O ~í :>-com :n
=--ê~o(/) :l'>;

""-0 :::!
o rn3!, ;;
~$~~. o
-r[;)-j o

~(~O to
-< Z (J) JJ
':5 -o» li
~, ~ Z r
'Q, iji.-1

oo c

~)

ORI ;nVA TI 11,1

I
)
I

ª'1:3'~-,.
~ i;-'
~:.c.8 --.I.(r
,o'" ,~ '~ "
<.:: v... I

~ I

I ~,J

0)
£:l
~\

~
'f'>

~.

~
~

~J.;

tl!l@:.

Iml

"I .~,f: '¥, i"
% 't:J')•..•'

!'"m;.0:1

~"

~~~
!!!"

i~
!~
!~~
~
o
m

'.E"ISSAO AUTORIZADA PELO I/EGIIIE ESPECIAL REOA H.1I13I2B17 - PROCESSO fL7311J73ZII.w

REAUI5D DE UEHCIIIENTD - SUSPENSAO DO FORNECIIIEHTO DE EHERGIA ELETllICA
[UnE A SUSPEHSAD QUITANOD o DEBITO ABAIIIO NO PRAZO DE 15 DIAS A CONTAR DE 27/113/18.
PAGtlNDO APOS ESSE PRAZO tlPRESEHTE COIIPIlOI,IACADANTES DA SUSPEHSAO. A RELACAD CONTRATUAL
CO" U COHSUIIIDOR PUDERA SER ENCERRADA DECORRIDOS 2 CICLOS DE FATURAIIENTO APOS A SUSPENSAO.
NO CICLO DA SUSPENSAO OU RELlGACAD PODERA SER C08RAOO o CUSTO DE DISPONIBILIDADE.
FIlTURA H. Z121192 IIES/AMO: B212B1B UEHCTO: B6/B312111B UR.15 65,57

".'

_~ ~J
~~~~+~~+:M'"W~BJ~0~~,&~'!J;lli'f'-::

127U

1l5U

13JU

fut'lIecincllt[)

limita minimo

limlle máximo

Tensão

nominal

:sconto tarif<iri0llc.oagBdldo

Encargo uso sisl dislr;buiçllo
R$ ]1:\,411

lim,te

aoual

22 .59

13,7í1

lrimestral
11,311

6,65

aDurado I'mita limite

nomês mensat
B,IIB 5,57

8,811 3,!l2

11,09 3,29

~~~~doresjM?~\h'Üd"d",ndividua;s.
COnj~~ Sao Gabn e1----

D'G

Fie

DMICTotal

ComPOsiç.~O-[Ja tanfa23~29

Energi;l 16,3£

D,sIMbu,ção (; ,li 1

Traosm,ssão 11.(\1

Perdas eoergJa 7,ll3

Encargossalonais 211, 116

Tribulos 81,75

HISTDRICO DO CONSUMO
Fll111B ~WB2 n'QZ;

Jan16 111 29

Dez17 45 29

HCQll~

Outt7

Set17

kl'fi1

J9

B

n'3Ji, RgoUs

38 Jul17

33 Jun17

,W,
6

25

n~Bas

"J2
Ma111.\t

Abr17

Mar17

k'.l/II

B2

'"

n'í!3s

3B

J2

•••

~
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 90, 320, VI da

Lei na. 9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIACAO DE

RADlO COMUNITARIA D-EVILA VÃLERIO/ES, que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valério E.S ,12 de junho de 2018
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, PAULO

CHEGOU SUA FATURA DA OI.
Acesse 1NYM',ol.com.briMinhaOi

FATURA DE

JUU2018
CÓDIGD MINHA OI
401716880324

VENCIMENTO

19/07/2018
Emissão em 06/0712018
Per(O(lO de 03/0612018 a 03/0712018

PAGAR (RS)

207,04

,-

207.04

210.93

•.•••~~~_~ 210.53

• 1n.30

135.99

124,'51

RECEBA ESTA
CO TA 00
JEITO MAIS
PRÁTICO.

PA.UL.O CESl\R A.NACLElO GUILHERME

CPF: 075.558.297-70
NÚMERO 00 CLIENTE: 2594642649
NÚMERO DA FATURA: 979109Sn
N' PARA D~BITO AUTOMÁTICO: 401716880324

'/iV/W .oi.com.br j MinhaOi
CacastffH;e n;:)'''!inha OIe cor:su!te s~lco.
conta detalhada. histérico Cf!consumo e
muito mais.

Jul2018

Jun2018

Mal 2018

Aor 2018

Mar 2018

Fev2018

ENTENDA SEU CONSUMO
Ovalor ia sua fatura nos últimos meses

-0,54

7.00

200,58

0,00

200,58

111I11~111I111~1"1~1II1~1"1~1"111"1111"I~ III~
,?OOMeeiS 00000 OOOOOOOOOOO---t~Q6G7

111",11",11,,,11,.,11,,,11,,,11,,,11,,,11.,,1
CTC CORREIOS

PAULO CESAR ANACLETO GUILHERME
RUA NATALINO COSSI108
CENTRO
29785-000 - VILA VALERIO. ES

SERVICOS UTlllZAOOS

OI TOTAL

ª' OI FIXO
~ OIINTERNET

Q OITV

+ Pacote Adicionais de TV

TOTAL DE MENSALIDADES

Alem disso. você ...
utilizou outros serviços de terceiros

SUBTOT~t ~--'--_
Descontos e Créditos

TOTALDASUAFATURA 207,04

Fique alento. Efeflle os pagamentos em d!a e
evite: Cobrança de Mu!ta de 2% + jwro'6 de 1% ao
mf!:s pro rata dIa. Suspens30 do serviço: ParcIal,
15 dias apôs envio da 1. nOfificação e, cem mais

30 dias, SUspensjo TOlal. Durante o perlodo de
elo~ueio Parcial, 3 ssainalura de lõua linha 8f;!ra

cobrada normalmente de acordo com os valores
contratados. pois "ta ccntir.ua apta a receber
chamadas. Cancelamemo e Inclusao nos Orgíios
de P~oteção ao Crédito {SPC/Serasai, 30 dias
apos a Suspensao Total.
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome:

RG:

Endereço:

Bairro:

Eu, acima qualifica (a), venho, nos termos do art. 9°, S2°, VI da

Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIACAO DE

RADIO COMUNifARIA DE VILA VALERIO/ES, que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valério E.S ,12 de junho de 2018
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illlll~t~llll~~IU~JIIIJ"IJfm!(I~"fll
J;' com/eco o M 11 VIVO?Com ('/t' vu(,;t'! lXX/c 'lcomlxmhai f; 'C fi:>

r..'OlJrt,,7tarpacotas fNomoç s multo mais Balx 1 agor;;l o apl1t:'arNQ Qrai r

ê tâpido. fácIl o pratfcol I

Seus Números Vivo

27.99803-3369 J 27.99965-9993

£SOO>L££OOZ90:' 'I

•
v,"O

!

,

1-
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome:

RG: J .~

Endereço:

Bairro:

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, S2°, VI da

Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIACAO DE

RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES, que tem interesse em rece15er

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valério E.S ,12 de junho de 2018
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REGINA DA SILVA ZOTE

ZOTE

r::DDC.IDENTlDADE I ORO. EMISSOR I UF

~354B1 SPTC EB

CPF rDATA NASCIMENTO]

~4.399.237-96Il06/03/19B6

r1uAçAo--------------,
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MANIFESTAÇÕES DE PESSOA JURIDICA
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

A-e ntidade- acima- qua Iificad a;- pessoa -j uridica -d e-direito-p rivad o,

legalmente constituida, vem, nos termos do art. 9°, S2°, VI da Lei nO.

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO

COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valério E.S, 12 de junho de 2018
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",'""' d, SãoG,bd,1 d, "",';C5, Poc"doc' d: CPF, 082.054.217-22 ~

RG 1655020 SPTCES. Sendo todos acima descritos moradores da região

do Córrego Parajú, detrito de Jurama, município de Vila Valério/ES. Pará,

'. ?( ~~. coordenar os trabalhos o senhor Luciano Machado, atual presidente desta

~ "associação salientou a importância de estarmos dando continuidade a

",,-, associação, e para isso passamos para a eleição que ira compor a no'va

I diretoria por mais 4 (quatros)' anos. Após muita conversa e por

~? unanimidade de votos ficam eleitos os seguintes membros para compor a
-r\.-,J---------"--------'------'----- __
" '» nova diretoria: a presidência segue sem alterações, pois o senhor Luciano

-;;;-) Machado é reeleito como presidente e, o senhor Valmir Tadeu Passamani
\'N ~-

> :3 é reeleito como vice presidente. O senhor Vilmar Rosa Neves e reeleito

fp (' como tesoureiro e, o senhor Leonardo Pita Schneider e eleito como novo
~f....,~i vice tesoureiro. Eu, o senhor Bruno Daroz fui reeleito como secretário e, a

.~ ~senhora Josiane Santos Ferreira Sede foi eleita como vice secretaria. É

~ para membros efetivos do conselho fiscal foram eleitos: o senhor

~ Wanderson Sede, o senhor Valter Luiz Zanotti e, a senhora Iranilda

Penitente Pioli; e para membros suplentes do conselho fiscal ficaram: a

senhora Rosana Lopes de Oliveira e, a senhora Cleidivany Acatia Perdonati

Pezzin e, o senhor Ademilson Braz Pioli. Todos os membros já se

encontram devidamente identificados nesta ata. Após a eleição e tomada

posse de todos os membros, o presidente declarou definitivamente
,". ;

constituída a nova diretoria da Associação dos Pequenos Agricultores do

Parajú (APAP), sociedade sem fins lucrativos, com administração e sede na

comunidade de Córrego Parajú - município de Vila Valério/ES. Criado ao

abrigo do Código Civil brasileiro, é terá como objetivo a prestação de

quaisquer serviços que possam contribuir para o fomento e racionalização

das explorações agropecuárias e mistas, e para melhoram as condições de

vida dé seus associados. É nada mais havendo para tratar, os trabalhos

foram encerados, e eu Bruno Daroz que servi de secretário, lavrei'a ata

que lida e aprovada por todos, segue assinada por todos os presentes. Vila

Valéria, aos 2(dois) de junho de 2017.

'"
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SERViÇO REGISTRAL DO l' OFIcIO -REGISTRO 1fruLOS E
DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS

COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA (ES)
CARLOS ROBERTO REPOSSI GENELHU - Oficiai

Interino

PROT. N'. 9184 = DATA DO REGISTRO: 13/03/2018

ATOS PRATICADOS: Livro A4 Averbação do Registro N°317

.~ • Ir.

Emolumentos)

FUNEPJ
FUNEMP
FARPEN
FADESPES:
ISS

FUNCAD
TOTAL

R$ 361,66

R$ 36,24
R$ 17,85

R$O,OO

R$17,85
R$ 10,85
R$ 17,85
R$ 462,30

Selo DIgitaI de Fiscalização 021709.HCl180;:C.00106 .....' ..
Consulte ajUfenticidade e~ WWW<sIUs.br '.

(. r \ ~
OfiClallntenno: "=--).. (~~ .~

'-----caliosRoberto Repo.,; Genelhu . \

\

fcNpJ 27.570.134/0001-õ2l

CARTÓRIO DE 19 OFÍCIO
U~i.O$ROBER":'ORHúSS! GE:iHHU

RUA M"(GEU RESENDE NQ 444
CENTRO - ((P 29.780-000

~O GABRIEL DA PALHA - W
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"

~ 1
\~ ~

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICULTORES DO PARAJÚ - i\PAP ~\

DoM~

'Jr5.vv",,~

ATA DA ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA
, <..-( ~-

'. ~'. ~ Aos 2(dois) dias do mês de junho do ano de 2017 ( dois mil e dezessete) na

~ ~ residência do senhor Valter Luiz Zanotti na comunidade de Córrego~ ,
~o ,

~ Palmital, Distrito de Jurama, município de Vila Vàlério/ES. Reúne.se emr <t assembleia geral ordinári~ os sócios da ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS

__ }---r'_AGRICU LTORES,DO.F'ARAJU..=AF'AF',_com_o.propósito.de_da CCOQti nu idade _
r-

19 à associação dos pequenos agricultores do Parajú (APAP) sob forma de~ s: sociedade civil sem fins lucrativos: as 18hOO, inicia-se a reunião com a

~ 9 .presença de 15 (quinze) associados, dentre eles a Diretoria composta por:

~~ Luciano Machado (presidente), brasileiro, casado, agricultor, natural de

.~ Ç;"'-.. Castelo /ES, portador do CPF 008.191.457-18, e RG 1408270 SSP ES ;

~ Valmir Tadeu Passamani (vice-presidente), brasileiro, casado, agricultor,

natural de Colatina/ES, portador do CPF:085.567.697-30, e RG 1930565

SPTC ES ; Vil mar Rosa Neves (tesoureiro), brasileiro, separado, agricultor,

natural de São Gabriel' da 'Palha/ES, portador do CPF: 838.064.747-53,e RG

800391 SPTC ES; Leonardo Pita Schneider (segundo tesoureiro), brasileiro,

amasiado, agricultor, natural de Linhares/ES, portador do 'CPF:

107.949.247-00, e RG 1951438 SPTC E5 ; Bruno Daroz (secretário),

~J.t.)f ~brasileiro, casado, agricultor, natural de Colatina/ES, portador. do CPF::;{.~.I' 130.337.407-23 e RG 3076208 SPTC ES ; Josiane Santos Ferreira Sede

~ , ~. (segunda secretária), esposa do senhor Wanderson Sede, ela é brasileira,

~.~, f casada,' agricultora, natural de Cacoau/RO, Portadora do
-~ f" \
~ ~ lf\ CPF:124.766.977-70 e RG 3758330 SPTC ES ; \falteI' Luz Zanotti

>- IP 1(,' (conselheiro fiscal), brasileiro, casado, agricultor, natural de Itaguaçu/ES,

Çj t". ;c' portador do CPF: 991.143.487-72 e RG 859620 SPTC ES; Wanderson Sede
. \~ f\ uI (conselheiro fiscal), brasileiro casado, agricultor, natural de Linhares/ES,

~ ~ ~. portador do CPF:114.630.647-48 e RG 2183041 SPTC ES , a partir desta

~ ~ data também fará parte da associação o senhor Ademilson Braz Pioli e sua

~ ~. e'sposa Iranilda Penitente Pioli, sendo ele brasileiro, casado,' agricultor,

~>' ~ natural de São Gabriel da Palha/ES, portador do CPF: 027.612.687-41 e'RG

~ I 744741 ~fTC ES , e sua esposa brasileira, casada, agricultora, natural de

~ Linhares/ES, Portadora do CPF: 948.542.897-91 e RG 1067493 SPTC E5 ;

-'o Rosana Lopes de Oliveira brasileira, casada, 2gricultOl'a, natul'al de Santa

e Maria do Suaçuí/IVIG, Portador;) do CPi': 115.416.62.7-92 e r.G 17118891

~ ' MG; CleiJi\fanv Acatia Perdonati Pelzin, brasileira, divorciada, agricultoía,

o •

t~
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rcNPJ 27.570. 134/0001-õ2l

CARTÓRIO OH 1!.!OFicIO
(i\RtoS R05£;U(l RE~U~S!GU;£l.HU

RUA ARGEl! ReSENDE Nº 444
CENTRO - ((p 29. i80-000

~O GABR!EL Of\ PALHA - ~

,

. .

,,
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01l08/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte,

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPBOY~NJE ..DEJNSCRIÇÃO.E.DEsITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 16108n013

I PORTE
DEMAIS

DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL

1610812013

I I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
•..,._**

I COMPLEMENTO
BRCAO: ESCRITORIO;

I MUNICrPIO
YILA VALERIO

I TELEFONE
(27) 9890-7631 / (27) 9844-4378

ENDEREÇO ElETRONICO

ANTONIONETOO@IG,COM.BR

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS AGRICULTORES DO PARAJU-APAP

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

APAP

CÓOIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.99-5-00 w Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOM1CAS SECUNDARIAS

Não informada

I ~::~~FEOERATI'JO RESPONsAvEL (EFR)

I
SITUAÇAo CADASTRAL

. ATIVA

I MOTIVO DF SITUAÇÃO CADASTRAI

I~l~~~~OESPECIAL

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURIOICA

399.9 • Associação Privada

I
lOGRADOURO

CRG CORREGO PARAJU

I CEP I IBAlRROIDISTRlro

29.785-000 '.RURAL _

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

- -19,121.921/0001-30

MATRIZ

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016,

Emitido no dia 01/08/2018 às 16:16:46 (data e hora de Brasília). Pàgina: 1/1

I Consulta aSA / Capital sociaI] I Voltar 1

Preparar Pagina
para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e USO, cliÇjue aqui.

Atualize sua pJ!gina

http://ININW.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicafCN PJ/cnpjreva/C npjreva _ Solícitacao.asp 111
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'I,

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

A-entidade -acima-qualificada,- pessoa- jurídica-de -direito- privado,

legalmente constituída, vem, nos termos do art. 9°, S2°, VI da Lei nO

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO

COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valério E.S, 12 de junho de 2018
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•i(ri[ili} ~1BEwJ clli1lmJ
.,u " l:.1"t::8ru@ilii]~~

@Ii,mffiWJ.llliJ..ID3G@!lUfJ

WJ~ill ~, [~~

•• Glil1lP.JT~cm0~ @

..~._0lI'n!I[trJDJdtl1~)~HfíJ'd3
.• 'GIllBiItli&3 I:rr;JO liP"g I:IIlJ.'Q,
,;,':.:,)~~:B!JMa i;:lliB @,~)j:rJ'JB

[~~.-~~~G[iliJ ~.,:G::1@iJili)

Ata da reunião da assembleia Ordinária realizada no dia deze~sei~de
dezembro de dois mil e dezesseis, as dezesseis horas na sede da
ASSOÇIAÇÃODEPEQUENOSAGRICULTORESDAREGIÃODEPAVÃOZINHOE

PARAISOPOllS.Coma seguinte pauta: Saudação- Leitura da ata da reunião
anterior - CHamada - Eleição - Paa -Trator e Caminhão - conselho

municipal- Moacir -Inaldo - Boletos e Informes. Iniciamos a nossareunião
com a saudação do presidente Ualison e em seguida passamos para a

leitura ata da reunião anterior que foi lida pela vice secretária Carla,onde

que foi aprovada pela assembleia,passamospara a chamada onde faltaram

os seguintes sócios; EdsonGermano Dumer -fna/do Roberto Guidott- Jerri
Adriani Piazintini - Wagner Schwambasch e Uanderson Kiepert, sendo

assim a falta do sócio Uanderson Kiepert já sendo justificada foi que ele

estava em assembleia na escola. Ea falta do sócio Geovane f1eglerKrauser

do dia trinta de setembro de dois mil e dezesseis,foi que ele levou a esposa

no médico. Damos inicia a nossaeleição com trinta e três sócios presentes;
Para presidente foi reeleito o sócio Ualison Kiepert por unanimidade. Para

vice presidente foi eleito por unanimidade o sócio Dionis Padilha. Para

tesoureiro foi reeleito por unanimidade o sócio Moacir Schwambach. Para
vice tesoureiro foi eleito por unanimidade o roc e' es a g ara

secretária foi eleita por unanimidade a sócia a di

Para vice secretário foi eleito por unani '

Pagung. Para conselho Fiscalcomo titular fora e

vinte e três votos, Alan Carlos Borchatt'tom Xlm

com vinte e dois votos, Epara suplentes do l>

Fagner Schwambach com dezesseisvotos, Be

Joelson Pagung com três votos. Ficando asso •

seu suplente Fagner. Como titular I\lan e o

titular Ualexson e o seu titular Joelson. :no Q

região de pavãozinho e Paraisópalis, e

anos, assim encerramos a nossa eleiç

O projeto do RAA foi aprovado e I?

banco créd. sol, mais a ~p~Rel?nãa
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11.lIm!>I,1 v.ll tr,lhillhilr OS sócios Alvino Kiepert, David Kipert, Dlonis Padilha

,'Vol",n none PilRUI1[1,. A chave do trator e do caminhão vai ficar com o

Dlonl P,ldllha e ele só vai IiberLl a chave se o sócio estiver em dias com a

AAflflP presid rlle Ualison faz parte do conselho municipal e eles

'stiveram reunidos e para a APARPPeSlavapara vim um secador de oitenta

s cos de caf maduro, ele pediu se poderia estar trocando por um secador

de pimenta. por ser mais viável para a APARPP por ela já possuir dois

secadores. Eeles falaram que vão fazer a licitação. O tesoureiro Moacir fez

um Balanço financeiro para toda a assembleia. O sócio Inaldo não esteve

presente em mais uma reunião então o tesoureiro Moacir procurou ele e

fez o convite para ele vim para a assembleia, como ele não compareceu

convidares ele para conversa para ver o que está acontecendo na próxima

reunião da diretoria que será no dia Vinte de janeiro de dois mil e dezessete.

O boleto mudou para a APARPPnão ficar com prejuízo o titular do boleto

arca com a despesa do boleto que é de dois reais e cinquenta centavos. Ea

partir do ano de dois mil e dezessete o responsável em fazer os boletos será

o sócio Dionis. Os sócios que estiver com boletos atrasados não poderão

utilizar os equipamentos da aparpp enquanto não quitar o seu débito.

Sendo assim a assembleia foi para votação tendo vinte e três votos a favor

um absteve e um contra, e os restantes dos votantes não absteve

encerramos nossa reunião com uma oração feita pela sócia Tereza e co a

oração do Pai Nosso. Não tendo mais nada a relatar dou por encerratl est

ata que depois de ser lida e aprovada pela assembleia será assOaoa BO

mim secretaria e presidente. Dezenove de Dezembro de o 5 I

dezesseis. Vila Valéria E.S

UALlSON KIEPERT

(PRESIDENTE)
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01/01f.2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

fW'I
~

PORTE
OEMAIS- -

1~RO 11_00_'_'_"_'_'_"_0 _

I
r..ruNlêlPIO
VILA VALERIO

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAçAo O•••.T•••OEABERTURA

CADASTRAL 12/Q.411996

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

IIlAIRRO,{lISTRlTO

SAO JORGE B. SECA

TITULO 00 ESTA8ElEctAENTO (NO"'E OE FAAlTMIA)
APARPp ~__

IGO E OESCfl. DAS AnVlOMlES EOON lCAS SEClJN IAS
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

A-entidade-acim,cqualifica-da, pessoa juríalca ae-díreito privaao,

legalmente constituída, vem, nos termos do art. 90, S2°, VI da Lei na.

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO

COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valério E.S, 12 de junho de 2018
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am . rt1un'clpio Vila lIIalério-ES. Reuniam..se

Mextüa0olln ria, delllaamente convocada pelo seu preside te s
agew ~ '. ,

. S I, para oahdade prevista no atC"""D"6nvoca~JrI0.o s
as"soclaç o aos Pequenos Produtores rurais da Regi1lo d . ura a @; E~RV

constou da pauta da ordem do dia as seguintes deliberações. a te a ão o

reforma do estatuto da APPRRJ, e eleição da nova diretoria e ao co se/

fls~1. Aberto os trabalhos pelo presidente da APPRRJ, SI', Joaquim MagewsRi

apos a leitura da ata COnVocqtório para a deliberação da ordem do i'lIa na ~

presente assemb/ela, o presidente informou que tendo em vista o Lei nO1301 ~ ":"\ , ~

de 31 de Julho de 2014, da presidência da república, que rege o marco civil - F

regulatório das organizações sociais, são necessárias mudanças no estatutoQ..<:?£ ....':;-'>I
J da entidade. Para que a organização possa firmar parcerias com órgãos da ~ S" ~\\ "l

t
administração pública federal, Estadual ou Municipal, na proposta de mudança ~ ~

do estatuto da APPRRJ, foi sugerida a alteração do artigo 20 e do artigo 40, ~
inclusão de 02 incisos ao artigo 5° e alteração dos artigos 430, 460 e 550. As ,

alterações efetuadas no estatuto da APPRRJ - Associação dos Pequenos

' . V\ Produtores Rurais da Região de Jurama foram aprovadas pela assembleia ,~~

~i - geral extraordinária convocada e realizad~ par!?este fim no d~adois de outubro _ \~ ~

- ,I' ~ --"'\ se dois mil e dezessete. Debatidas e dlsculidas as alteraçoes propostas na l' s:\ ~
, ,':

l1
1 '--"'-- ~ forma apresentada de forma escrita e assinada pelos autores foi submetida a ~

;~ ~ deliberação dos associados presentes á assembiela geral extraordlnána, o que

ti ~ --:J foi aprovada por aclamação e também, por unammldade dos presentes. O ~ I t
\~ ~ 'd te então declarou aprovada a proposta de mudanças do estatuto da1

.J:X presl eRnJ forma apresentada, do texto digitalizado e assinado pelas autores -'
~ APPR, na . __ d 1'1'0 de

. ~ .~ . fi a autorizado o presidente da assoclaçao em caso e e ~ -:'l

~

' assoclaaO~, IC fficação do texto desta ata assinar a retificação por todos as 'I <:)
~ digitallzaçao ou re I _ a ordem do dia o presidente dar prazo de trinta ~.
I l>! t em observaçao , . . .

presen es ta ões das chapas, sendo que,ficou uma unJcachapa, e . .
minutos para apresen ç ue fosse escritos os nomes da chapa eleita. por ,

o presidente deliberou q I ão dos pre;~";. O p~;""",,,d""m,oo" ~ li
d votos e ac amaç O . .

Unanimidade e d m Presidente Graciel de Souza IIverra,
.t s nomes em OI' e . . V I' - ES

que fosse escn a o _ residente no Córrego Parajú, Vila a eno _ ,

Brasileiro, Casado, Agnc~~~'757-44 e Carteira de Identidade nO306~706-ES.

portador do CPF nO107'
M

.. wski Brasileiro, Casado, Agricultor, reslde.,nteno

V'ce presidente JoaqUim laé~e E'S Portador do CPF nO575.927.72, -87 e
I - ., Vila Va fiO -, . ' S dra de Souza,

Córrego ParaJun;dade n° 603048-ES. Prirne~rasec;:~:I~ _ ~~a Valério _ ES,

Carteira de Id:da agricultora, residente no corr:2~denti~ade nO1.262.815-ES.

Brasileira, casr.PF' n0 043.691.357-70 e Carteira Brasileira, casada, agricultora,

portadora do Uretaria Luiza Negres de svou,7ar'lo' ER Portadora do CPF nO
d Sec . I Vila a e - ~ , .

Seg
un

a Córrego Palmlta -. n0 889270-ES. Primeira teso~relra,
reSidente n7°--44 e Carteira de Identidade 'I' casada agricultora, reSidente
031.908.71 _. A gusto de Souza, Braslelra. .,

Amél;'r~;'/~pÚ )~~
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PROl NO 9182. DAlA 00 REGISTRO 06/03/2018

ATOS PRATICADOS: LI" ro A. Averblçlo do Reglatlo NOZ••

SERViÇO REGISTRAL DO 10 OFIcIO. REGISlRO TlTULOS E

DOCUMENTOS E PESSOAS JURfOICAS
COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA (ES)

CARLOS ROBERTO REPOSSI GENElHU. Oficia'
InterIno

)

RS 403 ~2

RS 40 46

RS 1991

RSO,OO
RSl9.91

RS 12 11

RS 1991

RS 516.02

rcNPJ 27,570, 134/000~-W
, 10 r'E lQOFICIO

CARTOR , iEPOSSIGENElHiJ
lAkLu5kOBH1U

SENDE N2 444
RUA ARGE~~E~ 29.780-000od

Cf Nl ~O DA PALHA - ~
~O GI-\BRIEL

EmolumenlOa)
FUNEPJ

FUNEMP

FAR?EN

FADE$PES.

ISS

FUNCAO

TOl Al

Selo Digllal de FIs::ahzaç~o 021709,HCllB01,00103

Con~,llllo a Aute llodade em I.

G, •"d-..-.-;.ÇJOllclOllnl fino: C"l... __

Callos belto Repos9 Gonolhu
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.Q1108l'2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)..••....•..•

NOME EMPRESARIAL

ASSDCIACAO DOS PEQ PRODUTORES RURAIS DA REG DE JURAMA

I PORTE

DEMAIS

II~s

DATA DA SITUAçAo CADASTRAL

28/07/1998

I I DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
-*--*

~ ILCO_M_PlE_M_E_N_TD _

I
MUNIClplO

VILA VALERIO

ITELEFONE(27) 3728.1121

_COM~ROVANTE,DE INSCRiÇÃO E DE,SITUAÇÃO .Q.ATAO.p,6ERTURA

CADASTRAL 15/10/1991

I BAIRROJOISTRITO
ZONA RURAL

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAATIV1DADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30..a-OO • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATMOADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93.6.00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e â arte
94.99.5.00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
'36:022:499/0001'85

MATRIZ

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIOICA

399~9• Associação Privada

I LOGRADOURO
CRGJURAMA

I CEP
29.785-ll00

I ENDEREÇO ELETRONICO

I:~~FEDERATNO RESPONsAvEl (EFR)

I
SITUAÇAO CADASTRAL

. ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇAo ESPECIAL
***••.•-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 01/08/2018 ás 16:13:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

oiaClor

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado,

legalmente constituida, vem, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO

COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valério E.S, 12 de junho de 2018

Apresentação Do Doc. Ref. ao edital 112/18 DY 464399122 BR (3243179)         SEI 01250.046132/2018-36 / pg. 103

ab
23

da
0a

-f3
22

-4
14

c-
8a

cb
-0

4f
27

a4
98

d8
6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ab23da0a-f322-414c-8acb-04f27a498d86
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



, :.r .,: ;., ..: : I

,','1'/'II,i 1('/ I
! .'"r I ,: ';'

Ata da Assembleia d<l Associação Luterana Beneficente de Vila Valerio, CNPJ
27.452.648/0001-55, devidamente convocada e instalada, realizada no dia
catorze de dezembro de dois mil e treze, as 19 horas, no templo da
Congregação Paz, situado na. Av. Dr. Valéria, nO 30, Vila Valéria - ES. O
presidente Paroquial, Sr. Atulino Kerner, fez a sua saudação e passamos a
ordem do dia: 1- Leitura da ata. 2- Relatório fina~ceiro. 3- Retrospectiva 2013.
4- Eleições. A secretária, Sra. Sueli Raasch fv1anzoli, fez a leitura da ata da
última <lssembleia, que foi proposta, apoiada e aprovada sem observações. O
tesoureiro, Sr. Ventulino Trams, apresentou o rel<ltório do caixa, que foi
comentado e aprovado por unanimidade. Em seguid<l, o pastor Cristian Lucas
Dolvitsch apresentou urna retrospectiva do ano de 2013. Passamos para a
eleição da nova diretoria, realizada através de voto secreto, cargo por cargo,
Que fiçol! assim con,tit6H43: Prssideflte, Si. ARTULlNO KERNcEE'fR"",--,R=G-------
1.111.186-ES, CPF 995.129,047-72, brasileiro, casado, funcionário públiCO,
residente no Córrego Klcmes, Zona Rural de Vila V<llério - ES. V,ce ..
Presidente: Sr. WALDIR RAASCH, RG 1936714-ES, CPF 860.484.577-15,
brasileiro, casado, atendente de comércio, residente na Rua Giácomo Adolfo
Grobério, s/n°, Bairro Boa Vista, Vila Valéria - ES. Secretária: Sra. SUELI
RAASCH fv1ANZOll, RG 3.239.849 - ES, CPF 031.171.147-26, brasileira,
casada, funcionária pública, residente na Rua Giácomo Adolpho Grobério, sinO,
Bairro Bela Vista, Vila Valéria - ES. Vice-Secretá,ia Sra ANDRESS,i\
PROCHNOVV TRESSMANN LOOSE, CT 2546414 -ES, CPF 146.607277-69,
brasileira, casada, doméstica, residente no Córrego Santo Antônio, s/no, Zona
Rural de Vila Valério - ES. Tesoureiro: Sr. JEFERSON KERNER, I,(G
15.853.741-f'v1G; CPF '117.192.477-14, brasileiro, solteifo, instrutor de tiãnsitc,
residente !lO Córrego Klemes, s/no, Zona Rural de Vila Valério _. ES. Vice-
Tesoureiro Sr. NELSON KERNER, RG 1339160-ES, CPF 070663187-06,
brasileiro, casado, auxiliar operac,onal, residente 110 C6rrego Groner, sinO,
Zona Rural de Vila Valério - ES. O pastor Cristian Lucas Dalvitsch agradeceu a
todos que trabalharam na diretoria que termina seu mandato e pediu orações e
a bénção de Deus para a nova diretoria eleita A instalação foi rr,<lfcada para o
dia dezoito de dezembro de dois mil e treze (18/12/2013). Às vinte horas e
quarenta e CinCOminutos encerramos a assernbleia. Estiveram presentes cento
e oito (108) membros, Eu, secretária Sueli Raasch fv1anzoli, lavrei a presente
ata que segue por mim e pelo presidente assinada. . _-----7)'

(J ;, () , J 1/ ...7/ ' /')~' - /( f//" //.::)
))Ii.Dl 1'(/(,""(,' JV(Cr"~Jlvf / Cv y,-,,-.L-1,'- "1t~~-<'/

Sra 'SUELI RAASCH fv1ANZOll Sr. AR 'ULlNO K'tRNER
Secretaria Presidente
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'üiíOôi20íB Comprovanie cie in:scrição e de SiíUi:lçiio Céldt1~ifl:~i

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDlCA

.COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO -21Iô9','lgMRTURA

CADASTRAL

II~s

DATA DA SITUAçAO CADASTRAl

24112/2004

I I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL...,. .

I COMPLEMENTO

I MUNlclP10
VILA VALERIO

I TELEFONE

I BAlRROitllSTR1TO

CENTRO

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8.00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO LUTERANA BENEFICENTE DE VALERIO

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

I ENDEREÇO ELETRONICO

I ;~~: FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR)

I
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇAo ESPECiAl

, ..•.._-

C DIGO E DESCRIÇAODASATIVIDADESECON ICASSECUND RIAS

94.93..6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ~TUREZA JURIDICA

399-9 - Associação Privada

I
LOGRADOURO

AV OR. VALERIO

I
CEP

29.785-000

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

-- - -27:452-:-648;0001:55

MATRIZ

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 01108/2018 às 16:15:05 (dala e hora de Brasília). Página: 1/1
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

C7t-? v", e-o
N°.
UF:

----------A-entidade-acima-qualificada;-pessoa-jUrídica-de-direíto pnvaao,

legalmente constituída, vem, nos termos do art. 90, 920, VI da Lei na.

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO

COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valério E.S, 12 de junho de 2018

rÃssoc. DOS PEQ. AGRIC:l
DO COR. PADRE FRANCISCO

APAPEFRA
CNPJ: 36.349.181/0001-03
COR PADRE FRANCISCO. ZONA RURAL
WI~AVA~EI'I'3' ES - GEP: 29785.000.J
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RUA HEM DE SÁ N0 25
CEP 29.780-000 - CENTRO

~ÃO GABRIEL DA PALHA - ESP. SANT~

ATA DA ELEiÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL DA

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICULTORES DO CÓREGO PADRE FRANCISCO

(APAPEFRA), REALIZADA NO DIA 15/12/2014.

Aos quinze dias do mês de dezembro de dois mil e quatorze (15/12/2014), reuniu-se

em assembléia geral ordinária os associados desta associação conforme consta no livro'-- _

ae presenças a página 53, verso, para deliberarem a seguinte ordem do dia: 1) Eleição e

posse da nova diretoria e conselho fiscal para o biênio 2015/2016; 2) Cursos para os

associados. 3) Assuntos Gerais. Os trabalhos foram abertos pelo atual presidente Sr.

Oc/ebe Pezzim que em seguida agradeceu a presença de todos deu inicio a eleição para

compor os cargos da Diretoria e Conselho Fiscal, apresentando a Assembléia os

candidatos inscritos, em seguida os submetendo ao pleito eletivo. E após a contagem dos

votos presenciado por todos, ficou assim composta a Diretoria da Associação: Presidente:

OCLEBE PEZZIM, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Córrego Padre

Francisco, Zona Rural, Vila Valéria - ES, portador do RG nO 304.809-ES e CPF nO

474.949.997-87; Vice-Presidente: RONEY TlMM, brasileiro, divorciado, residente e

domiciliado no Córrego Bley, Zona Rural, São Gabriel da Palha - ES, portador do RG nO

452.208-ES e CPF nO682.053.847-20; 1° Tesoureiro: RENATO TON, brasileiro, casado,

residente e domiciliado na Rua Vital Pereira da Silva, 135, Centro, Vila Valéria _ ES,

portador do RG nO 1.877.169-ES e CPF nO096.804.677-08; 20 Tesoureiro: UDERLEY

COSLOP, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Córrego Padre Francisco, Zona

Rural, Vila Valéria - ES, portador do RG nO1.135.287.449-BA e CPF nO846.619.847-49;

1° Secretário: MARIA GORETE DARÉ MANZOLl, brasileiro, viúva, residente e

domiciliado no Córrego Padre Francisco, Zona Rural, Vila Valéria _ES, portador do RG nO

1.178.063-ES e CPF nO827.016.957-91; 20 Secretário: ROGÉRIO BENINCÁ, brasileira,

solteira, residente e domiciliado no Córrego Padre Francisco, Zona Rural, Vila Valéria _

ES, portador do RG nO 1.123.543-ES e CPF na 030.924.647-45; CONSELHO FISCAL:

Efetivos: DAIR MAIA DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Córrego

Padre Francisco, Zona Rural, Vila Valéria - ES, portador do RG na 1.582.248-ES e CPF nO

069.080.617-52; CLEMIR INACIO DA CRUZ, brasileiro, casado, residente e domiciliado

no Córrego Padre Francisco, Zona Rural, Vila Valéria - ES, portador do RG nO1.410.416-

ES e CPF nO068.815.497-25; GILMAR PIN, brasileiro, amasiado, residente e domiciliado

no Córrego Padre Francisco, Zona Rural, Vila Valéria - ES, portador do RG nO440.525-ES

e CPF nO559.298.857-53 Suplentes: ADILSON MANZOLl, brasileiro, casado, residente e

domiciliado no Córrego Padre Francisco, Zona Rural, Vila Valéria - ES, portador do RG nO
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381.845-ES e CPF nO575.355587-04; EDSON BENINCÁ, brasileiro, casado, residente e

domiciliado no Córrego Padre Francisco, Zona Rural, Vila Valério - ES, portador do RG nO

747.952-ES e CPF nO925.664.307-30; GEUCIMAR PIZZIN ONOFRE, brasileiro, casado,

lavrador, residente e domiciliado no Córrego Padre Francisco, Zona Rural, Vila Valério _

ES, portador do RG nO529.070-ES e CPF nO621.716.077-34; Após eleito os membros

para o biênio 2015/2016, iniciou a solenidade de posse. Prosseguindo, foi lido o Termo de

Compromisso, pela secretária Sra. Maria Gorete Daré Manzoli, pelo qual os empossados

assinaram o termo e se comprometem, ao assumirem o cargo, a respeitar o exercício do

mandato, a Constituição do Pais, as Leis vigentes e os termos que regem o Estatuto da

Entidade e em seguida, declarados empossados os membros da chapa eleita. Em

seguida foi franqueada a palavra ao plenário e houve manifestação em homenagem a

Diretoria eleita. O Presidente empossado, Sr. Oclebe Pezzim, pediu a palavra e

agradeceu nominalmente aos associados presentes e pediu o apoio de todos,

principalmente os membros da Diretoria empossada, para levar a bom termo os destinos

na Associação e ajudar a fortalecer a nossa associação, haja visto que no primeiro

mandato foram poucos os trabalhos realizados, mais que o pleito anterior foi de muito

trabalho para colocar as documentações da associação em dia. Logo se passou para o

segundo tópico na reunião que é sobre os cursos disponíveis para que sejam aplicados

em nossa associação durante esse próximo mandato, onde o associado Sr. Edson

Benincá informou que pode estar agendando alguns cursos importantes para os

associados o qual ficou de trazer maiores detalhes nas próximas reuniões. O tesoureiro

Sr. Renato Ton pediu apalavra e informou que após a reunião haveria uma

confraternização entre os associados presentes. Nada mais havendo a tratar o Sr.

Presidente encerrou a reunião de eleição e posse, da qual foi lavrada a presente ata, que

vai assinada por mim 1" secretária, e pelo presidente.

J4c¥i~a2au_4~a~2,Q
cretária / Presidente

,...-:---'" t.l'Il,i"l,!.JD I;;,r!:,.,'.',!~ 1,;.',0')

/~".\. : ...•.....::."".,>\

f27.57C. LA/OOOI-021h:,." . '\"jmOR![' 00 RE6ISTRO C!VIL E NOTASDE VILA VALER!O- ,lOSt DE SOUI
, • i .} ..,,-'.",hconh,co e. 31/(03/2015, por SEMELHANÇAaís) fir •• ls) de:

CARTOR!O 10 OFICIO \.. .:.:;:.(?MAR!A BO -E DAREHANIOLL üCLEBER F'ElIIMI!IlIIlIl11lltllllllllll

DR. CARLOSROBERTOGARCIAGE!IELHO . OFICIAL "-<2:S~/ E ,de. S ,023705. NIWI5(11. (10956,023705. NIWI50J. (10

. FABRIC!A SODRESOU,A GRATtY - SUBSTITUTARUA MEM DE SI-, N0 25 . . . .
CEP 29.780-000 - CENTRO Consu ut.nt1CJdad. e••••• tl.S.lus.br

~ÃO GABldEl DA PALHA - ESP. SANT~
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SERViÇO REGISTRAL DO l' OFIcIO - REGISTRO l1TULOS E
DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS

COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA (ES)
CARLOS ROBERTO GARCIA GENELHU - OFICIAL TITULAR

.
-I

I,-,

IPROT. N'. 8873 = DATA DO REGISTRO: 30/04/2015
ATOS PRATICADOS: Livro A Averbaçâo do Registro N°90

Emo!umenlos) RS 136.13

FUNEPJ R5 13,60
FUNEMP RS 6,77

FARPEN ---- RS6,91
FADESPES: RS6,77

,'55 RS 4,08
__ ITOTAL RS 174,32

!
I, 3é!O C:~U~;"'d~.Fi.r...a:_.ção ...o'.1ZS'9,DAE 1501.00933

;(;0 te aA.!Jt ticidJ:jp. em ~t'les_.us.br r:; :r
i ) 27.S7 )~-r"~LQOOl:O"",-)_I __ ~ __:0 \ •

C.co, Rob,rto G.rci.'~\'t,~- CA tÓRillj~OEíclO _
___ ._ ,t~\l ~\~\) \ - DR.CARLOS R lERT~ GARCIA OEHELHÚ. OFICIAL

~- ••."~"",, RUA"'1óM DE""SÁN02S

-t!\"\:_~.~_~_\C_\_P;_\'_'__________ • CEP 29,780-000. CENTRO
------- ~AO."A8RjEl-DJI.PAtHA~:$r.SAI"O.i.~

._-- --- -- ._-- ----- --------------- ..__ ._-

--_.__._--_._---,-- .--

----------- - -- - ,-~--_._-
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01/08/2018 . ' Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDlCA

_~0Mó8º-"ó-'NsçBJçM~ __ .COMPROVANTE-OE-INSCRIÇÃO E-OE-SITUAÇÃO DATADEABóRTURA
36.349.181/0001.03 CADASTRAL 17/02/1992

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS PEQU AGRIC DO COR PE FRANCISCD-APAPEFRA

nTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

APAPEFRA

"'CÓ"'D'"'G"'O"ó"DNó"'sr;CR'",""çA"o"D"A"A""T1"'V';;;D"AD"ó"ó"'C"O'"NO"M""'C'"A"P"R"'''"'C'',P'''AL;---------------------------,

94.99.5.QO•Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIOJCA

399-9 • Associa - o Privada

II~s
I
LOGRADOURO

CRG PADRE FRANCISCO

ICóP I IBAIRROIOISTRITO
29.785-000 _Z_O_N_A_R_U_R_A_L _

I óNDóRóCOólETR6N'CO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
••.•.**

I SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

I Momo DóSITUAÇÃOCADASTRAL

I
SITUAÇAO ESPECIAL

********

I ~~MERO II_C_OM_P_"_ó_Mó_N_T_O _

I
MUNlclP10

VILA VALERIO

I
TELEFONE

(27) 3728.1121

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

28/0711998

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL
**** •.**1,

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 01/08/2018 às 16:14:25 (data e hora de Brasília).

I Consulta aSA / Capital Social I I Voltar I

Página: 1/1

Jl. Preparar Págil'la
l _J para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, c1igue agui.

Atualize sua pJÍgina

https:Jlv.ww.receita .fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevaICnpjreva _Comprovante.asp
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

-----------A-entidade-acima-qualificada;-pesso-a-juríâica dealreito pnvaao,

legalmente constituida, vem, nos termos do art. 90
, S2°, VI da Lei na.

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO

COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valério E.S, 12 de junho de 2018
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01/08/2D18 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

I1 ~s

DATA DA srrUAçÂO CADASTRAl

03/11/2005

DATA DA. SITUAÇÃO ESPECIAL
**•.••*.*

ICOMPLEMENTO
I
MUNICfPIO

SAO GABRIEL DA PALHA

I TELEFONE

COMPROVANTE-DE. INSCRiÇÃO EDE'SITUAÇÃO "",TA.""ABERTURA

CADASTRAL 11/0511988

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

C DIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93.6..00. Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5..00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente

I
LOGRADOURO

LOC CORREGO DOURADO

I CEP I BAIRRO:DISTRITO
29.780-000 VALERIO

-------------I ENOEREÇOELETRONICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
••.**.

I SITUAÇAO CADASTRAL

. ATIVAIMor"O OESITUAÇÃOCADASTRAL
I SITUAÇAO ESPECIAL

, ********

rC"'Ó"'O;;;IG"'O"E"O"E"'S"'CRÕ,IÇ"'A"O"O"A""N"A"TU"'R"'ElA"-J"'UÕRI"'O;;:'C7A-------------------------------,

399.9 • Associação Privada

r.;;NO"M"'E"E"'Mmp'"RE"SAR=lAwL,----------------------------------------,

AssOe DE MORADORES E PRODUTORES DE DOURADO E ARREDORES

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8~O•Atividades de associações de defesa de direitos sociais

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 01/08/2018 às 16:15:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I çonsulta aSA I Capital Social I I Voltar J

_~ Preparar Página
C J para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade c uso, cliQue aQui.

Atualize sua página
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

____________ A -entidade -acima' quatificada;-pessoa- juríB Ica aedIreito privado,

legalmente constituida, vem, nos termos do art. 90, S2°, VI da Lei na.

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO

COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitària nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na àrea

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valério E.S, 12 de junho de 2018
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01/08/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

•
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESAR!.I\L

CONGREGACAO EVANGELICA LUTERANA SAO MARCOS OE PADRE FRANCISCO

I COMPlEMENTO

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAl

30/12/2003

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

**-****

I MUNlciPIO
VILA VALERIO

I TELEFONE
(27)3728-1321

COMPROVANTFDFINSCRIÇAO-FOE-SITUAÇAO D"'A DF: A8E>m1RA

CADASTRAL 30/12/2003

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURlolCA

399-9 • Associa ão Privada

T lUlO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

IELB • PAROQUIA SAO MARCOS

CÓDIGO E DESCR1ÇAo DAS ATIVIDADES ECONóMlCAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAl

94.91..()..()O• Atividades de organiza ões religiosas ou filosóficas

-NúMERo-oe1NSCR1ÇA

09.639.944/0001-88
MATRIZ

I
LOGRADOURO

CRG PAORE FRANCISCO

I CEP I BAIRROJDISTRITO

29.785-000 ~Z_O_N_A_R_U_R_A_L _

I ENDEREÇO ElETRONICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*** •.*

I
SITUAÇAO CADASTRAL

. ATIVAIMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇAO ESPECIAL

, ****-**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 01/08/2018 às 16:17:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

___________ A_entidade-aGima-ql:lalificada~pessoa-jurídica-de-direito pnvaao,

legalmente constituída, vem, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO

COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valério E.S, 12 de junho de 2018

C A DE DIRIGENTES LOJISTAS DE VllAVAl~RIO
Rua Maria Oolores Tavares Bonella. Edificill9

SL 101 I Centro. Vila ValériolES

CNPJ. 04.275 514/0001.00

TEL. (27) 3n8-1750
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA CÃMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS DE VILA

VALÉRIO DE ELEiÇÃO PARA O BIÊNIO 2018 A 2019 REALIZADA EM 21/12/2017.

Às dezenove horas do dia vinte e um de dezembro de dois mil e dezessete, no plenário da

Câmara Municipal de Vila Valério, realizou-se a Assembléia Geral Ordinária-AGO. Com a
palavra, o Diretor Presidente Marcio Dias da Rosa, deu inicio a assembléia, saudando a
todos, o mesmo apresentou os tópicos do Edital de Convocaçâo: A prestaçâo de contas do
período janeiro de 2016 a novembro de 2017 e a eleição da nova diretoria da Câmara de

Dirigentes Lojistas de Vila Valério. O Sr. Marcio Dias da Rosa, disse também que o Edital
de Convocação, foi publicado no jornal da cidade e também foi anexado na sede da CDL-
Câmara de Dirigentes Lojistas de Vila Valério, assim como enviado a cada associado através
de' E=mail,-para-que-se-formassem-chapas~ Em seguida '0'Presidente' Marcio' Dias da .Rosa,

passou a prestação de contas, tendo sido apresentado um relatório financeiro pelo mesmo
e posto em apreciação, não havendo manifestação sobre o mesmo, foi aprovado pelos

presentes. O Sr Marcio Dias da Rosa deu seguimento a Assembleia, apresentando aos
presentes os integrantes da chapa registrada, não havendo outra chapa para concorrer ao
pleito eleitoral, sem impedimento, foi considerada eleita por aclamação. Ficando eleita então
a chapa, na seguinte ordem: Presidente o Sr. Mareio Dias da Rosa, brasileiro, portador do
RG nO1604764 SPTC-ES, CPF n0081.219.227 -39, casado, comerciante, residente na rua

Vital Pereira da Silva, nO 73, Centro, Vila Valério- ES, Vice-Presidente Sr" Alessandra

Martins de Oliveira, brasileira, portador do RG nO13896228 SSP-MG, CPF 104.458337-
18, casada, comerciante, residente no Córrego Lambari, Zona Rural, Vila Valério - ES,
Primeiro Secretario o Sr. Valmecir Ribeiro dos Santos, brasileiro, portador do RG nO
18445902 MG, CPF nO 096.808.757-41, casado, comerciante, residente na rua Daniel
Comboni, nO38, Centro, Vila Valério- ES, Segundo Secretário Sr. Vinicius Case r, brasileiro,
portador do RG nO 15933914 SSP MG, CPF n0126.300.667-11, solteiro, comerciante,

residente na rua Av. Dr. Valério'!:1°285, centro, Vila Valério-ES, Primeiro Tesoureiro o Sr.
Marcos Antônio Marçal Vieira, brasileiro, portador do RG n° 1306875 SSP-ES, CPF
n0068.937.297-31, Casado, comerciante, residente na rua Ita Kill, nO21, Santa Rita, Vila
Valério- ES, Segundo Tesoureiro o Sr. João Grigoleto Sobrinho, brasileiro, portador do RG
n0327621 SSP-ES, CPF n° 471.059.767-72, separado judicialmente, comerciante, residente
na rua São Sebastião, nO39, Centro, Vila Valério- ES, Diretora de Recursos Humanos Sr"

Angela Maria Menegussi, brasileira, Portador do RG N°864183 SSP ES , CPF
980.921.037-04, casada, contadora, residente na Av. Padre Francisco, 567, Centro, Vila
Valério-ES, Diretora Social a Sr" Dione Daré, brasileira, portador do RG nO1526949 SSP-
ES, CPF 079.308.707-40, casada, comerciante, residente na rua são Sebastião, n° 46,
Centro, Vila Valério-ES, Diretor de Serviço de Proteção ao Crédito - SPC Brasil o Sr. Luiz
Antônio Libardi, brasileiro, portador do RG nO1249135 SSP ES, CPF N° 803.295.277-20,
casado, comerciante, residente na avo Padre Francisco, sln, centro, Vila Valério- ES,
Membros Fiscais Efetivos os Senhores Paulo Cesar Anacleto Guilherme, brasileiro,

portador RG nO1.339.500 SSP ES, CPF 075.558.297-70, casado, Pedagogo, residente em
Córrego Dourado, Zona Rural, Vila Valério- ES, Regis Campo da Silva, brasileiro, portador
do RG nO1936653 SPTC ES, CPF:111.985.197-11, casado, técnico agrícola, residente na
rua Giácomo Adolfo Grobério, nO349, Boa Vista, Vila Valério- ES, Josiane Brandenburg
Schwanz, brasileira, portador do RG nO1516828 SPTC ES, CPF nO089.694.027-64, casada,

comerciante, residente na rua Jose Valentino Chequeto,no 99 Santa Rita, Vila Valério-ES e
Membros Fiscais Suplentes Alexsandro Libardi, brasileiro, portador do RG 1292040 SSP
ES, CPF 068.876.447-97 casado, comerciante, residente na avoDr. Valério, sln Centro Vila

C \,((,,»,", C~"1fl\"\:lS
" --'

1
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Valério-ES, André Felipe Strelow, brasileiro, portador do .RG n017554880 PC MG, CPF

127.285.567-84, casado, comerciante, residente na rua Martinho Lutero, sln Centro, Vila

Valério-ES e Janderson Julião Vieira, brasileiro, portador do RG n01317777 SSP ES, CPF

045.842.247-90, casado, comerciante, residente na Av. Padre Francisco, 813, Centro, Vila

Valério-ES. Nada mais havendo a tratar o Sr. Marcio Dias da Rosa agradeceu a todos e deu

por encerrada a Assembléia Geral Ordinária-AGO. Esta ata vai assinada por mim Tatiane

Grigoleto secretária, que fui designada pelo Presidente para secretariar os trabalhos dessa

Assembleia e pelo presidente Marcio Dias da Rosa.

Mareio Dias da Rosa

-..•..•
,:'.>-.:- ,:;."Yila Valério.- ES;-21 de dezembro de -2017

"

.._"- --- -~----

Cartorio do Registro Ci,il e Hotas de Vila Valerio

Rua Vital Pereira da Sil,a, no. 4á
Reconheco e. 12/01/ 18, por SEMELHAHC ais} fir••(slde:
KARCIO DIAS DA ROSAI 111111111111111!111 II~IIIIIIIIIIIII

E. teste.unho "'- da ,erdade 1< .
FABRICIA SOORE DE SO IA GRATKY , TABELI 0/0. IAt - Adoin
selo023705.ICI1711.Ô 593, Consulte autenticidade eo •••.ties.jus.br

E.I.: R12,B3 lx.Fis.: R10,70 Total: Rl3,53

- - ~-'--'---

c;rtorio d-~Regi~tro-Civil e H~tas de Vila Valeria

Rua Vital Pereira da Silva, no. 46
Reconheco e. 12/01/2018, por SEMELHAHCA aff fir.alsl de:
TATIAME 6Rl60LETOIIII IIIIIIIIIIIIIIIIIIIII I I 11'111111111111

1

E. teste.unho ~ da verdade .
FABRICIA SOORE OE 5 GRATKY - TABELlAO F C - MOIn .' ,-
sel0023705.ICI1711.01 95, Consulte autenticidade e••••• t)es.)us.br

E.I.: R12,83 h.Fis.: RIO,70 Total: R13,53 .

. '.

':,' ~

"

"

rcNPJ 2i,57C134/0001-021

CARTÓRIO DE 19 oficIO
CARLOS RODE" o REPOSSI GE~tLHO

"ur, AP;,EU RESENDE NQ 444
I .' > "Jl I' O. Cf P 29.780'000

l ."".''',Df",~')A PALHA - W
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECQNÓMICAS SECUNOÁRIAS

Não informada

NOMtEMPRESARIÀl-

CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE VILA VALERIO

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 06102/2001

NUMERO DE INSCRiÇÃO

04.275.51410001-00

MATRIZ

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL

94.11~1-00. Atividades de organizações associativas patronais e empresariais

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CDL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
399.9 - Associação Privada

I LOGRADOURO
AV OH. VALERIO

I NÚMERO
SN

I ICOMPLEMENTO
I CEP
29.785-000

j I BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

I MUNiCíPIO
VILA VALERIO II_rs_

I ENDEReço ELETR6NICO I TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
•••• *

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

06/02/2001

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I ~~~~~~~o ESPECIAL I I~~~~*~~SITUAÇAo ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.
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• MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

autorização do Ministério das Comunicações

RadiodffuSãO Comunitária nesta localidade.

/ Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

--------- A-entidade-acima-qualificada;-pessoa- jurídica aedireito privado,

legalmente constituída, vem, nos termos do art. 90, 920, VI da Lei na.

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADlO

COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES que tem interesse em receber

para prestar o Serviço de

Vila Valério E.S, 12 de junho de 2018
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Córrego da Saúde, Vila Valério, 20 de outubro de 2012.

Presidente

Secretário

Ata da reunião da Associação de Pequenos Agricultores Santa Luzia

No dia 20 (vinte) de outubro de 2012 (doi~ mil e doze). na sede da associação as

14hOOmin estiveram reunidos os seguintes beneficiários: Valdeli Volácio de Araújo,

portador do CPF n°, 540.435.305-87 e sua esposa Adriana Frinhani Caldeira de Araújo,

portadora do CPF n°, 103.184,607-77, Ozanio Rezende de Araújo, portador do CPFn°,

121.277.867-77 e sua esposa Marilene Garcia da Penha de Araújo, portadora do CPF

n°. 115.254.627-92, Gabriel Volacio de Araujo, portador do CPF n°. 976.003.857-91 e

sua esposa Emilia Rezende de Araújo, portadora do CPFn°. 121.879.937-44, Odair Jose

Ribeiro das Santos, portador do CPFn°. 056.~)7.607-33 e Elza P.lbeiro Calei. portadora

do CPFf10811.285.417-34, para tratarem do seguinte assunto: Eleição <la Nova

Diretoria. Após os cumprimentos da preside"te Adriana Frinhani Caldeira de Araujo,

passamos então para a eleição. Por aclamação com aprovação unanime fica decidido

que Adriana Frinhani Caldeira de Araújo continua sendo presidente, Emilia Rezende de

Araújo, Tesoureira; Valdeli Volacio de Araujo, secretário; Elza Ribeiro Calci e Odair José

Ribeiro dos Santos, Conselheiros fiscais. Não havendo mais nada a ser discutidg.,\

presidente empossou a nova diretoria e deu a reunião por encerrada e a ata se~

assinada por todos os membros da associação. ~>~

--- 'C" ~ O
V'.,,;-~.:.,J.~ • ~
- .0 ~ '1Q ~- Y".,y-

; '. :: £ ,c;. ~ 1'<;. ~ ~ :li':
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(; .. (i

, :YL-~)l..<..L:_V

9nlJ",,~'II 1\1).

.~

Apresentação Do Doc. Ref. ao edital 112/18 DY 464399122 BR (3243179)         SEI 01250.046132/2018-36 / pg. 126

ab
23

da
0a

-f3
22

-4
14

c-
8a

cb
-0

4f
27

a4
98

d8
6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ab23da0a-f322-414c-8acb-04f27a498d86
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Presidente

Secretária

L '
'('140 l"Ja..t

cf,

Ata da Reunião da Associação de Pequenos Agricultores Santa luzia

No dia 20 de Novembro de 2017, na sede da associação as 14:00min,

estiveram reunidos os seguintes beneficiários: Emília Rezendede Araújo

CPFn° 121.879.937-44 e seu esposo Gabriel Volácio de Araújo, portador

do CPFn° 976.003.857-91, Valdeli Volácio de Araújo portador do CPFn°

540.435.305-87, e sua esposa Adriana Frinhani Caldeira de Araújo,

portadora do CPFn° 103.184.607-77, Ozanio Rezende de Araújo, portador

do CPFn° 121.277.867-77, Odair José Ribeiro dos Santos, portador do CPF

n° 056.997.607-33, e ElzaRibeiro Calei portadora do CPFn° 811.285.417-

34, para tratarem do seguinte assunto: Eleição da Nova Diretoria. Após

os cumprimentos da presidente Emília Rezende de Araújo, passamos

então para eleição. Por aprovação unânime, fica decidido que Valdeli

Volácio de Araújo seja o presidente, Adriana Frinhani Caldeira de Araújo,

tesoureira, e Emília Rezende de Araújo, secretária, e ElzaRibeiro Calei,

Ozanio Rezende de Araújo, Odair José Ribeiro dos Santo, como

conselheiros fiscais. Não havendo mais nada a ser discutido, a presidente,

empossou a diretoria e deu a reunião por encerrada e a segue assinada

por todos os membros da associação.

~ ~d.((L ~Qo.ijc~
Tesoureira

Córrego da Saúde, Vila Valério, 20 de Novembro de 2017.

~.,~
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RS 99,(:;
RS 9,9:',

RS5.86

RS4.93
_RS 11g ~

1'27.570.134/0001-021

CARTÓRIO 10 OFÍCIO
DR. CARLOS dOSiRTO GARCIA OENELHO • OPICIA1

RUA MEM DE SÁ N° 25
CEP 29.780'OO~ • CENTRO

~O GABRIEC DA PALHA. ESP. SANT~

"'E;:---

Emolumentos)
FUNEPJ
FARPEN
FADESPES;
TOTAL

Selo Digital de Fiscnlização O" 709.KFG1206.00926
ConSJlte a Aulenlicidade en \NN Ijl:sjus.br

O Ollcial" ,e .•.~ e~\
Carlos Roberto G c~ Genelhu
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02108/2018 Comprovante de Inscrição e de Situaçào Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
-,-.-,-,-----------------------------------------
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junlo à
RFB a sua alualização cadastral.

A informação sobre o porte que consla neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE PEQUENOS AGRICULTORES SANTA LUZIA-APSL

I PORTE
DEMAIS

II~s
I NUMERO I I COMPLEMENTO
S/N KM 28
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

N°.

UF:

A entidade acima qualificada, pessoa jurídíca Cleolreítoprivado,-, -----_

legalmente constituída, vem, nos termos do art. 90, 920, VI da Lei na.

9.612/1998, demonstrar o seu apoío à iníciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO

COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES que tem interesse em receber

autorização do Mínistério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do servíço.

Vila Valério E.S, 12 de junho de 2018
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE SÃO JORGE DA BARRA SEf{ ~'7~... .
ARREDORES •

CAPÍTULO I
DENOMINAÇÃO - SEDE - DURAÇÃO - FORO.

Art. 1 - Sob a denominação de Associação de Moradores de São Jorge da Barra Seca e Arredores, Fica
criada a sociedade civil, de direitos privados, sem fins lucrativos, com duração e prazo indeterminado,
com sede e jurisdição no Patrimônio de São Jorge da Barra Seca, Município de Vila Valério - ES, CEP:
29785-000; comarca de São Gabriel da Palha - ES, criada por iniciativa dos amigos do Distrito de São
Jorge da Barra Seca, e regida pelo presente estatuto e pela legislação que lhe será aplicável. A Associação
de Moradores de Barra Seca e Arredores para sua identificação poderá adotar a sigla simplesmente
denominada ASMOBASE.

CAPÍTULO 11
FINALIDADES E OBJETIVOS

Ar!. 2 - A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE BARRA SECA E ARREDORES, tem por finalidades
e objetivos proporcionar aos seus membros (sócios e parceiros) a possibilidade de:

a) Estimular o espírito associativista / Cooperativista, a solidariedade e ajuda mútua entre seus
membros e seu meio social.

b) Desenvolver programas que visa à melhoria da qualidade de vida de seus associados e familiares;
c) Firmar convênios e programas com órgãos públicos, privados, autarquias, ONGs (Organizações

Não Governamentais) nacionais e internacionais, pessoa fisica e jurídica, visando à captação de
recursos financeiros para a melhoria de moradias fisicas e operacionais da Associação de
moradores

d) Fazer a representação e legitimidade dos seus associados perante os poderes constituídos;
e) Adquirir infra-estrutura necessária ao atendimento de seus associados e comunidade.
f) Reivindicar dos órgãos públicos, municipais, estaduais e federais serviços, programas e projetos

para atender seus associados e demais membros da comunidade.
g) Promover e desenvolver programas e atrações culturais, esportivas e lazer;
h) Estimular a organização e cooperação de seus membros e comunidade;
i) Promover atividade geradora de trabalho e renda para as mulheres e seus associados, e promover

capacitações.

CAPÍTULO III
DOS SÓCIOS

Art. 3 - Serão admitidos como sócios os moradores ( homens, mulheres e jovens) desde que sejam
maiores de idade e residem na comunidade de São Jorge da Barra Seca e Arredores, com comprovação
de endereço.

Art. 4 Serão admitidos como sócios, moradores, que manifestem ações de caráter
associativista/cooperativista, solidariedade e interesse pela coletividade.
~ 1° - O indivíduo será admitido e em assembléia, mediante a apresentação feita por outro assocíado e
votação pela Assembléia Geral, podendo ser aprovado ou não;
~ 2° - O associado poderá ser representado por um amigo não sócio, desde que seja residente na
comunidade e com autorização por escrito e assinada do associado e com a aprovação da assembleia.
~ 3° - O associado candidatando-se a qualquer cargo público terá que se afastar da sociedade no período
eleitoral.

~ 4° - Nenhum associado poderá usar o nome da associação para interesse eleitoral. . q

Ar!. 5 - Serão demitidos os associados que faltarem 3 (três) assembléias Gerais consenu 'vas ~
justificativas, e que usarem de má fé e conduta diante dos objetivo) e finalidades da Associaçã . ~

~C\ ~ ~8t" C~''l Jr~ ~V71 J \P-~ /

~~Çi&~ '
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s lO - o associado poderá justificar sua ausência por meio de documento ou verbal por outro
podendo esta justificativa ser ou não aceita.

S 2° As infrações que trata o Artigo 4°, de acordo com o seu grau de gravidade serão avaliados pela
Diretoria, ou Assembléia Geral e todos os associados estão sujeitos a:

a) Advertência escrita a caráter reservado;
b) Exclusão do quadro social.

S 3° - O associado excluído da associação ou se auto demitir, não terá direito a receber bens (material e
financeiro) integralizados, capitalizado, doado ou adquirido em tempo algum.

S 4
0

- Todo sócio penalizado terá (30)trinta a recorrer dos seus direitos, mesmo que seja processado ou
responsabilizado civil ou criminalmente pela falta cometida.

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS.

Art. 6 - São direitos dos associados:

a) Participar com direito de voz e voto nas reuniões e assembléias nos termos deste Estatuto;
b) Votar e ser votado para os cargos eletivos;

c) Freqüentar a sede da Associação e gozar de seus serviços sociais e beneficios;
d) Requerer com um número igualou superior a 30% dos associados à convocação de Assembléia

Geral Extraordinária, contendo no Edital entre outras informações o assunto da convocação.
e) Requerer da Diretoria Atas, Balancetes financeiros, relatórios, projetos e outros documentos.

S 10 - a solicitação que trata a letra (e) não poderá ser negada.
Art. 7 - São deveres dos associados:

a) Participar das Assembléias, reuniões de órgãos da Associação de que faça parte, das solenidades,
dos grupos ou equipes de trabalhos e outras atividades as quais forem convidados.

b) Cumprir o Estatuto, o Regimento Interno e as decisões dos órgãos de deliberação, bem como zelar
pela imagem da Associação.

c) Contribuir financeiramente, e de outras formas, conforme estabelecido em assembléia.

CAPÍTULO V
DO PATRIMÔNIO E DOS MEIOS DE MANUTENÇÃO.

Art. 8 - O patrimônio e a manutenção da Associação ASMOBASE Constituem-se das seguintes
fontes:

a) Contribuição dos associados;
b) Subvenção de legais;
c) Convênios, projetos e programas;
d) Receitas provenientes de campanhas,
e) Doações diversas;

S 1
0

_ A Diretoria executiva é responsável pelos bens patrimoniais da Associação respondendo penal e
criminalmente em caso de dolo.

CAPÍTOLO
VI

DAS INSTÂNCIAS DE DECISÃO E ADMINISTRAÇÃO
Art. 9 - A Associação será administrada pelas seguintes órgãos

I-ASSEMBLÉIA GERAL;
11 - DIRETORIA EXECUTIVA;
III- CONSELHO FISCAL;

~ .
•
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Art. 10 -A Assembléia Geral é o órgão deliberativo máximo e soberano da administração da Ass

que será constituída por todos os seus sócios em gozo de seus direitos e presidida pelo presi
associação.

S 1° - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á ordinariamente duas vezes por ano sendo a cada seis
meses.

Art. 11 - Compete a Assembléia Geral.

a) Eleger e dar posse a Diretoria e Conselho Fiscal;

b) Discutir e aprovar a programação anual, planejamento, programas e projetos no início de cada
ano;

c) Discutir, avalíar e aprovar os relatórios de atividades, prestação de contas e balancetes, parecer do

Conselho Fiscal, plano de aplicação de recursos;

d)-Defiiiir cotização!anuiôade, admitir e demitir soci-o-s;---------------------

e) Nomear equipes ou comissões de trabalhos especificando e planejando suas açãoes.

f) Discutir e aprovar os programas e projetos;

g) Discutir e aprovar o regimento interno;

h) Destituir da função os Diretores e Conselho Fiscal

Art. 12 - As Assembléias Gerais serão convocadas por edital de convocação assinado pelo Presidente da

Associação, no prazo mínimo de quinze dias de antecedência e será fixado no mural da sua sede, enviada

a todos os associados e fixada em outros murais de divulgação.

Art. 13 - A Assembléia Geral Extraordinária será realizada em qualquer tempo e data, através de

convocação, emitida pela Diretoria ou por iniciativa da própria Assembléia, ou ainda, com o mínimo de

30% dos Associados em gozo de seus direitos sociais.

Art. 14 - Os membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal serão eleitos e empossados em

Assembléia da Associação e terão mandato de 2 (dois) anos de duração, podendo serem reeleitos

integralmente por mais um mandato.

S 1° - A posse da nova Diretoria e Conselho fiscal dar-se-á na mesma assembléia que a elegeu, mesmo

que o mandato da Diretoria e Conselho Fiscal anterior ainda não tenha completado o seu exercício.

S 2° - Caso o Presidente, não convoque a tempo hábil a Assembléia para Eleição da nova Diretoria e

Conselho Fiscal, antes do término de seu mandato, deixando ultrapassar o período de seu exercício a

Diretoria e Conselho fiscal passa a não responder mais pela Associação perante os seus associados e

qualquer membro poderá convocar uma Assembléia Geral conforme Artigo 12°, para eleição da nova

Diretoria e Conselho fiscal

Art. 15 - Os membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal não serão remunerados, exceto as

despesas de viagem, alimentação, hospedagem a serviço da mesma.

Art. 16 - Exceto as limitações impostas por este Estatuto, as Assembléias Gerais serão constituídas pela

reunião de 2/3 dos associados em primeira convocação e em segunda e última convocação com qualquer

número de associados, 30 (trinta) minutos após a hora marcada para a primeira convocação.

11- DA DIRETORIA EXECUTIVA

. /}

Art. 17 - A Diretoria Executiva é o órgão de administração e execução da Central e constitui-se de uma

Diretoria composta de:

• Um Presidente;

• Um Vice-Presidente;

• Um Secretário;

• Um Vice-Secretário;

• Um Tesoureiro;

• Um Vice Tesoureiro;
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Art. 18 - Compete à Diretoria Executiva:

a) Convocar Assembléias Gerais e reuniões da entidade;

b) Cumprir e fazer cumprir as decisões da Assembléia Geral e prestar todos os

necessárias a realização de seus objetivos e finalidades da Associação;

c) Ordinariamente reunir-se mensalmente e extraordinariamente sempre que necessário.

d) Estabelecer os critérios para seleção de profissionais para atuarem a serviço da mesma;

e) Elaborar e executar programas, projetos, convênios, contratos, acordos e outros de ordem

financeira;

f) Elaborar propostas de deliberações para serem apreciados pela Assembléia.

g) Aplicar advertências orais ou escritas e encaminhar a Assembléia a proposta de exclusão do

quadro de sócio o associado que usar de ma fé e conduta diante dos objetivos e finalidades da

Associação.

h) Analisar e aprovar programas e projetos de prestação de serviço a pessoa fisica e jurídica,

• Art. 19 - Compete ao Diretor Presidente.

a) Convocar Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias nos termos deste Estatuto;

b) Presidir as Assembléia e reuniões;

c) Representar a Associação ativamente e passivamente, em qualquer ato administrativo, judicial ou

extrajudicial de interesse da mesma.

d) Assinar cheque ou ordem de pagamento junto ao tesoureiro da Associação;

e) Assinar contratos, convênios, programas, projetos e correspondências junto ao Secretário da

Associação Asmobase;

f) Dar posse à Diretoria Executiva, Conselho Administrativo e Conselho Fiscal eleitos nos termos

deste estatuto.

Art. 20 - Compete ao Diretor Secretário.

a) Elaborar e encaminhar as correspondências da Associação;

b) Secretariar as reuniões, as Assembléias Gerais ordinárias e extraordinárias, elaborando suas

respectivas Atas;

c) Fazer o controle do quadro de associados, comunicar os que estão prestes a serem demitidos por

faltarem as Assembléias e dar baixo nos sócios que forem eliminados do quadro.

d) Manter organizado e arquivado a documentação expedida e recebida;

e) Substituir o vice-presidente em suas faltas e impedimentos;

Ar!. 21 - Compete ao Diretor Tesoureiro.

a) Assinar junto com o presidente cheques e ordens de pagamento recibos e balancetes da

Associação;

b) Efetuar o recebimento e o pagamento das obrigações e emitir recibo;

c) Manter organizado e atualizado os documentos contábeis da Associação;

S 10 - Compete ao vice-presidente, colaborar com o presidente em suas atividades cotidianas e substituir

em seus impedimentos ou falhas ocasionais; o mesmo deverá ocorrer com o vice-secretário em relação ao

Secretário e com o vice-tesoureiro em relação ao tesoureiro.

111 - DO CONSELHO FISCAL

Art. 22 - O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador da Associação, composto por três membros efetivos e

três membros suplentes eleitos em Assembléia Geral concomitante com os demais órgãos de

administração com mandato de igual duração.

Art. 23 - Compete ao Conselho Fiscal:

a) Fiscalizar as ações e a movimentação financeira da Associação tais como: entradas, saídas,

aplicações e saldos emitindo pareceres para apreciação da Assembléia;

b) Solicitar da Diretoria, sempre que necessários esclarecimentos e documentos comprobatórios

receitas e despesas;
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• to
c) Apontar à Assembléia Geral as irregularidades, sugerindo as medidas que julgarem útei.. "",
d) Fiscalizar a execução de projetos, programas, convênios e outros tanto da ordem financeira com

~também da ordem política e social. •
e)
S 10 - Os membros do Conselho Fiscal elegerão um coordenador do Conselho para presidir e
encaminhar os trabalhos do mesmo.

CAPÍTULO VII
DAS ELEIÇÕES:

Art. 24 - O registro dos candidatos do Conselho Fiscal se fará por chapa completa com os nomes dos
candidatos ocupantes, podendo ser registrada por um candidato, com o prazo mínimo de 08 dias de
antecedência das eleições.

----S _l~Paraocupar. a função de presidente, o associado terá que ter.no mínimo 08 (oito) meses de filiado na--
associação, ter idade superior a 18 anos, morar no Patrimônio, manifestar atos e atitudes em prol da
coletividade, cooperação e da fraternidade.
S 20

- Fica a cargo da Diretoria, coordenar a dinâmica e a metodologia de votação.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 25 - Os casos omissos neste Estatuto ou de interpretação duvidosa serão resolvidos pela Assembléia
Geral.
Art. 26 - Em caso de Extinção da entidade seu patrimônio reverterá em favor de outra entidade similar
com os mesmos objetivos e finalidades.
Art. 27. O presente Estatuto poderá ser modificado em Assembléia Geral convocada para esse fim, com
quorum mínimo de 2/3 dos associados, entrando em vigor na data de seu registro.
Art. 28 - Este Estatuto foi discutido e aprovado em Assembléia Geral no dia 25 de Março de 2014 e
entrará em vigor na data de registro.

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE SÃO JORGE DA BARRA SECA E ARREDORES

Membros titulares da diretoria

C4.1"t:' gj;; tlli\g lÃ e ,g,;q1?b(.
Ana Rita Fraga oimbra

i1CPF nO 117.962.187-58

Presidente Wn
'Q,1fmrl2o ~U.
Marcela Boldt

dlJ CPF: nO 118.924.687-27

lJ7'., Seretaria

~

<-..,.". . '. nl 2
Enq e Arezz de Oliveira
CPF: nO 108.848.957-50
Tesoureira

I

127.570.134/0001_02

CARTÓRIO to OPÍCIO
DA. CARLOS ROBERTO GARCIA GEHELHÚ. OFICIAL

~UA MEM DE sA N0 2S

J s" o CEP H. 7HO.OOO • CENTRO

1-:." GA~~IElDAPALHA. ESP. SANTO!
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

A entTdãCIeacima qualillcaaa, pessoa juríaica aedlreitoprivadb,

legalmente constituída, vem, nos termos do art. 9°, S2°, VI da Lei nO.

9.612/1998, demonstrar o seu apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO

COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valério E.S, 12 de junho de 2018
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1. Nilo Guimarães;

2. Dirceu Lúcio;

3. Roberto Schmidt;

4. Daniel Benfica;

5. Osimar Mansck;

6. Ronivan Mutz;

7. Camila Côgo;

8. Andressa Castelo;

9. Laudicéia Vitor;

10.Janderson Julião;

11.Juliana Binow;

12.Patrícia Beker;

13.Rubens Kefler;

14. Maria IIza dos Santos:

15.Dirceu Fernandes.

Assim decidido, os demais membros não escolhidos se retiraram e deu inicio então as nomeações

para 2018:._--

-~-

,

j
---<-...

I

I

,
I

---,.....

I ,

1

I-L
t

Ata da comissão especial da Igreja Adventista do Sétimo Dia de Vila Valério realizada as 15 horas

do dia 04 de novembro de 2017.

-1
MEMBROS PRESENTES: Pro Talmo de Jesus, Juliana 8inow, Creusa Binow, Mizael Dalmam,

Dirceu Fernandes, Rubens Tadeu Kefler, Geraldo Cordeiro, Ronivan Mutz, Maria Ilza dos Santos, _._

~ Mirma de Castro, Daniel Benfica, Camila Cogo, Osimar Mansck, Flordelira Westphal, Laudiceia

- ~_ Vitor: :atríci~ .~e~er,~oberto ~~hmidt, Benõ dos sant~s, Andressa Castelo, Janderson Julião, -
------t-- Delvldl"Pazolinr, Dirceu tDc1Q,1JranaKerner, NIToGUlmaraes.

'.'-+.__ ORAÇÃO: Pr. Talmo de Jesus

1" REFLEXÃO BíBLICA: Lucas 06:12

~-Í. 2017-076 A comissão de nomeações deverá ser c-::lmpostapor 15 pessoas;

.+ 2017-077 As 15 pessoas escolhidas são:

.~t-
I
..I
-L,

---+

--~-
i

2017-078 Oficiais da igreja para o ano de 2018:

ANCIONATO
Primeiro Ancião: Roberto Schmitd;

Anciãos: Nilo Guimarães Neto, Rubens Tadeu Kefler, Osimar Mansck.

SECRETARIA
Secretária: Juliana 8inow Forequi;

TESOURARIA
Tesoureira: Patrícia Beker de Oliveira;

DIACONATO
Diácono-chefe:

Demais diáconos: Gerson Orlander de Oliveira, João Couto, Eder Mesa, Izaqueu Kruger, Isaque

Kruger, João do Prado, Roberto Schmidt Junior, Itamar Gomes dos Santos, Leones Figueredo,
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Raimundo Alexandrino Venâncio, Teodoro Gomes, Janderson Julião, larlem Kruger, Geraldo

Cordeiro Santos, Ronivan Mutz, Solivan do Prado, Elio Brumatti, Mizael Dalmam .

Diaconisa-chefe: Creusa Binow Forequi;

Demais diaconisas: Elaine Pobel Vargas, Demarlete Plantiko, Soleni Paulo Lúcio, Flordelira

Westphal, Dircinha Kruger, Jocilene Figueredo, Walquiria Nunes, Vanderlita Storck, Maria do

Carmo Orneira, Schirley Moro, Nara da Penha da Silva, Sintia Paulo Lucio, Juiana Binow Forequi,

Dalila de Castro, Solange do Prado, Vanuza Dalapicola, Agripina Kapiche,

ESCOLA SABATINA
Diretora: Andressa Castelo Mesa;

Associadas: Sintia Paulo Lúcio, Natá:ia Croscop;

Secretária: Eliabe Soares.

MINISTÉRIO PESSOAL
Diretor: Dirceu Fernandes;

Associado: Rubens Tadeu Kefler.

MINISTÉRIO JOVEM
Diretor. Osimar Mansck;

Associado: Daniel Benfica.

t

Ir---
l-
I

í
1

;,i -.-

)

DESBRAVADORES
Diretor: Dirceu Lúcio;

Associada: landra Rodrigues.

AVENTUREIROS
Diretora: Camila Côgo;

Associada: Maria IIza dos Santos.

MINISTÉRIO DA MULHER
Diretora: Laudicéia Vitor;

Associada: Marilia Costa.

MORDOMIA CRISTÃ
Diretor: Osimar Mansck.

MINISTÉRIO DA FAMíLIA
Diretores: Nilo Guimarães e Eliane Plantiko.

COMUNICAÇÃO
Diretora: Sintia Paulo Lucio;

Associada: Nilo Guimarães.

MINISTÉRIO DA CRIANÇA
Diretora: Soleni Paulo Lúcio;

Associada: Schirley Moro.

ASA - AÇÃO SOliDÁRIA ADVENTISTA
Diretora: Diana Angélica Kerner.

---.

-.-

_~l_

--'-

~~
~

".~.
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!

ORAÇÃO: Pr. Talmo de Jesus.

,~~
L/ Presidente

COMISSÃO DA IGREJA PARA 2018
PRESIDENTE (pastor do distrito): Pr. Talmo de Jesus
SECRETÁRIA: Juliana Binow Forequi - -

'>;".'

DEMAIS MEMBROS: Roberto Schmidt, Nilo Guimarães, Patricia Beker, Dirc:eu Fernandes, Carnila -- .-_... .::
Cago, Soleni Paulo Lúcio, Daniel Benfica, Maria IIza dos Santos, Osimar Mansck, Rubens Kefler,
Creusa Binow, Dirceu Lúcio, Laudiceia Vitor, Diana Kerner, Edineia Firme, Andressa Castelo.

MINISTÉRIO DA TERCEIRA IDADE:
Diretores: Mizael Dalmam e Gerson Orlander.

MINISTÉRIO DO ADOLESCENTE:
Diretor: Valmir Petri.

EXPANSÃO PATRIMONIAL
Diretor: Jair Julião.

29

SONOPLASTIA
Diretor: Adriel da Costa Felipe;
Associados: Itamar Gomes.

MINISTÉRIO DA RECEPÇÃO
Diretora: Maria IIza dos Santos

MINISTÉRIO DA MÚSICA
Diretora: Edinéia Firme.

MINISTÉRIO DA SAÚDE
O; etora: Daniel Benfica.

LITERATURA
Diretor: Jair Julião.
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, ASSOCIAÇÃO DA UNIÃO E~!?

~~ •.• DOS ADVENTISTAS DO S~''''é ~~:o\.
)/7; ,

• 771to.l \l' , •EXCELENTISSIMO CA)SENHOR CA) DOUTOR CA) OF I.ilAL O E. CARTORIO DO
SEXTO OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA CIDADE DE
PETRÓPLIS - RJ.

l1~Oficio~elr6PoliS
(1',6 Jorge 0551

" ESCREVENTE JO~ZADO

Mar 94 BCGJ

ASSOCIACÃO ''DA UNIÃO ESTE BRASILEIRA DOS ADVENTISTAS DO SÉTIMO
DIA. pessoa jurídica de direito privado, entidade religiosa e eclesiástica conforme o

Estatuto, com registro sob o nO 165, Livro A-2, f1s.128, no cartório do 30 Ofício do

RCPJde Niterói - RJ, inscrita devidamente no CNPJ n.o 30.097.554/0001-10, localizada

na Av. Sete de Setembro - NO 69 - lcaraí - Niterói - RJ, CEP: 24230-250, por seu

representante legal infra-finmado, vem, com o respeito devido perante Vt Exa~requerer

o registro, bem como a averbação, à margem do livro acima citado;' da ata da

Assembleia Geral Extraordinária e da Comissão diretiva do dia 02/04/20151.\

fls. 30/35, referente deliberação da transferência da sede, bem' cOméi,
alteração estatutária, nesse 'cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas do"
Sexto Ofício de Petrópolis - RJ. ',',', '

'.-. ~:i,
Ante o exposto, requer de V. Exa. receber a'fji'esente e ~an~ar processar na forma da
legislação a postulação 7ur:ra• , ~' '

N. Tenmos \', ..

E. Deferimento.; •

Petrópolis (RJ), 02 de abril de 201

.\

Al'. Sete de Setembro; 69 .lcarai ~'Niterói - RJ .. CEP 24230 .•250
Fone: (021) 2199.1000 . Site: http://www.ucb.org.br-Email: contato@ueb.org.br

CNP J N° 30.097.554/0001TIO - C ir c uns c r i ç ã o - Estados: Rio de Janeiro, Espírito Santo e Minas Gerais. ,
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CARTÓRIO DE REG!STRO CIVIL E TAI!E!.!ONATO • DISTRITO DA SeDE ~ SERRA ~ES
Mar/S8 de Deus Amado - Oficiais e Tabeliã

___ ~~~~..: Centro. Se~/ES - Tele!ax: (27) 3251-1205/ :1251-1915

U T E H T I C Aç a o - I lUla [ópia(s») frente
qu esta cópia é reproduç~ fiel do original autenticando-a n

rIOSdo Art 7!!- Vda Lei 8.93:i/1994.
da verdade. Serra-fS. 19/05/2016, 17:25:47, RlIJ6 ( t

. G erro

Fabi a Will Dtiãrteilolfqra '- escrevente autorizada o I:Jil,

Selo: 024349. KI601.13222, coosolte autenticidade OI _. tjes.jus.br
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02108/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Cônf.ra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

I PORTE
DEMAIS

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

I I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL.._ ...

I COMPlEMENTO
ANDAR: 1;

I MUNICIPIO
PETROPOLlS

ITElEFONE
(21) 2199.1000 I (21) 2199.1044

.COMf!ROVANTEDJ:INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA

CADASTRAL 17/01/1967

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

C DIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.91-0-00. Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

NOME EMPRESARIAL

Assoe DA UNIAO ESTE BRAS DOS ADVENTISTAS DO SETIMO DIA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

UNIAO SUDESTE BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO SETIMO

NÚMERO DE INSCRIÇAo

::Á~%'i~/0001.l0

I ;~~ FEDERATrvO RESPONSÁVEL (EFR)

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

IMOTIVODESITUAÇÃOCADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECiAl........

"'C"O""G"'O'Eõõ,OE"S"'CÕRI"'ÇÃ"O'D'"A"N""AmTU'"R"EZA=J"U"'R"'lo"lc"A------------------------------

322-0 - Organização Religiosa

I
LOGRADOURO

EST UNIAO E INOUSTRIA

ICEP I IBAIRROIDISTRITO
25.740.365 _I_TA_I_P_A_VA _

ENDEReço ELETRONICO

TESOURARIA.USEB@ADVENTISTAS.ORG.BR

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 02108/2018 às 12:08:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

__ ---------A-entidade-aclma qualificada, pessoa jurídica de direito privado,

legalmente constituída, vem, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO.

9.612/1998, demonstrar o seu apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO

COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES que tem interesse em receber

autorização do Minístério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, aínda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valério E.S, 12 de junho de 2018
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Ata da Assembleia Geral Ordinária da APRAMAR (Associação de Pequenos

-----Produtores Rurais da Região de Córrego Marimbú e Regiaõ_aos.07-de'junho'do"ano

de 2016 na residência do_sócio-José'l:opes.Cruz, ás dezoito horas (18:00) em primeira

--' ----convocação estiveram presentes 23 sócios conforme consta no livro de presença na

págtna 74 para deliberarem a seguinte pauta. leitura da ata, Leitura do edital de

convocação, eleição e posse da diretoria e conselho fiscal. A ata foi lida e aprovada, o

edital foi lido e aprovado, prosseguimos para as eleições e posse da diretoria e

conselho fiscal ficando assim eleitos, para presidente Wanderlei Alves Martins,

brasileiro, casado, agricultor, reSidente no CO inhame, portador do CPF nO.

873447,267-34, e para vice-presidente foi eleito Arlindo 8utz, brasileiro, casado,

agricultor, residente no COInhame, CPF nO,009605,907-90, para secretária foi eleita

Naiara Haase Kloss, brasileira, divorciada, agricultora, residente no COMarimbú,

portadora do CPF nO,153,168487-48,para vice secretário foi, eleito Gilson Hell

,brasileiro casado, agricultor, residente no COInhame, portador do CPF n0080,031467-

04, para tesoureira foi eleita Estela Cesana Gozer HeeJ, brasileira, casada,

agricultora. residente no COInhame, portadora do CPF nO, 114.007.527-60, para vice

tesoureiro foi eleito Gelson Heel, brasileiro, casado, agricultor, residente no CO

Inhame, portador do CPF nO.092792797-77 Após a eleição da diretoria elegemos o

conselho fiscal titular e efetivo para conselho fiscal titulares foram eleitos Cecilia

Haase Kloss, brasileira, casada, agricultora, residente no CO,Marimbu, portadora do

CPF n0042 075,047-96, Elizete Feliciano dos Santos, brasileira, casada, agricultora,

residente no CO Marimbu.' portadora do CPF nO. 987.446,077-68,Eliseu Goser.

brasileiro. casado, agricultor, residente no CO Marimbú, portador do CPF n0,

, 910011,107-49, para conselho fiscal suplentes foram eleitos Marcilene Haase

Gozer, brasileira, casada, agricultora, residente no COMarimbú, portadora do CPF nO,

093,206,267-90,JoseLopes Cruz, brasileiro. casado, agricultor, residente no CO

Manmbu, portador do CPF no.348267,692-53. Roberto Haase, brasileiro, casado,

agricultor. residente no COManmbu, portador do CPF nO,084,379857.22 Após a

eleição da diretoria e do conselho fiscal todos foram empossados nos seus devidos

cargos para cumprirem suas funções de acordo com as leis estatutárias neste

momento o presidente eleito agradeceu a todos e assume o 'compromisso de trabalhar

em prol da sociedade, Após foi anunciado alguns avisos, e não tenho nada mais a

tratar demos por encerrados os trabalhos e foi feita a leitura da ata que foi lida e

aprovada por unanimidade e conforme decisão da assembleia segue assinada pelo

Presidente Wanderlei Alves Martins e a Secretána eleitos nesta assembleia, para que

seja registrada, córrego Manmbú municipio de Vila ValériofES, aos 07 de junho 2016,

£c>~fí,\l.ú fL~/1?.., (Yol(t;.C .l".!)

'--'Y\~ ~~ ~v)
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CARIORIO DO REGISTRO CI~IL E NOIAS DE ~ILA ~ALERIO - JOSÉ DE SOUZA
Reconheco •• \1/01120\6, por SEMELHANCA',I,\ lir.,I,1 de:
~ANDERL£,I~VEJ', ,~ARIINSllllllIII1111111111\1111111111111111111111111

'" E. te,\,_"",, _~~,d,de. s:OnM,OQillbO:,.\\\\22 -
<O',CA3 ':- •• -'" FABRICIA SOORE SilUlAGRAm . IABtU~

- \',,,,- - .
/' }C::i;;-, ''3 te ,u\li~ticid,de e. "w.ti".ju,.br"i,:t$.&~~Z".'dü.,n.",1.'U( - ---- .._.---------

.:~~;~~~ ARIORID 00 REGISIRil CI~IL E NillAS OE ~ILA VALERIO . JOSÉ OE SOUlA
_______ Reconheco e. 1210112016. por SEMELHANÇA ai,! jir.,I,1 de:

~AIARA,r.A~A,~~O,S~IIIII\1\111\\\111\1111\lllllll\1111111111111111111

t. t,,\!' .• _y~fdad" S:On10ó,OOil\60"OI\23
":C; ,-.j fABRICIA SilORE SOUZA GRAm - lABELl~

Consulte aUtentlcid,óe e. ,••.t)es.)us,br
£.1.:1,56 IdlS.:O,65 1.:3.2\

SERViÇO REGISTRAL DO I' O I
CO~OA~~~E;ET~i E PE~;~~; ~~~II~~~sT1TULOS E

CARLOS ROBERTO ~EGpAOBSRSIELDA PALHA (ES)
I GENELHU.

SUBSTITUTO LEGAL

PROT. N° 9039 - DAT AATOS PRATICAO'OS DO REGISTRO 07/11/2016
Livro A Ave b Ir aç o do Registro N°189

,

.
Emolumentos I
FUNEPJ
FUNEMP
FARPEN
FADESPES
ISS
FUNCAD
TOTAL

R$ 315,03

RI 31,54

R$ 15,77

RS7,66
R$15.77

R$ 9,45

RS 15.17

R$ 410.99

L

Selo Dig', I d FC I a e iscalizaçao 021709.0GY1602 O
onsulle a Aul ticidade.em -'._ ...•., • ~~ ..~ $,l\1S br

\ . ",,'c

Sub:;it lo leg~~~bj::") '__.!:.~'"J
Car10s Roberto ReposS G;;elh~

r- 2"1---- - -,~ ('<MPJ!t ~1/6~ '1"r.1i ff~/.: ~ ~llll' ••

•..•1", '. _._", I,lo ,.J''-{'f 0:.m! -JL a

CAHTÓfiln m: iO or-íc!O
Dr. Carlos ROÍlfJrio BfJlJORS! l.lellull1íl

Hua ArDeu h •.)seno'1,;'. l\i'~'444
CEmtlO - CEP 297HlI-OOO

Sáo Gabnl:1! (ll Palha ES --I
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02108/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confir? os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
• RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

I PORTE
DEMAIS

II~s

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

11/06/2002

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL......_.

~ I~C_O_M_PL_E_M_E_NT_D ~

IMUNIClplOVILA VALERIO

I TELEFONE

(027) 3752.1126

COMPROVANTEDEINSCRIÇÃOFDE SITUAÇÃO DATADEASERTURA

CADASTRAL 11/06/2002

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I I BAlRROIDISTRITO
SEDE

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADESECON leAS SECUNDÁRIAS

94.93~O • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LOGRADOURO

COMUNIDADE DE CORREGO MARIMBU

NÚMERO DE INSCRIÇAO

05.210.649/0001-50

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

APRAMAR • ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA REGIAO DE CORREGO MARIMBU

1 CEP
29.785.000

I MOTIVODESITUAÇAOCADASTRAL

I ~~~~~~oESPECIAL

ENDEREÇO ElETR NICO

contaj@escelsa.com.br

I ENTE FEOERATfIIO RESPONSÁvEL (EFR)
, .....
I
SITUAÇAO CADASTRAL

. ATIVA

"'CÓ"'O"'IG"'O""E'-O"'E"S"'C;;;RI"çA"O"O"'A"NA=TU"'R"'EZA=J"'U"'R"'IO"'C"'A-------------------------------,

399.9. Associação Privada

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 02108/2018 às 12:06:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I. Consulta aSA / Capital Social I I Voltar I

.-JL Pr~pa(ar PSgll18
U- para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, c1iÇ]ueaÇ]ui.
Atualize sua pJ\gina

htlp://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CN PJ/cnpjrevalCnpjreva _Solicitacao.asp 1/1
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

__ ---------A-entidade aCima qualificada, pessoa juridica de direito privado,

legalmente constituída, vem, nos termos do art. 90, 920, VI da Lei na.

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO

COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitària nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na àrea

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valério E.S, 12 de junho de 2018

Apresentação Do Doc. Ref. ao edital 112/18 DY 464399122 BR (3243179)         SEI 01250.046132/2018-36 / pg. 148

ab
23

da
0a

-f3
22

-4
14

c-
8a

cb
-0

4f
27

a4
98

d8
6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ab23da0a-f322-414c-8acb-04f27a498d86
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



r

I

~" ....
ó~A ata da assembléia geral ordinária da associação dos pequenos e c.. .'

médios produtores rurais da comunidade Santa Luzia do Boa Vista (

APEMPRU ). Aos vinte e dois do mês de março do ano de dois mil e

dezesseis , reuniram-se a maioria dos sócios com toda diretoria no

local denominado casa da D. Helena para discutir os assuntos do dia

que foram, a seguinte pauta do dia. Planejamento de trabalho para a

colheita 2016, reajustar os maquinários e todos os equipamentos,

quadro de funcionários e eleição da nova diretoria. A,~r~e~u~n~iã~o~te~vl5eL-_----
início as dezenove horas e trinta minutos-e-em-relação ao primeiro

___ -~a~s_s~un~o-sobrea-porceli agem a ser paga pelos sócios, ficou definido

que permanece nas condições de 10% para os sócios e para os que

não são sócios vai se pagar uma determinada quantia por secador,

variando de acordo com o tamanho do secador e café pilado. Em

relação ao segundo assunto, ficou definido que vai-se fazer um

reparo geral em todos os equipamentos, e contratar um tequimico

especial para suspender a máquina de beneficiar o café ( Pilar ). Em

seguida passou-se a falar sobre os quadro de funcionários , ficou

definido que vai-se contratar de cinco a seis funcionários e combinar

os valores de salário no início dos trabalhos da colheita. E dando

---- ---sequência na-reunião, passou-se para os-procedimentos daeleição--

para a nova diretoria, a presidente da associação coordenou os

trabalhos e ocorreu a eleição que teve o seguinte resultado, o sócio

Valdecir Mozdzen Pires Ramos foi eJeito o novo presidente, sendo

vice Jose Porte de Oliveira. (Tesoureira) Schirley Mozdzen Pires

Ramos Urio, sendo vice, Mario Migliorine, e ( secretário) Cassimiro

Porte e sendo Vice DieimisQn Ramalho . A conselho fiscal foi

montado ,com as seguintes pessoas. Dasio José Tofano , Mauro

Ramalho e Manoel Pinto Zani, A1vecio Tofano, Agemor Vicente Eloi

e Jose Claudio Rodrigues. E as vinte e uma horas, não havendo mais

assuntos a serem deliberados, o coordenador da reunião deu por

terminada a reunião e eu secretário desta associação, lavrei esta ata

que vai por mim e por todos os sócíos presentes nesta assembléia
assinada:

C?CtJ).il:\~~r, '. P,Q~' Av. bt'-J.Qi~CL
~ ~ ~ Jl.G "'- \),'/\...ifl vÇ.[ "Vvl. d?

"N\°b\i ~ -RJvUo '-Qo.~

J:7 ~?-'~Vt?'

J:WC~. 'P~ R8~
~ C//h.P~ I~,'h);i1()t~-

~cb~~.
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-=---- - --~ .. _-----------~.-- ----~----.-.---- ..... _ ..

CARIORIO 00 RE6ISIRO CIVIL E NOTAS DE VILA VALER 10 - JOSé DE SOUZA
R.,"nh.ço •• 28/06/2016, por SEMELHANÇA '(5) fir.'is) d.:
CASS I - P TE DE OlIVEIRAIIIIIIIII!I!IIIII;IIIIIIIIIII!!I!IIIIIII!

E. t '; . VEr .d•• 5:023705.0001603.00718
FABRICIA SODRE SOUZA GRAIKY - TA8ElI~

. ade el WI4~. tjes.jus.br
x.Fis.:v.65 T.:3.21

CARTORIO DO REGISTRO CIVTl E NOTAS DE V/lA VALER/O - JOSÉ DE SOUZA
R.,onh.ço •• 28/06/2016, por SEMELHANÇA '[5) fir.'is) d.:

VAlD P/R AMOS!I'llll!"!!I'I'!I'I"IIIII'I!III'IIII!I!!!I!!!1

E. tesLeró•ó •• 5:023705.0001603.00719

\ FABRICIA SODRE SOUZA BRAm - TABElI~
Consu e ut.nti,ió.d. e••••. tjes.jus.br •
E.l.:2.56 T,.Fis.:0.65 T.:3.21

'27.570.134/0001-02'
CARTÓRIO 10 OFícIO

DR.CARLOS ~08EilTOGARCIA GEIELHÚ - OFICIAL

RUA MEM DE sÁ NO 25

CEP 29.780-000 - CENTRO
~O GABRIEL DA PALHA - ESP. SANT~
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02108/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAl

87.11-5-02 -Instituições de longa pennanência para idosos

NOME EMPRESARIAl

ASSOC PEQ E MEDiaS PROD RURAIS COM S LUZIA BOA VISTA

II~s

DATA DA S1TUAçAo CADASTRAL

28/07/1998

I I DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL...,...,.....

I TELEFONE

~ I_C_OM_Pl_E_M_E_NT_O _

I
MUNIClplO

SAO GABRIEL DA PALHA

COMPROVANTE DEINSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO ~~~~/~~~RruRA

CADASTRAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
-------

C DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMJCAS SECUNDÁRIAS

Não informada

TíTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

APEMPRU

NÚMERO DE INSCRIÇAO

36.QA3.040/0001-98
-MÁTRIZ

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURiDICA
399.9 • Associação Privada

I
LOGRADOuRO

~oc S LUZIA DO BOA VISTA

I CEP I BAIRROIDISTRITO
29.780-000 ,V_,I~LA_.V"A.._L_ER._I~O _

I ENDEREÇO ElETRONICO

I ~~~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL•........•....

Aprovado peta Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 02/08/2018 às 12:02:51 (data e hora de Brasilía). Página: 1/1

I Consulta aSA / Capital Social I I Voltar I

c~Preparar Pagona
para Impressâo

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, c1iguc agui.

Atualize sua pJÍgina
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

Razão Socia :

CNPJ:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Nome do re

__ --------A-entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado,

legalmente constituída, vem, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO.

9.612/1998, demonstrar o seu apoio â iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADlO

COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES que tem interesse em receber,

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valério E.S, 12 de junho de 2018

. -- "-

•

/
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02/08/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

ll~s

I PORTE
DEMAIS

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAl

08/03/2006

I IDATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL
"' •••• "' ••.•• fl

~ I_C_""'_PLE_M_EN_T_O _

I
MUNIClplO

SAO GABRIEL DA PALHA

I TELEFONE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 01/04/1994

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONALJ:U\J~ESSOAJURIDlCA

NÚMERO DE INSCRIÇAO

36.352.441/0001'()8
MATRIZ

NOME EMPRESARIAl

ASSDC PEQ AGRICULTORES CaRREGO BOLEIRA E ARREDORES

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

87.11-5-02 ~ Instituições de longa pennanência para idosos

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)._-

'"CÓ"'D"'G"'O"E""D"'E'"'S"'C;;;R'=O"D"A"NA=TU"'R"'EZA"'J"U;;;R;;;iD""C"'A-----------------------------,

399.9 • Associação Privada

I
LOGRADOURO

LOC CaRREGO BOLEIRA

I CEP I BAlRROIDISTRITO
29.780.000 VILA VALERia

-------------

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

IMOTIVODESITUAÇÁOCADASTRAL

I~l:~~OESPECIAL

IENDEREÇOELETRONICO
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
flfl"',""fl

'"CÓ"'D"'G"'O"E'-D"'E'"'S"'C;;;R'''ÇA''O''D''A''S'A'''TIV'"'"'DAD=E''S''EC'''O''N"O"'M"IC"'AõS;;;SE"C:;;U"'NO"'A"R"''''''S------------------------

Não informada

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 02/08/2018 às 12:01:03 (data e hora de Brasilía). Pàgína: 1/1

I Consulta QSA / Capital Social I I Voltar I

[) Preparar Pagina
para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, c1iÇJucaÇJui.
Atualize sua p'ágina

http://W..NW.receita.fazenda.gov.brlPessoaJurídicafCNP JfcnpjrevalCnpjreva _Sol icitacao.asp 111Apresentação Do Doc. Ref. ao edital 112/18 DY 464399122 BR (3243179)         SEI 01250.046132/2018-36 / pg. 157

ab
23

da
0a

-f3
22

-4
14

c-
8a

cb
-0

4f
27

a4
98

d8
6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ab23da0a-f322-414c-8acb-04f27a498d86
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



.•..
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado,

legalmente constituida, vem, nos termos do art. 9°, S2°, VI da Lei nO.

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO

COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Valério E.S, 12 de junho de 2018
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.t

~Ata da 'Assembleia Geral da Associação dos Pequenos Agricultores de Vargem Alegre •..••
e Região para deliberar a admissão de novos sócios, anuidade dos associados, eleições
posse da nova diretoria.

Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze, as dezenove
horas, realizada na casa de Gessi Meneguelli, no Córrego Vargem Alegre _ Zona Rural,
Vila Valério/ES, passa-se a eleição, sendo eleito: PRESIDENTE: larly Meneguelli,
brasileiro, casado, agricultor, natural de São Gabriel da Palha - Es, portador do CPF:

113.436.407 -50. VICE-PRESIDENTE: Gilvan Dias Neves, brasileiro,_Solteiro,_agricultor,
naturaL-de-Alcobaça-_-BA-, -poiiaâDrdo CPF: 104.033.117 -30. PRIMEIRO._-----

SECRETÁRIO: Juscélio Silva Novais, brasileiro, casado, agricultor, natural de
Bertópolis- MG, portador do CPF: 111.906.867-17. SEGUNDO SECRETÁRIO: Jeferson
Francisco Louzada, brasileiro, casado, agricultor, natural de Unhares _ Es, portador do

CPF: 076.049.767-27. PRIMEIRO TESOUREIRO: Israel Vieira de Souza, brasileiro,
casado, agricultor, natural de Unhares - Es, portador do CPF: 986.033.457-91.

SEGUNDO TESOUREIRO: Gelson Meneguelli, brasileiro, casado, agricultor, natural de
São Gabriel da Palha - Es, portador do CPF: 007.834.677-02. PARA MEMBROS

EFETIVOS DO CONSELHO FISCAL: Valmir Miranda Salarini, brasileiro, casado,
agricultor, natural de São Gabriel da Palha - Es, portador do CPF: 948.660.587-49.
Claudiano Meneguelli, brasileiro, casado, agricultor, natural de São Gabriel da Palha _

Es, portador do CPF: 096.238.267-10. Márcio José Wotikosky, brasileiro, casado,
agricultor, natural de São Gabriel da Palha - Es, portador do CPF: 090.987.007-13.
SUPLENTES: Gessi Meneguelli, brasileiro, casado, agricultor, natural de São Gabriel da
Palha - Es, portador do CPF: 017.351.317-41. José da Silva Neves, brasileiro, casado,
agricultor, natural de Machacalis - MG, portador do CPF: 251.716.315-49. Emilson
Adame Louzada, brasileiro, casado, agricultor. natural de Unhares _ Es, portador do

CPF: 925.697.817-20. É eleita e aprovada por unanimidade a composição de diretoria e

organização da associação. Colocando em discursão a respeito da contribuição de que
ficou aprovada por todos o valor de uma saca de café conilon beneficiada por ano, e se
houver despesas extras, será rateado por todos os sócios. Gilvan Dias Neves; larly
Meneguelli: Israel Vieira de Sousa; Juscelino Silva Novais; Claudiano Meneguelli;

Gelson Meneguelli; José da Silva Neves; Gessi Meneguelli; Jefferson Francisco
Louzada; Emilson Adame Louzada; Valmir Miranda Salarine; Eliaquim Louzada de
Souza; Marcio José Wotikosky; Neid Louzada de Souza; Ricardo Campos Salarini;
Andressa Marchezini Wotikosky; Ryan Candido Meneguelli; Elizabete Candido da S.
Meneguelli; Felipe Ferreira Meneguelli; Erick Candido Meneguelli; Inacio Wotikosky;
Kamily Ferreira Meneguelli; Fátima F. Meneguelli. Todos os denominados agricultores
são residentes em Vargem Alegre e Região de Vila Valério - Es. Observada a ordem do

dia, discutindo os temas e cumprindo, eu Gilvan Dias Neves, que presidi a comissão
eleitoral em passei a mesa e dei por encerrada a comissão, e pedi para que fosse

lavrada esta ata e depois de lida e aprovada vai ser assinada pelo Secretário e
Presidente.

Apresentação Do Doc. Ref. ao edital 112/18 DY 464399122 BR (3243179)         SEI 01250.046132/2018-36 / pg. 159

ab
23

da
0a

-f3
22

-4
14

c-
8a

cb
-0

4f
27

a4
98

d8
6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ab23da0a-f322-414c-8acb-04f27a498d86
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



SERViÇO REGISTRAL DO l' OFIcIO. REGISTRO l1TULOS E
DOCUMENTOS E PESSOAS JURIOICAS

COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA (ES)
CARLOS ROBERlO GARCIA GENELHU. OFICIAL TITULAR

PROT. N'. 8966 = DATA DO REGISTRO: 16/03/2016

ATOS PRATICADOS: Livro A Avorbaçao do Registro N0313

,(

Emolumentos)
FUNEPJ
FUNEMP
FARPEN
FADESPES'
ISS
FUNCAD
TOTAL

R$ 149,67

R$ 14.9B

RS 7.49

R$7.66

R$ 7 ,49
R$ 4.49

R$ 7.49

R$ 199.27

Selo Di2ll'o1.oeflscallzaç80 Q~17Q9.1..V.Gl.50~---"-'

Co~;.ut'e a Auté~hCldade em W)~;!..'.~S.il,s.~rJ

O ~~:Cial:C;~.~:~.ert~~::c;'~-~~.~eth~-'-t....-.-:-.~_..<:.. - _.w

"'-----------_.- \
'I úl~"ai)lOS.

CJ\lI.OP\CI~l. 5UBS1'

'27.570.134/0001-02'

CARTÓRIO 1Q OFIcIO
OR. CARLOS ROBERTO OARCIA OEHELHÚ. OFICIAL

RUA MEM DE SÁ N° 25
CEP 29.780-000. CENTRO

l!ÃO GA8RIEl DA PALHA. ESP, SANT~
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02108/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,
~

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAIJ)'; eESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 0910812012

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

APAVAR
I PORTE
DEMAIS

II~s

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/0812012

I I DATA DA SITUAÇAo ESPECIAl..
•..•*-***

I~~MERO II CO,MPCEM_EN_T_O _

I
MUNIClplO

VILA VALERIO

I
TELEFONE

(27) 3728.1121

C DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

94.93.6.00 .•Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5 .•00 .•Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30.8-00 .•Atividades de associações de defesa de direitos sociais

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

16.708.268/0001.12
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS AGRICULTORES DE VARGEM ALEGRE E REGIAO. APAVAR

I ENDEREÇO ElETRONICO

I ;~~~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE S"UAÇAo CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

******ü

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURIDICA

399-9 • Associação Privada

I
LOGRADOURO

CRG VARGEM ALEGRE

ICEP I I BAIRROiOlSTRlTO
29.785.000 ,ZONA RURA_L ,.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 02108/2018 às 11:59:16 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

I Consulta QSA / Capital Social I I Voltar I

L~ Preparar pag~na
para lmpress.ao

A RFB agradece a sua visita. Para infOlmações sobre política de privacidade e uso, c1iÇjlleaÇjlli.

Atualize sua página
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l , . .c
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de díreito privado,

legalmente constituida, vem, nos termos do art. 9°, S2°, VI da Lei nO.

9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO

COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Vila Vaiério E.S, 12 de junho de 2018
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02108/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
..

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

87.11a5-02 ~ Instituições de longa permanência para idosos

NOME EMPRESARIAl

ASSOC DOS PEQUENOS AGRICULTORES DO C MACAO E ARREDORES

II~s

I I DATA DA SITUAçAO ESPECIAL.... .

DATA DA SITUAçAo CADASTRAl

03/11/2005

I~~MERO II_C_OM_PLE_M_EN_T_O _

I
MUNIClplO

SAO GABRIEL DA PALHA

ITELEFONE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 12106/1991

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTR9NACtONALDAEESSOAJURíDICA------

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

APACOMAR

C DIGO E DESCRIÇAO DAS ATMDAOES ECON M1CAS SECUNDÁRIAS

Não informada

NÚMERO DE INSCRIÇÁO

31.799.356/0001~0

MATRIZ

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURI01CA
399.9 • Associação Privada

I
LOGRADOURO

LOC CORREGO MACAO

I CEP I BAlRROIDISTRITO

29.780-000 ~V_I_LA_VA~LE~R~I_O _

I ENDEREÇO ElETRONICO

I ;~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SlTUAÇAO ESPECIAL......•........

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 02/08/2018 às 11:56:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta aSA / Capital Social I I Voltar I

Jl Preparar Pag,"a
~ para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, c1iÇJucaÇJui.

Atualize sua página
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, ~ J

COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DA TAXA DE

CADASTRAMENTO
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.)<14------------------------------------------------------------------------

~iw.l Código de Recolhimento 18822-0

~:- _~;iríb! MINISTERIO DA FAZENDA
Número de Referênciai-I,t SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

"~
Competência

";.,'«. '~" Guia de Recolhimento da União - GRU

Vencimento

Nome do Cotltribuinte I Recolhedor:
Ci-iPJ uu CPF <.ioContribuinte

asso de radio comunitaria de vila valérioles
10.858.77110001-78

Nome da Unidade Favorecida:
UG I Gestão

COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS lOGISTICOS
240101/00001

(=) Valor do Principal 100,00

-'--
Instruções: As infonnações inseridas nessa guia são de exclusiva (-) Desconto/Abatimento
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. (-) Outras deduções

(+) Mora I Multa

(+) Juros I Encargos
-_.-

GRU SIMPLES
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SA (+) Outros Acréscimos

[STNA 1E1217DBA3CC 133BC67333BFOBC9128]
(=) Valor Total 100,00

85830000001-700000254188-222042122108-658771000178-6

12/0712018
377013334

- BANCO DD BRASIL - 15:00:25
0133

cmlPROVANTEDE PAGAMENTDSCOMCOD.BARRA

Convenio GRU-GUIARECOLHIM.UNIAO
Codiyn de Borras 85B300ij0001-7

22042122108-6
Data do pagamento
Vaior em Dinheiro
Vaior em Cheque
Valor lotaI

0e000254188-2
58771000178-6

12/07/2018
100.00
0.00

100.00
::;":=::;;::;;; ==:::======::;::;= ::;::::;=========:::. -== =======:::; ===::;::

http://c0!lsulla.tesouro.faze nd a. 9 ov. b r/g ru_ novosite/g e rarHTM L. asp

NR.AUTENTICACAO D.4CF.505.D58.55A.873

1/1
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•

-
Secretaria de Radiodifusão do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, situada na

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B sala 300,

CEP: 70.044-900, Brasília/DF
< \

I

1
l',

00R

4f '0_Correios' MP

, PE(;~k9~.~ .
~ OY 46439912 :2 BR

..
J,

j
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

GABINETE DO MINISTRO / CGGM
 

 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPOD DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar
Examinar e elaborar minuta de

decisão/resposta
Tomar ciência e arquivar

Emitir manifestação Examinar e adotar providências de praxe Tomar ciência e devolver ao

GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao requerente/interessado e

arquivar
 

Emitir Parecer
Responder ao requerente/interessado c/c para

o GM
 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab N° 4036/2018)

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga , Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 08/08/2018, às 12:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC

nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3243215 e o código CRC E198BD9B.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI nº 3243215
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.046132/2018-36

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de

Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern , Chefe de Gabinete da
Secretaria de Radiodifusão, em 08/08/2018, às 17:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº

89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3244667 e o código CRC FF6C141C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI nº 3244667
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.046132/2018-36
Referência: Apresentação Do Doc. Ref. ao edital 112/18 Dy 464399122 BR (3243179)
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE VILA VALERIO-ES
Assunto: Encaminha documentos - Edital nº 112/MCTIC/2018 - DOU de 04 de junho de 2018

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se o processo em referência à Coordenação-Geral de

Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame e providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes , Agente Administrativo, em

09/08/2018, às 09:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3245749 e o código CRC A3B07CF4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI nº 3245749
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DY464399122BR

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
07/08/2018 15:04 BRASILIA / DF 

07/08/2018 
15:04 
BRASILIA / DF

Objeto entregue ao destinatário

07/08/2018 
11:45 
BRASILIA / DF

Objeto saiu para entrega ao destinatário

07/08/2018 
08:43 
BRASILIA / DF

Objeto encaminhado
de Unidade de Tratamento em BRASILIA / DF para Unidade de Distribuição em 
BRASILIA / DF 

06/08/2018 
19:32 
VIANA / ES

Objeto encaminhado
de Unidade de Tratamento em VIANA / ES para Unidade de Tratamento em 
BRASILIA / DF 

03/08/2018 
14:54 
VILA VALERIO / 
ES

Objeto encaminhado
de Agência dos Correios em VILA VALERIO / ES para Unidade de Tratamento em 
VIANA / ES 

02/08/2018 
16:02 
VILA 
VALERIO / ES

Objeto postado após o horário limite da unidade
Objeto sujeito a encaminhamento no próximo dia útil 

Página 1 de 2

09/08/2018http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm
Anexo CGRC - Comprovante Postagem (3248299)         SEI 01250.046132/2018-36 / pg. 174

ab
23

da
0a

-f3
22

-4
14

c-
8a

cb
-0

4f
27

a4
98

d8
6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ab23da0a-f322-414c-8acb-04f27a498d86
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

natalia.froemming
Realce



Página 2 de 2

09/08/2018http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm
Anexo CGRC - Comprovante Postagem (3248299)         SEI 01250.046132/2018-36 / pg. 175

ab
23

da
0a

-f3
22

-4
14

c-
8a

cb
-0

4f
27

a4
98

d8
6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ab23da0a-f322-414c-8acb-04f27a498d86
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.046132/2018-36.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação de Rádio Comunitária de

Vila Valério, entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de

Vila Valério  / ES, constatou-se que as coordenadas apresentadas no Requerimento de Outorga:

 

I. Não obedecem à padronização GPS-WGS84, na forma de GGº MM’ SS”, com apenas

dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude

não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, conforme § 1º do art. 22 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-

MC, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, segundo o qual "As coordenadas indicadas no

Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas dentro da área do Município e obedecer

à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS".

                     

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Técnico de Nível Superior , em

17/09/2018, às 15:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3370022 e o código CRC D79ACD78.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI nº 3370022
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!"#$% &'#()(*%(" 
+,-./0123454617 

 

8$9:" &'#()(*%(; #" $8!<%(=" 8;>="

 
?46./5@A25425/-.6/B,/0@A 

 

10C4-2424D4?,0C4- 
?EF4/-G2?6/H/I1/-G24D4?,0C4-23/-?1/-242+,/J15A-24-K4?/1/-

 
>L MN )OPQRMST UVWXYVVWZV[VX

?46./3/?1HA- \]Ô O_ ̀Oa\]RaN bTa POcRaQPTa OdOQPebRfTa NP_NgObNMTa bT
8RaQO_N MO ;fT_̀ NbhN_ObQT O (biTP_NjkOa !PTfOaa]NRâ N ̀NPQRP MO U[lVZlWmnô
NQp N ̀POaObQO MNQN̂ Oqfd]aRrN_ObQO bN 8OjST &]MRfRsPRN MT $àtPRQT 8NbQT̂ fT_
aOMO bN )RMNMO MO uRQvPRN̂ wxy2z{|}~��

547A/62F/7FA?�̂ T] rRbf]dNMT NT ?K3�2��������������̂

I1512?AI-.1̂ bN 8OjST &]MRfRsPRN MT $àtPRQT 8NbQTY

 
"�aOPrNjkOa�

  
N� )OPQRMST Oq̀OMRMN cPNQ]RQN_ObQO ̀OdN (bQOPbOQ̂ fT_ �NaO bN %OaTd]jST bL
=%�U�%8!�UVWZlVVV��̂ MO �VlWUlUVWZ�

 �� ; RbiTP_NjST MT >L MT )!�l)>!& NfR_N p MO POàTbaN�RdRMNMO MT aTdRfRQNbQO
MN )OPQRMST̂ MOrObMT N QRQ]dNPRMNMO aOP fTbiOPRMN ̀OdT RbQOPOaaNMT O MOaQRbNQsPRT�

 f� ; N]QObQRfRMNMO MOaQN )OPQRMST ̀TMOPs aOP fTbiRP_NMN bN ̀scRbN MN 8OjST
&]MRfRsPRN MT $àtPRQT 8NbQT ��}}����������y���x���~��

 M� ; N]QObQRfRMNMO ̀TMOPs aOP OiOQRrNMN̂ bT _sqR_T̂ O_ NQp mV �bTrObQN� MRNa
Ǹva N Oq̀OMRjSTY

 O� ; ̀Oa\]RaN PONdRgNMN fT_ �NaO bT )!� RbiTP_NMT N�PNbcO ̀PTfOaaTa O_ \]O
aO] QRQ]dNP T] aO] OrObQ]Nd OàvdRT iRc]PO fT_T ̀NPQOY 
 

uRQvPRN � $8 � U�lWVlUVWX ̂ �a UV�U[Y

 
 
 

I�z�y{2�y25 �}~ �x ¡¢{

£¤¥¦§̈©ª§¦«¦̈¬©­©®̄ °±²§̈²©³©ª́ µ²̄¶¶·±©̧ ©̄¹̄ ²°¦̧·±©­© ª́ µ²¦́¦²
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!"#$% &'#()(*%(" 
+,-./0123454617 

 

8$9:" &'#()(*%(; #" $8!<%(=" 8;>="

 
?46./5@A25425/-.6/B,/0@A 

 

10C4-2424D4?,0C4- 
?EF4/-G2?6/H/I1/-G24D4?,0C4-23/-?1/-242+,/J15A-24-K4?/1/-

 
>L MN )OPQRMST UVWXYVVWZV[V\

?46./3/?1HA- ]̂O_ Ò aOb]̂RbN cTb POdRbQPTb OeOQPfcRgTb NP̀NhOcNMTb cT
8RbQÒN MO ;gT̀ aNciǸOcQT O (cjTP̀NklOb !PTgObb̂NRb_ N aNPQRP MO U[mVZmW\no_
NQp N aPObOcQO MNQN_ OqgêbRrǸOcQO cN 8OkST &̂MRgRsPRN MT $batPRQT 8NcQT_ gT̀
bOMO cN )RMNMO MO uRQvPRN_ wxy2z{|}~��

I15/623/�,4/612542B166A-_ T̂ rRcĝeNMT NT ?K3�2��������������_

I1512?AI-.1_ cN 8OkST &̂MRgRsPRN MT $batPRQT 8NcQTY

 
"�bOPrNklOb�
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aOMO bN )RMNMO MO uRQvPRN̂ wxy2z{|}~��

�/671/I42542HA614-̂ T] rRbf]dNMT NT ?K3�2��������������̂

I1512?AI-.1̂ bN 8OjST &]MRfRsPRN MT $àtPRQT 8NbQTY
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uRQvPRN � $8 � U�lWVlUVWX ̂ �a UV�UXY

 
 
 

I�z�y{2�y25��}~��x� ¡{

¢£¤¥¦§̈©¦¥ª¥§«̈¬̈­®̄°±¦§±̈²̈©³ ±́®µµ¶°̈·®̈ ®̧±̄¥·¶°̈¬̈ ©³ ±́¥³¥±

Certidão obtida via Internet _Criminal Federal (3492781)         SEI 01250.046132/2018-36 / pg. 181

ab
23

da
0a

-f3
22

-4
14

c-
8a

cb
-0

4f
27

a4
98

d8
6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ab23da0a-f322-414c-8acb-04f27a498d86
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



33 

 

ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
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(Padrão GPS-WGS 84): 

,-./.0124 5 6789: ; < 

,=>?/.0124 5 @ ; < 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital 

de Seleção Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à 

outorga para execução do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima 

descritos.  
 

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para 

habilitação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar 

o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na 

faixa de fronteira; 

VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações 

pertinentes; 

VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou 

a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
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entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 

comerciais. 

VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 

como não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 

condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 

mencionados. 

IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 

privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 

e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações; 

XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 

transmissora; e 

XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 

1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 

abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Outorga.  

 

BDFG HD HIJIKGOPGS 

TVJKDS WIPX YZGIPDJS 

[\S ÓJK]D YFI^^DJS T_`S 

YOHGJGaDS 

bcOIdfgIDS h`S TY_S 

i^^IOVPcJVS 

BDFG HD HIJIKGOPGS 

TVJKDS WIPX YZGIPDJS 

[\S ÓJK]D YFI^^DJS T_`S 

YOHGJGaDS 

bcOIdfgIDS h`S TY_S 

i^^IOVPcJVS 

BDFG HD HIJIKGOPGS 

TVJKDS WIPX YZGIPDJS 

[\S ÓJK]D YFI^^DJS T_`S 

YOHGJGaDS 

bcOIdfgIDS h`S TY_S 

i^^IOVPcJVS 
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BDFG do dirigente: 

TVJKDS WIPX YZGIPDJS 

[\S ÓJK]D YFI^^DJS T_`S 

YOHGJGaDS 

bcOIdfgIDS h`S TY_S 

i^^IOVPcJVS 

BDFG HD HIJIKGOPGS 

TVJKDS WIPX YZGIPDJS 

[\S ÓJK]D YFI^^DJS T_`S 

YOHGJGaDS 

bcOIdfgIDS h`S TY_S 

i^^IOVPcJVS 

BDFG HD dirigente: 

TVJKDS WIPX YZGIPDJS 

[\S ÓJK]D YFI^^DJS T_`S 

YOHGJGaDS 

bcOIdfgIDS h`S TY_S 

i^^IOVPcJVS 

BDFG HD HIJIKGOPGS 

TVJKDS WIPX YZGIPDJS 

[\S ÓJK]D YFI^^DJS T_`S 

YOHGJGaDS 

bcOIdfgIDS h`S TY_S 

i^^IOVPcJVS 

BDFG HD dirigente: 

TVJKDS WIPX YZGIPDJS 

[\S ÓJK]D YFI^^DJS T_`S 

YOHGJGaDS 

bcOIdfgIDS h`S TY_S 

i^^IOVPcJVS 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 

- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 

constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23704/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.046132/2018-36.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Rádio Comunitária de Vila Valério/ES ,
entidade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Vila Valério /
ES.

 

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a
seguir:

 

Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,

publicada do DOU de
21/9/2015, alterada
pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-

MCTIC, e nº
1976/2018/SEI-

MCTIC, publicadas no
DOU respectivamente
em 09/04/2018 e em

13/04/2018.

Dispositivo Documentos Descrição

Art.
22

Inciso
I

Requerimento
de Outorga
(Anexo 2),

com as
declarações

nele
elencadas

Após análise inicial da documentação
encaminhada pela Associação de Rádio
Comunitária de Vila Valério, entidade
interessada na execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade
de Vila Valério  / ES, constatou-se que as
coordenadas apresentadas no Requerimento de
Outorga:

 

I. Não obedecem à padronização GPS-WGS84,
na forma de GGº MM’ SS”, com apenas dois
dígitos inteiros, em que tanto os minutos
(MM’) como os segundos (SS”) na latitude e
na longitude não deverão ultrapassar o limite
máximo de 59, conforme § 1º do art. 22 da
Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, segundo o
qual "As coordenadas indicadas no
Requerimento de Outorga devem respeitar o
art. 23, estar situadas dentro da área do
Município e obedecer à padronização GPS-
WGS84, na forma GGº MM’ SS".

 

Observação: no final do Requerimento de Outorga
3492787 deverá constar a qualificação completa e
assinatura de todos os dirigentes.
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CONCLUSÃO

3.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
das Comunicações fará nesta fase de habilitação, conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, com fundamento no art. 25,
IV da Portaria.

 

4. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a
Entidade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contado a partir
da data de recebimento desta Nota Técnica, sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os esclarecimentos pelo e-
mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente
atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes , Técnico de Nível
Superior, em 23/10/2018, às 20:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 26/10/2018, às 09:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3492786 e o código CRC DBA7237B.

Minutas e Anexos

Requerimento: 3492787

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI nº 3492786
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Bloco R - Esplanada dos Ministérios,

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 42413/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor

DELOIR VILVOCK

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO-ES  (CNPJ

nº 10.858.771/0001-78)

Rua Edu Estrey nº 0036 Beco II Bairro: Boa Vista

​29.785-000 / Vila Valério – ES

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.046132/2018-36.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23704/2018/SEI-MCTIC , desta Secretaria, que

trata da análise do processo em referência.  

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota Técnica, para que essa

entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de inabilitação do

processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que

a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber

documentos de forma eletrônica. Mais informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser

sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 26/10/2018, às 09:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº

89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3492789 e o código CRC 99EE92A3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 42413/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº

01250.046132/2018-36 - Nº SEI: 3492789
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.046132/2018-36.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO DE RADIO
COMUNITÁRIA DE VILA VALERIO-ES, entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Vila Valério / ES, constatou-se que:

 

I.  Não foi possível confirmar se as coordenadas geográficas apresentadas no requerimento
de outorga indicam a localização informada do sistema irradiante, pois, os sistemas internos utilizados por
esse Ministério não identificaram  o endereço Edu Strey, s/n° - Bairro Pedra do Cruzeiro. Dessa forma, a
fim de elucidar tal questionamento, esta coordenação solicita a apresentação de mapa ou planta de
arruamento indicando o local do estúdio, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com apenas 02
(dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da latitude e da longitude não
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e
UF;

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva , Técnico de Nível Superior ,
em 01/02/2019, às 16:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3816665 e o código CRC 681F00B7.

 
Minutas e Anexos

 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI nº 3816665
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.858.771/0001-78

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/05/2009 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARCVIVA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R PROJETADA 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
29.785-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PROJETADO 

MUNICÍPIO 
VILA VALERIO 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
AFKLOSS@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(27) 3771-2099 / (27) 9814-1479 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/05/2009 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 05/02/2019 às 16:03:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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05/02/2019 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2

 

 
 

        CNPJ:         10.858.771/0001-78

         Entidade não cadastrada nesta agência. 
 
 
         Emitida às 16:32:07 do dia 05/02/2019 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Retornar a Consulta.

BOA TARDE 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.858.771/0001-78

Certidão nº: 167275783/2019

Expedição: 05/02/2019, às 16:05:58

Validade: 03/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

10.858.771/0001-78, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.046132/2018-36.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.046132/2018-36, de interesse da ASSOCIAÇÃO DE
RADIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO , na localidade de Vila Valério/ES informo que, de 

acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de

fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas

geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos , Técnico de Nível Superior ,

em 05/02/2019, às 16:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº

8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3824535 e o código CRC 3406B29C.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI nº 3824535
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.046132/2018-36.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE VILA VALERIO-ES.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 2ª Região e da

respectiva Subseção Judiciária de Vila Valério/ES, e do Tribunal de Justiça do Estado de  Espírito Santo,

domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o

deferimento do pedido de outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos , Técnico de Nível Superior ,

em 05/02/2019, às 16:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº

8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3824540 e o código CRC 02866347.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI nº 3824540
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Anexo 2 - Requerimento de Outorga (3824553)         SEI 01250.046132/2018-36 / pg. 198

ab
23

da
0a

-f3
22

-4
14

c-
8a

cb
-0

4f
27

a4
98

d8
6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ab23da0a-f322-414c-8acb-04f27a498d86
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  
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Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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Município/UF: VILA VALÉRIO/ES EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

Processo nº:   01250.046132/2018-36                 CNPJ: 10.858.771/0001-78 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE VILA VALERIO 

Nº do edital/ano: 112/2018 publicado no DOU em 04/06/2018  

Prazo de inscrição: 05/06/2018 a 03/08/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI:  02/08/2018 (3248299) 

2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl. 2/3   (3243179) pedir novo 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.    () 

4. Estatuto Social: fl.  4/14   (3248299)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl. 16/21   (3248299)    Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 23/26   (3248299) para o período de 15/04/2017 a 15/04/2019 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.   28/30  (3248299)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Deloir Vilvock – Dir. Geral – 
f. 28 

Não 012030061465 
29/11/1969 

007.834.917-60 Não 

Nadir Figueira de Barros – 
Dir. Adm. – f. 29 

Não 006408191422 
23/02/1938 

343.124.557-91 Não 

Girlaine de Moraes – Dir. 
Oper. – f. 30 

Não 027908621430 
30/01/1988 

132.227.857-16 Não 

8. Manifestações em apoio: fl.  36/166 (3248299) 

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.  168 (3248299) 

11. Pesquisa Anatel (3824529) e Radar  3824535() 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3824540) 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (): 

OBSERVAÇÕES: Na primeira análise, foi solicitado Anexo 2, porém, encaminhado modelo errado, e 
corrigir coordenadas. NT 23704/2018 recebida em 08/11/2018, resposta em 14/11/2018.  

29/11/2018: Para verificação técnica. Pesquisas vínculos, TRF/TJES/TSE ok. 
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05/02/2019: Tendo em vista a necessidade de esclarecimentos sobre as coordenadas geográficas 
(Despacho 3816665), e considerando que não há no município nenhuma RadCom, será feita nova 
exigência para apresentação de planta de arruamento ou mapa. Deve apresentar Anexo 2 correto. 
Pesquisas de vínculos,  TSE/TRF e TJES ok. Última oportunidade. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos e deveres dos associados:  
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel () e Radar () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1799/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.046132/2018-36.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE VILA
VALÉRIO, entidade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Vila Valério/ES.

 

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a
seguir:

 

Portaria nº

Dispositivo Documentos Descrição
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4334/2015/SEI-
MC, publicada do

DOU de
21/9/2015, alterada
pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-

MCTIC, e nº
1976/2018/SEI-

MCTIC,
publicadas no

DOU
respectivamente
em 09/04/2018 e
em 13/04/2018.

Art.
22

Inciso
I

Requerimento
de Outorga
(Anexo 2),

com as
declarações

nele
elencadas

A Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de
Outorga, conforme modelo em anexo (3824553) contendo
todas as declarações nele elencadas, uma vez que há
alteração no item XIII, conforme disposição do art. 22,
inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC. Ressalta-se que o Requerimento, para ter validade,
deve ser assinado por todos os dirigentes.

 

Conforme Despacho 3816665, a entidade deve apresentar:

1.            Após análise inicial da documentação
encaminhada pela ASSOCIAÇÃO DE RADIO
COMUNITÁRIA DE VILA VALERIO-ES,
entidade interessada na execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Vila

Valério / ES, constatou-se que:

 

I.  Não foi possível confirmar se as coordenadas
geográficas apresentadas no requerimento de
outorga indicam a localização informada do
sistema irradiante, pois, os sistemas internos
utilizados por esse Ministério não identificaram 
o endereço Edu Strey, s/n° - Bairro Pedra do
Cruzeiro. Dessa forma, a fim de elucidar tal

questionamento, esta coordenação solicita a

apresentação de mapa ou planta de

arruamento indicando o local do estúdio, com

as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com

apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os

minutos (MM’) e os segundos (SS”) da latitude

e da longitude não deverão ultrapassar o limite

máximo de 59, bem como o endereço

correspondente, nome do município e UF;

 

 

Observação: no final do Requerimento de Outorga deverá
constar a qualificação completa e assinatura de todos os
dirigentes.

 

 

4.  A presente notificação para cumprimento de exigências técnicas somente é feita em razão dos
esclarecimentos necessários para a exata identificação do local pretendido para a instalação do sistema
irradiante, uma vez que não há no município nenhuma outra entidade outorgada para a prestação do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, e também em razão da necessidade de apresentação do
Requerimento de Outorga correto.

 

CONCLUSÃO
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5.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
das Comunicações fará nesta fase de habilitação, conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, com fundamento no art. 25,
IV da Portaria.

 

6. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a
Entidade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60 sessenta) dias, contado a partir
da data de recebimento desta Nota Técnica, sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

8.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os esclarecimentos pelo e-
mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente
atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos , Técnico de Nível Superior ,
em 05/02/2019, às 17:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 07/03/2019, às 12:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3824751 e o código CRC CAD7BE62.

Minutas e Anexos

Despacho 3816665

Requerimento de outorga 3824553

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI nº 3824751
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 3878/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
DELOIR VILVOCK
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO-ES  (CNPJ
nº 10.858.771/0001-78)
Rua Edu Estrey nº 0036 Beco II Bairro: Boa Vista
​29785-000 - VILA VALÉRIO – ES

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.046132/2018-36.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1799/2019/SEI-MCTIC , desta Secretaria,  que
trata de pendências encontradas nos autos. 

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota Técnica, para que essa
entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de inabilitação da
entidade. 

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que
a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser
sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 07/03/2019, às 12:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3824792 e o código CRC 91EE3293.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3878/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº
01250.046132/2018-36 - Nº SEI: 3824792
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Página 1 de 4

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/26/19 10:56 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500461322018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 ES
01250.046132/2018

VILA VALÉRIO 112 18S5941 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES40W2313
EXIHAB

0.45 ES
53000.064140/2012

VILA VALÉRIO 0 18S5952 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES40W2323 RAQ

0.45 ES
53000.028013/2009

VILA VALÉRIO 28 18S5952 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES40W2323
ARQDE

F

0.47 ES
53900.000828/2014

VILA VALÉRIO 0 18S5952
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE VILA VALERIO

40W2324 RAQ

0.75 ES
53900.036834/2014

VILA VALÉRIO 0 18S5959
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DE VILA VALERIO ESPIRITO SANTO

40W2330 RAQ

1.06 ES
53100.000860/2004

VILA VALÉRIO 19 18S5907
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE VILA VALERIO

40W2309
ARQDE

F

1.30 ES
53000.000144/2003

VILA VALÉRIO 28 18S5952
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE VILA VALERIO

40W2356
ARQDE

F

15.67 ES
53660.000818/1998SÃO GABRIEL DA

PALHA
0 19S0101 RADIO COMUNITARIA DIGITAL FM40W3203 RAQ

15.86 ES
53660.000807/1998SÃO GABRIEL DA

PALHA
4 19S0133 FUNDACAO PAVANI40W3203

ARQDE
F

15.95 ES
53660.000831/1998SÃO GABRIEL DA

PALHA
16 19S0142 ASSOCIACAO EDUCACIONAL CULTURAL DE SAO GABRIEL DA PALHA40W3204 LDE

15.95 ES
53900.035797/2015SÃO GABRIEL DA

PALHA
16 19S0142 ASSOCIACAO EDUCACIONAL CULTURAL DE SAO GABRIEL DA PALHA40W3204 RAUT

15.95 ES
53000.014703/2013SÃO GABRIEL DA

PALHA
16 19S0142 ASSOCIACAO EDUCACIONAL CULTURAL DE SAO GABRIEL DA PALHA40W3204

ARQPO
S

29.30 ES
53660.000113/1999

COLATINA 20 19S1451 ASSOCIACAO DE JOVENS DE GOVERNADOR LINDEMBERG40W2754
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Relação de Processos Vizinhos (4565728)         SEI 01250.046132/2018-36 / pg. 211

ab
23

da
0a

-f3
22

-4
14

c-
8a

cb
-0

4f
27

a4
98

d8
6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ab23da0a-f322-414c-8acb-04f27a498d86
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Página 2 de 4

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/26/19 10:56 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500461322018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

29.64 ES
53000.034237/2003GOVERNADOR

LINDENBERG
19 19S1510 ASSOCIACAO RADIOFONICA DE MORADORES DE NOVA BRASILIA40W2725 LDE

29.90 ES
53660.000267/1999SÃO DOMINGOS DO

NORTE
0 19S0837 ASSOCIACAO EDUCACIONAL E SOCIAL DE SAO DOMINGOS DO NORTE/ES40W3725 RAQ

30.23 ES
53000.002333/2009SÃO DOMINGOS DO

NORTE
0 19S0845 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO VALE DO BRACO DO SUL40W3733

ARQCD
I

30.26 ES
53000.037266/2007

SÃO MATEUS 23 18S4633 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIO DO ASSENTAMENTO GEORGINA40W1259
ARQDE

F

30.48 ES
53660.000827/1998

RIO BANANAL 4 19S1551 ASSOCIACAO DE MORADORES DA COMUNIDADE DE SAO SEBASTIAO40W2004
ARQDE

F

30.54 ES
53660.000243/1999

RIO BANANAL 0 19S1549 JAMIC - GRUPO JOVENS AMIGOS DE CRISTO40W1943 RAQ

31.22 ES
01250.046138/2018

JAGUARÉ 112 18S4914 ASSOCIACAO RURAL JAGUARENSE40W0916 RFC

31.28 ES
53000.043058/2011SÃO DOMINGOS DO

NORTE
35 19S0915 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO VALE DO BRACO DO SUL40W3755

ARQDE
F

31.82 ES
53660.000196/1999

RIO BANANAL 8 19S1626 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO COMUNITARIA DE SANT'ANA40W1917 LDE

31.82 ES
53000.071740/2013

RIO BANANAL 8 19S1626 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO COMUNITARIA DE SANT'ANA40W1917
INDRE

N

33.03 ES
53660.000694/1998

NOVA VENÉCIA 4 18S4153 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO RUBIA40W2350 LDE

33.03 ES
53000.006262/2012

NOVA VENÉCIA 0 18S4153 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO RUBIA40W2350
ARQPO

T

33.09 ES
53000.056606/2011

NOVA VENÉCIA 0 18S4151 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO RUBIA40W2349
RECRE

N
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Página 3 de 4

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/26/19 10:56 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500461322018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.24 ES
53660.000023/2000

JAGUARÉ 8 18S5414 FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR DE JAGUARE40W0434
ARQDE

F

34.26 ES
53000.018548/2012

JAGUARÉ 0 18S5424 FUNDACAO ZILDA SARTORIO ALTOE40W0430
ARQPO

T

34.26 ES
53660.000775/1998

JAGUARÉ 5 18S5424 FUNDACAO ZILDA SARTORIO ALTOE40W0430 LDE

34.26 ES
53900.000744/2014

JAGUARÉ 5 18S5424 FUNDACAO ZILDA SARTORIO ALTOE40W0430
ADRRE

N

34.33 ES
53660.000266/1999

SÃO MATEUS 21 18S4342 ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CULTURAL DO DISTRITO DE NESTOR GOMES40W1321
ARQDE

F

34.47 ES
53660.000225/1999

JAGUARÉ 8 18S5419 ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE JAGUARE-ES40W0424
ARQDE

F

34.56 ES
53000.048170/2012

JAGUARÉ 5 18S5421 FUNDACAO ZILDA SARTORIO ALTOE40W0420
ARQPO

S

35.47 ES
53000.010768/2008

SÃO MATEUS 29 18S4307 ASSOCIACAO REGIONAL CULTURAL DE NESTOR GOMES40W1307
ARQDE

F

37.10 ES
53660.000828/1998

ÁGUIA BRANCA 0 18S5901 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE ÁGUIA BRANCA40W4422 RAQ

37.11 ES
53000.007762/2006

ÁGUIA BRANCA 20 18S5857 ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE AGUIA BRANCA40W4422
ARQDE

F

37.25 ES
53000.004928/2004

ÁGUIA BRANCA 20 18S5903
ASSOCIAÇÃO PIONEIRA AGUIBRANQUENSE DE RADIODIFUSÃO PARA A PROMOÇÃO
DA CULTURA, ARTES E EDUCAÇÃO

40W4427 LDE

37.28 ES
53000.003733/2002

SOORETAMA 0 19S1126 ASSOCIACAO SOORETAMA DE COMUNICACAO E FILANTROPIA40W0557 RAQ

37.28 ES
53000.005569/2002

SOORETAMA 17 19S1126 ASSOCIACAO SOORETAMA DE COMUNICACAO E FILANTROPIA40W0557
ARQDE

F
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Página 4 de 4

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/26/19 10:56 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500461322018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.82 ES
53660.000309/1999

SOORETAMA 17 19S1149 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO COMUNITARIA DE SOORETAMA/ES40W0552 LDE

37.82 ES
53900.036469/2014

SOORETAMA 17 19S1149 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO COMUNITARIA DE SOORETAMA/ES40W0552
ARQPO

T

39.49 ES
53000.036695/2003

BAIXO GUANDU 0 19S0101 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO ROSARIO II40W0044 RAQ

47.41 ES
53000.002364/2006

VILA PAVÃO 21 18S3710
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO DA RADIO COMUNITARIA VILA PAVAO QUE
QUEREMOS

40W3601 LDE

47.41 ES
01250.008817/2018

VILA PAVÃO 21 18S3710
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO DA RADIO COMUNITARIA VILA PAVAO QUE
QUEREMOS

40W3601 REN

47.52 ES
53000.055978/2006

VILA PAVÃO 21 18S3713 ASSOCIACAO DE AMIGOS DE VILA PAVAO- AAVP40W3615
ARQDE

F

49.16 ES
53660.000607/1998

MARILÂNDIA 1 19S2434 ASSOCIACAO AMBIENTALISTA DE MARILANDIA40W3255 LDE

49.16 ES
53900.017347/2015

MARILÂNDIA 1 19S2434 ASSOCIACAO AMBIENTALISTA DE MARILANDIA40W3255 RAUT

49.26 ES
53770.000975/2002

MARILÂNDIA 0 19S2446 ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA COM. DE MARILÂNDIA40W3230 RAQ

Nº de Linhas: 0
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.046132/2018-36.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação de Rádio

Comunitária de Vila Valério , entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

na localidade de Vila Valério/ES , constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no

Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612, e no art. 22, §

1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada

pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva , Engenheiro, em 30/08/2019, às

14:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro

de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 4565736 e o código CRC 90221D66.

 

Minutas e Anexos

Relação de Processos Vizinhos (4565728)

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI nº 4565736
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Município/UF: VILA VALÉRIO/ES    INABILITAÇÃO 

Processo nº:   01250.046132/2018-36                 CNPJ: 10.858.771/0001-78 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE VILA VALERIO 

Nº do edital/ano: 112/2018 publicado no DOU em 04/06/2018  

Prazo de inscrição: 05/06/2018 a 03/08/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI:  02/08/2018 (3248299) 

2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl. 2/3   (3243179) pedir novo 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.    () 

4. Estatuto Social: fl.  4/14   (3248299)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl. 16/21   (3248299)    Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 23/26   (3248299) para o período de 15/04/2017 a 15/04/2019 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.   28/30  (3248299)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Deloir Vilvock – Dir. Geral – 
f. 28 

Não 012030061465 
29/11/1969 

007.834.917-60 Não 

Nadir Figueira de Barros – 
Dir. Adm. – f. 29 

Não 006408191422 
23/02/1938 

343.124.557-91 Não 

Girlaine de Moraes – Dir. 
Oper. – f. 30 

Não 027908621430 
30/01/1988 

132.227.857-16 Não 

8. Manifestações em apoio: fl.  36/166 (3248299) 

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.  168 (3248299) 

11. Pesquisa Anatel (3824529) e Radar  3824535() 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3824540) 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (): 

OBSERVAÇÕES: Na primeira análise, foi solicitado Anexo 2, porém, encaminhado modelo errado, e 
corrigir coordenadas. NT 23704/2018 recebida em 08/11/2018, resposta em 14/11/2018.  

29/11/2018: Para verificação técnica. Pesquisas vínculos, TRF/TJES/TSE ok. 
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05/02/2019: Tendo em vista a necessidade de esclarecimentos sobre as coordenadas geográficas 
(Despacho 3816665), e considerando que não há no município nenhuma RadCom, será feita nova 
exigência para apresentação de planta de arruamento ou mapa. Deve apresentar Anexo 2 correto. 
Pesquisas de vínculos,  TSE/TRF e TJES ok. Última oportunidade. 

09/09/2019: NT 1799/2019 recebida em 15/03/2019, resposta em 25/03/2019: técnica ok em 
30/08/2019. Apesar de ter sido enviado o modelo correto, e feita a ressalva que seria a última 
oportunidade, a entidade apresentou o modelo antigo de requerimento de outorga. Entidade 
inabilitada por descumprimento. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos e deveres dos associados:  
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel () e Radar () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 16434/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.046132/2018-36.

Assunto: INABILITAÇÃO. ABERTURA DE PRAZO RECURSAL. 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE VILA
VALÉRIO, entidade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Vila Valério/ES, em virtude da publicação do Edital nº 112/2018, no Diário oficial da União de 
04/06/2018.

 

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências que acarretam na
inabilitação, conforme descrição a seguir:   

 

Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
publicada do DOU

de 21/9/2015,

Dispositivo Descrição Análise
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alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-
MCTIC e

1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas

no DOU
respectivamente

em 09/04/2018 e em
13/04/2018.

Art. 25,
inciso IV

Não saneamento de
irregularidades, após a

diligência prevista no caput
do art. 24.

O Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, em
obediência ao art. 24 da Portaria,
solicitou documentos à Entidade por
meio da Nota Técnica nº
1799/2019/SEI-MCTIC (3824751).

 

A Nota foi recebida pela Interessada,
em 15/03/2019, conforme Aviso de
Recebimento (4095710),
entretanto, os documentos enviados
não estão em conformidade com o
disposto no art. 22, I da Portaria.

Constou expressamente que era
preciso encaminhar o modelo correto
do requerimento de outorga, razão da
oportunidade concedida, uma que que
o modelo enviado, com a primeira
nota técnica, estava desatualizado:

"A Entidade deverá encaminhar novo

Requerimento de Outorga, conforme

modelo em anexo (3824553)

contendo todas as declarações nele

elencadas, uma vez que há alteração

no item XIII, conforme disposição do

art. 22, inciso I da Portaria nº

4334/2015/SEI-MC, alterada pelas

Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e

nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-

se que o Requerimento, para ter

validade, deve ser assinado por todos

os dirigentes."

 

 
 

 

CONCLUSÃO

3.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária comunica a
inabilitação  da Interessada. 

 

4.  O prazo para interposição de recurso administrativo contra esta decisão é de 30 (trinta) dias,
improrrogáveis, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

 

5.  Em caso de dúvida, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.   Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente
atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos , Técnico de Nível Superior ,
em 09/09/2019, às 15:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2019, às 16:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4611240 e o código CRC E706FB4E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI nº 4611240
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

 

DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na
Nota Técnica nº 16434/2019/SEI-MCTIC, constante no processo nº 01250.046132/2018-36, de sorte a
INABILITAR a ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO, entidade
participante do Edital nº 112/2018, publicado no Diário Oficial da União de 04/06/2018, para a outorga do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vila Valério/ES, tendo em vista que não foram
cumpridos os requisitos necessários para instrução processual.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 16/09/2019, às 23:24 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4611336 e o código CRC B69C346E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI nº 4611336
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

OFÍCIO Nº 32067/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 09 de setembro de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
DELOIR VILVOCK
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO-ES (CNPJ nº
10.858.771/0001-78)
Rua Edu Estrey nº 0036 Beco II Bairro: Boa Vista
​29785-000 - VILA VALÉRIO – ES

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.046132/2018-36.

Senhor(a) Representante Legal

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16434/2019/SEI-MCTIC , acompanhada do
despacho que trata da inabilitação da entidade. 
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que a Entidade, se desejar, apresente recurso
administrativo, em atendimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que
a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R,
3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

6.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser
sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2019, às 16:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4611356 e o código CRC 3875E328.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI nº 4611356
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/:Ê>corfelos
DATA DE PORTAGEM

26/09/2019

AVISO DERECEBIMENTO AR
DESTINATÁRIO
DELOIRVILVOCK
RUA EDU ESTREY, 36 BECO ll
BOAVISTA

2978$000

VILAVALERIO ES
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Correspondência Eletrônica - 4789511

Data de Envio: 

  29/10/2019 14:28:25

De: 

  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:

    AFKLOSS@HOTMAIL.COM

    arcvivavalerio@gmail.com

    wilkenpropagandas@gmail.com

Assunto: 

   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 01250.046132/2018-36

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_4611356.html

    Nota_Tecnica_4611240.html
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Página 1 de 4

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/28/20 9:36 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500461322018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 ES
01250.046132/2018

VILA VALÉRIO 112 18S5941 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES40W2313 REC

0.45 ES
53000.064140/2012

VILA VALÉRIO 0 18S5952 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES40W2323 RAQ

0.45 ES
53000.028013/2009

VILA VALÉRIO 28 18S5952 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES40W2323
ARQDE

F

0.47 ES
53900.000828/2014

VILA VALÉRIO 0 18S5952
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE VILA VALERIO

40W2324 RAQ

0.75 ES
53900.036834/2014

VILA VALÉRIO 0 18S5959
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DE VILA VALERIO ESPIRITO SANTO

40W2330 RAQ

1.06 ES
53100.000860/2004

VILA VALÉRIO 19 18S5907
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE VILA VALERIO

40W2309
ARQDE

F

1.30 ES
53000.000144/2003

VILA VALÉRIO 28 18S5952
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE VILA VALERIO

40W2356
ARQDE

F

15.67 ES
53660.000818/1998SÃO GABRIEL DA

PALHA
0 19S0101 RADIO COMUNITARIA DIGITAL FM40W3203 RAQ

15.86 ES
53660.000807/1998SÃO GABRIEL DA

PALHA
4 19S0133 FUNDACAO PAVANI40W3203

ARQDE
F

15.95 ES
53660.000831/1998SÃO GABRIEL DA

PALHA
16 19S0142 ASSOCIACAO EDUCACIONAL CULTURAL DE SAO GABRIEL DA PALHA40W3204 LDE

15.95 ES
53900.035797/2015SÃO GABRIEL DA

PALHA
16 19S0142 ASSOCIACAO EDUCACIONAL CULTURAL DE SAO GABRIEL DA PALHA40W3204 RAUT

15.95 ES
53000.014703/2013SÃO GABRIEL DA

PALHA
16 19S0142 ASSOCIACAO EDUCACIONAL CULTURAL DE SAO GABRIEL DA PALHA40W3204

ARQPO
S

29.30 ES
53660.000113/1999

COLATINA 20 19S1451 ASSOCIACAO DE JOVENS DE GOVERNADOR LINDEMBERG40W2754
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 4

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/28/20 9:36 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500461322018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

29.64 ES
53000.034237/2003GOVERNADOR

LINDENBERG
19 19S1510 ASSOCIACAO RADIOFONICA DE MORADORES DE NOVA BRASILIA40W2725 LDE

29.64 ES
01250.052296/2019GOVERNADOR

LINDENBERG
19 19S1510 ASSOCIACAO RADIOFONICA DE MORADORES DE NOVA BRASILIA40W2725 POS

29.64 ES
01250.065185/2019GOVERNADOR

LINDENBERG
19 19S1510 ASSOCIACAO RADIOFONICA DE MORADORES DE NOVA BRASILIA40W2725 REN

29.90 ES
53660.000267/1999SÃO DOMINGOS DO

NORTE
0 19S0837 ASSOCIACAO EDUCACIONAL E SOCIAL DE SAO DOMINGOS DO NORTE/ES40W3725 RAQ

30.23 ES
53000.002333/2009SÃO DOMINGOS DO

NORTE
0 19S0845 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO VALE DO BRACO DO SUL40W3733

ARQCD
I

30.26 ES
53000.037266/2007

SÃO MATEUS 23 18S4633 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIO DO ASSENTAMENTO GEORGINA40W1259
ARQDE

F

30.48 ES
53660.000827/1998

RIO BANANAL 4 19S1551 ASSOCIACAO DE MORADORES DA COMUNIDADE DE SAO SEBASTIAO40W2004
ARQDE

F

30.54 ES
53660.000243/1999

RIO BANANAL 0 19S1549 JAMIC - GRUPO JOVENS AMIGOS DE CRISTO40W1943 RAQ

31.22 ES
01250.046138/2018

JAGUARÉ 112 18S4914 ASSOCIACAO RURAL JAGUARENSE40W0916 AUT

31.28 ES
53000.043058/2011SÃO DOMINGOS DO

NORTE
35 19S0915 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO VALE DO BRACO DO SUL40W3755

ARQDE
F

31.82 ES
53660.000196/1999

RIO BANANAL 8 19S1626 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO COMUNITARIA DE SANT'ANA40W1917 LDE

31.82 ES
53000.071740/2013

RIO BANANAL 8 19S1626 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO COMUNITARIA DE SANT'ANA40W1917
INDRE

N

33.03 ES
53660.000694/1998

NOVA VENÉCIA 4 18S4153 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO RUBIA40W2350 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 3 de 4

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/28/20 9:36 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500461322018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.03 ES
53000.006262/2012

NOVA VENÉCIA 0 18S4153 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO RUBIA40W2350
ARQPO

T

33.09 ES
53000.056606/2011

NOVA VENÉCIA 0 18S4151 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO RUBIA40W2349
RECRE

N

34.24 ES
53660.000023/2000

JAGUARÉ 8 18S5414 FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR DE JAGUARE40W0434
ARQDE

F

34.26 ES
53000.018548/2012

JAGUARÉ 0 18S5424 FUNDACAO ZILDA SARTORIO ALTOE40W0430
ARQPO

T

34.26 ES
53660.000775/1998

JAGUARÉ 5 18S5424 FUNDACAO ZILDA SARTORIO ALTOE40W0430 LDE

34.26 ES
53900.000744/2014

JAGUARÉ 5 18S5424 FUNDACAO ZILDA SARTORIO ALTOE40W0430
ADRRE

N

34.33 ES
53660.000266/1999

SÃO MATEUS 21 18S4342 ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CULTURAL DO DISTRITO DE NESTOR GOMES40W1321
ARQDE

F

34.47 ES
53660.000225/1999

JAGUARÉ 8 18S5419 ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE JAGUARE-ES40W0424
ARQDE

F

34.56 ES
53000.048170/2012

JAGUARÉ 5 18S5421 FUNDACAO ZILDA SARTORIO ALTOE40W0420
ARQPO

S

35.47 ES
53000.010768/2008

SÃO MATEUS 29 18S4307 ASSOCIACAO REGIONAL CULTURAL DE NESTOR GOMES40W1307
ARQDE

F

37.10 ES
53660.000828/1998

ÁGUIA BRANCA 0 18S5901 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE ÁGUIA BRANCA40W4422 RAQ

37.11 ES
53000.007762/2006

ÁGUIA BRANCA 20 18S5857 ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE AGUIA BRANCA40W4422
ARQDE

F

37.25 ES
53000.004928/2004

ÁGUIA BRANCA 20 18S5903
ASSOC.PIONEIRA AGUIABRANQUENSE DE RADIOD. PARA A PROM. DA CULT. ARTES
E EDUCACAO

40W4427 LDE
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Página 4 de 4

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/28/20 9:36 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500461322018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.28 ES
53000.003733/2002

SOORETAMA 0 19S1126 ASSOCIACAO SOORETAMA DE COMUNICACAO E FILANTROPIA40W0557 RAQ

37.28 ES
53000.005569/2002

SOORETAMA 17 19S1126 ASSOCIACAO SOORETAMA DE COMUNICACAO E FILANTROPIA40W0557
ARQDE

F

37.82 ES
53660.000309/1999

SOORETAMA 17 19S1149 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO COMUNITARIA DE SOORETAMA/ES40W0552 LDE

37.82 ES
53900.036469/2014

SOORETAMA 17 19S1149 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO COMUNITARIA DE SOORETAMA/ES40W0552
ARQPO

T

37.82 ES
01250.018255/2020

SOORETAMA 17 19S1149 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO COMUNITARIA DE SOORETAMA/ES40W0552 REN

39.49 ES
53000.036695/2003

BAIXO GUANDU 0 19S0101 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO ROSARIO II40W0044 RAQ

47.41 ES
53000.002364/2006

VILA PAVÃO 21 18S3710
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO DA RADIO COMUNITARIA VILA PAVAO QUE
QUEREMOS

40W3601 LDE

47.41 ES
01250.008817/2018

VILA PAVÃO 21 18S3710
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO DA RADIO COMUNITARIA VILA PAVAO QUE
QUEREMOS

40W3601 REN

47.52 ES
53000.055978/2006

VILA PAVÃO 21 18S3713 ASSOCIACAO DE AMIGOS DE VILA PAVAO- AAVP40W3615
ARQDE

F

49.16 ES
53660.000607/1998

MARILÂNDIA 1 19S2434 ASSOCIACAO AMBIENTALISTA DE MARILANDIA40W3255 LDE

49.16 ES
53900.017347/2015

MARILÂNDIA 1 19S2434 ASSOCIACAO AMBIENTALISTA DE MARILANDIA40W3255 RAUT

49.26 ES
53770.000975/2002

MARILÂNDIA 0 19S2446 ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA COM. DE MARILÂNDIA40W3230 RAQ

Nº de Linhas: 0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
NOTA TÉCNICA Nº 1601/2020/SEI-MC

Processo nº: 01250.046132/2018-36.

Assunto: ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO. CONHECIMENTO E
RECONSIDERAÇÃO.

 

SUMÁRIO

1.  O processo versa sobre a Seleção Pública para outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, de
interesse da ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO , entidade interessada
em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Vila Valério , estado do Espírito
Santo, em razão do Edital nº 112/2018, publicado no Diário Oficial da União em 04/06/2018.

 

ANÁLISE

2.  Por meio da Nota Técnica nº 16434/2019/SEI-MCTIC (4611240) a entidade foi
considerada inabilitada em razão dos seguintes fatos e fundamentos:

(...) O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em obediência ao art. 24 da Portaria,
solicitou documentos à Entidade por meio da Nota Técnica nº 1799/2019/SEI-MCTIC (3824751).

A Nota foi recebida pela Interessada, em 15/03/2019, conforme Aviso de Recebimento (4095710),
entretanto, os documentos enviados não estão em conformidade com o disposto no art. 22, I da Portaria.

Constou expressamente que era preciso encaminhar o modelo correto do requerimento de outorga, razão da
oportunidade concedida, uma que que o modelo enviado, com a primeira nota técnica, estava
desatualizado:

"A Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga, conforme modelo em anexo (3824553)

contendo todas as declarações nele elencadas, uma vez que há alteração no item XIII, conforme

disposição do art. 22, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº

1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que o Requerimento, para ter validade,

deve ser assinado por todos os dirigentes."

 

3.  A entidade foi notificada por meio do Ofício
nº nº 32067/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (4611356), encaminhado por
correspondência eletrônica em 29/10/2019 (4789511), tendo até o 28/11/2019 para recorrer nos termos
do art. 27 da Portaria MCTIC nº 3.399, de 05 de julho de 2018.

                                                        

4.  Em resposta, a entidade interpôs tempestivamente Recurso administrativo conforme documento
protocolado 05/11/2019 sob o nº 01250.056918/2019-42, apresentando o requerimento de outorga
atualizado (fl.3/4 - 4817981).

 

5.  Conforme se constata do relatório de vizinhos (5738338), para o local pretendido, não consta que
exista outra entidade interessada na execução do serviço para o mesmo Edital. Assim, deve-se aplicar ao
caso a exceção contida no parágrafo 2º, inciso I do art. 47 da Portaria nº 4334/2015, com as alterações
introduzidas pelas Portarias nº 1909/2018 e 1976/2018:

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos
do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que
deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.
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§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; 

 

6.   Desta forma, deve ser  reconsiderada a decisão, retornando o processo à análise.

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações e em razão dos princípios da boa-fé processual, da razoabilidade, da
proporcionalidade, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo conhecimento e
reconsideração da decisão que inabilitou a entidade, de forma que se retome a análise processual a fim
de verificar a viabilidade do deferimento da outorga.

 

         À consideração superior.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado , Analista, em 28/10/2020,
às 18:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 03/11/2020, às 20:47 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 09/11/2020, às 23:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5738420 e o código CRC 62B1259A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI nº 5738420
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

 

 

DESPACHO

 

 

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, no uso de suas atribuições, resolve

acolher o disposto na Nota Técnica n° 1601/2020/SEI-MC, constante no processo n° 01250.046132/2018-

36, de sorte a reconsiderar a decisão que inabilitou a Associação de Rádio Comunitária de Vila Valério,

entidade participante do Edital nº 112/2018, publicado no Diário Oficial da União de 04/06/2018, para a

outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vila Valério/ES, retomando-se  a

análise processual.

 

Brasília, 24 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 24/11/2020, às 19:23 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 5738466 e o código CRC B98DC182.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI-MC nº 5738466
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

OFÍCIO Nº 2153/2020/MC

Brasília, 26 de novembro de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
DELOIR VILVOCK
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO-ES (CNPJ
nº 10.858.771/0001-78)
Rua Edu Estrey nº 0036 Beco II Bairro: Boa Vista
29785-000 - VILA VALÉRIO – ES

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.046132/2018-36.

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1. Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1601/2020/SEI-MC , acompanhada do
Despacho que reconsiderou a decisão de inabilitação da entidade, em razão do recurso administrativo
interposto.

2. Por fim, qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

3. Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco
R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 26/11/2020, às 09:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5738478 e o código CRC 3D8BFCFF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2153/2020/MC -  Processo nº 01250.046132/2018-36 - Nº SEI: 5738478
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Correspondência Eletrônica - 6112203

Data de Envio: 

  26/11/2020 11:05:36

De: 

  MCOM/Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária <cgrc_out@mctic.gov.br>

Para:

    AFKLOSS@HOTMAIL.COM

    arcvivavalerio@gmail.com

    wilkenpropagandas@gmail.com

Assunto: 

   Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 01250.046132/2018-36

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_5738478.html

    Nota_Tecnica_5738420.html

    Despacho_5738466.html
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CHECKLIST

radar/Principal/Apoio/Entidade/Consultar/PesquisaEntidadeNaoOutorgada.asp

Município/UF: Vila Valério/ES – 

Processo nº:     01250.046132/2018-36       CNPJ: 10.858.771/0001-78

Número de concorrentes: 0

Nome da entidade:  Associação de Rádio Comunitária de Vila Valério

Nº do edital/ano: 112/2018 publicado no DOU em 04/06/2018

Prazo de inscrição: 05/06/2018 a 03/08/2018

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------

1. Data de postagem/SEI: 02/08/2018 (3248299)
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 3-4 (4817981)
4. Estatuto Social: Fls. 4-14 (3243179)  Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 16-21 (3243179)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: 23-26 (3243179) para o período de 15/04/2017 a 15/04/2019 (VENCIDA)
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 28-30 (3243179)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO -
Cargo/Nome

PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Diretor Geral: Deloir
Vilvok

Não
012030061465

29/11/1969

Alberto Paulo Hugo
Vilvock e Bernardina
Maria Joana Guns
Vivock

007.834.917-
60

Não

Diretora
Administrativa: Nadir
Figueira de Barros

Não
006408191422

23/02/1938

Osvaldo Figueira de
Barros e Dolorinda de
Oliveira Lima

343.124.557-
91

Não

Diretora de
Operações: Girlaine
de Moraes

Não
027908621430

30/01/1988

Osmar de Moraes e
Zenilda Aprijo de
Moraes

132.227.857-
16

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 36-166 (3243179)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 168 (3243179)

11. Pesquisa Anatel (3248299) e Radar (3824535)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3824540)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão
CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: Na primeira análise, foi solicitado Anexo 2, porém, encaminhado modelo errado, e
corrigir coordenadas. NT 23704/2018 recebida em 08/11/2018, resposta em 14/11/2018. 29/11/2018: Para
verificação técnica. Pesquisas vínculos, TRF/TJES/TSE ok

Análise Técnica inicial ok - (4565736)

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 4-14 (3243179)

Checklist (7590506)         SEI 01250.046132/2018-36 / pg. 236

ab
23

da
0a

-f3
22

-4
14

c-
8a

cb
-0

4f
27

a4
98

d8
6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ab23da0a-f322-414c-8acb-04f27a498d86
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. Não consta

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. Não consta

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 8

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 13

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma
recondução: Art. 12 a reeleição

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 14

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 9

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art.18-19

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 17

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de
defesa e recurso à assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 11

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 11

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 19

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (7591176)

2.2 Certidão FGTS:  (7591176)

2.3 Certidão PGFN : (7591168) Não emitida

2.4 Certidão CNDT:  (7591176)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: ()Consulta será realizada após apresentação da nova diretoria

3. Pesquisa Anatel (7591176) e Radar () Consulta será realizada após apresentação da nova diretoria

4.  Anexo 6/ART:  fl.    () Solicitar

OBSERVAÇÕES: 09/06/2021: Ata de eleição vencida, solicitar anexo 6, atualização da PGFN e
adequação do Estatuto Social. 

CONVOCAÇÃO PARA A FAZE DE INSTRUÇÃO. EXIGÊNCIA
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Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado , Analista, em 09/06/2021,
às 18:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7590506 e o código CRC DC4E4991.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI nº 7590506

Checklist (7590506)         SEI 01250.046132/2018-36 / pg. 238

ab
23

da
0a

-f3
22

-4
14

c-
8a

cb
-0

4f
27

a4
98

d8
6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ab23da0a-f322-414c-8acb-04f27a498d86
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7590506&crc=DC4E4991


ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
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IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  
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Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                      V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA () 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL100    Eficiência da linha (ƞ) = 10−PL10  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
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ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
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CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 
 
 
 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 
 
 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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09/06/2021 Certidão Internet

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntainter/EmiteCertidaoInternet.asp?Tipo=1&NI=10858771000178&passagens=0 1/1

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União


Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o
contribuinte 10.858.771/0001-78 são insuficientes para a emissão de certidão por meio
da Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de
Certidão nas unidades da RFB.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Default.asp
https://cav.receita.fazenda.gov.br/
http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntainter/InformaNICertidao.asp?tipo=1
http://brasil.gov.br/
http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao
http://brasil.gov.br/barra#participe
http://www.servicos.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/legislacao
http://brasil.gov.br/barra#orgaos-atuacao-canais


09/06/2021

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.858.771/0001-78
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/05/2009


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ARCVIVA 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R PROJETADA 

NÚMERO

S/N 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

29.785-000	

BAIRRO/DISTRITO

PROJETADO 

MUNICÍPIO

VILA VALERIO 

UF

ES


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

AFKLOSS@HOTMAIL.COM 

TELEFONE

(27) 3771-2099/ (27) 9814-1479


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/05/2009


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/06/2021 às 16:41:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         10.858.771/0001-78

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 17:04:39 do dia 09/06/2021 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 10.858.771/0001-78
Razão Social: ASSOC DE RADIO COMUNIT DE VILA VALERIO
Endereço: RUA PROJETADA / PROJETADO / VILA VALERIO / ES / 29785-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes
a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/04/2021 a 13/08/2021


Certificação Número: 2021041603340652429896

Informação obtida em 09/06/2021 17:01:03

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 10.858.771/0001-78

Certidão nº: 18320297/2021

Expedição: 09/06/2021, às 17:01:24

Validade: 05/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.858.771/0001-78,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 12704/2021/MCOM

Brasília, 11 de junho de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
DELOIR VILVOCK
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO-ES (CNPJ
nº 10.858.771/0001-78)
Rua Edu Estrey nº 0036 Beco II Bairro: Boa Vista
29785-000 – Vila Valério/ES
 

Assunto: PROCESSO nº 01250.046132/2018-36. ENTIDADE SEM CONCORRENTES -
RESULTADO DEFINITIVO DA FASE DE HABILITAÇÃO – CONVOCAÇÃO PARA A FASE
DE INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO,  para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Vila Valério/ES , em razão do Edital nº 112/2018, publicado no Diário Oficial da União de
04/06/2018.

 

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União de (DOU) de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é
finalizada com um resultado prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um resultado definitivo, que
convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3. No entanto, quando a entidade interessada não tem concorrentes, faz-se desnecessária a
publicação de resultado prévio da fase de habilitação, pois isso importaria na abertura de prazo recursal
que não será utilizado, ante a inexistência de legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é
dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

4. Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver concorrentes, como é o caso
deste Processo, será publicado o resultado definitivo da fase de habilitação em conjunto com a convocação
da entidade interessada para apresentação dos documentos da fase de instrução. Por conseguinte, declara-
se que a Entidade indicada no item 1 desta Nota Técnica está habilitada.
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5. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já
mencionadas, de acordo com os artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos
documentos:

 

5.1. Ata de eleição dos atuais dirigentes (art. 22, inciso IV): O mandato da diretoria encontra-se
vencido desde 15/04/2019.  Assim, a entidade deve apresentar a ata de eleição da atual diretoria.

Observação 1: a ata de eleição deverá estar registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Observação 2: os cargos da diretoria eleita deverão estar de acordo com os cargos previstos no
estatuto social.

Observação 3: havendo alteração no quadro diretivo, a entidade deverá apresentar novo
Requerimento de Outorga, conforme modelo em anexo (7590763) contendo todas as declarações
nele elencadas, conforme disposição do art. 22, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que o
Requerimento, para ter validade, deve ser assinado, de próprio punho, por todos os dirigentes.
Cabe lembrar que, de acordo com o art. 40 da Portaria 4334/2015 e suas alterações só é permitido
uma reeleição dos diretores.

Observação 4:  Comprovante de maioridade e nacionalidade de todos os diretores (art. 22,
incisos V e VI): A Entidade deverá enviar documentos que demonstrem a maioridade e a
nacionalidade do(s)  diretor(es) se houver alteração no quadro diretivo.

Observação 5: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade os seguintes
documentos, conforme art. 22, § 3º da Portaria:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

VII - passaporte.  

Observação 6: não é necessário que sejam encaminhados os comprovantes de maioridade e
nacionalidade dos membros do conselho fiscal.

Observação 7: CNH não é documento válido para fins de comprovação de nacionalidade.

 

5.2.  A entidade deverá apresentar o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, conforme
modelo em anexo (7590769).

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) deve vir
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser
apresentados com as assinaturas de profissional habilitado para a execução de projeto técnico de
radiodifusão e do representante legal da entidade, juntamente com o comprovante de pagamento da
ART (art. 39, § 2º da Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva
da entidade interessada, deverá obedecer às características especificadas no Capítulo IV da Portaria nº
Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC e contar com as declarações constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma Portaria (art. 39, §
3º).

 

5.3. Em análise do estatuto social da entidade observou-se que existe(m) certa(s) contrariedade(s)
com o que determina o art. 40 da Portaria, bem como o Código Civil, conforme o que se expõe
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abaixo:

5.3.1. Portaria nº 4.334/2015 e alterações:

a. Não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica, em desacordo com o mesmo dispositivo.    

b. Não estão expressamente previstos os direitos de voz e de voto dos associados nas instâncias
deliberativas, em desacordo com o art. 40, inciso III da Portaria.    

c. Não está expressamente previsto que só é admitida uma recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos, conforme art. 40, inciso V, "b" da
Portaria.

 

O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e conter as seguintes
disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o
condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de direção, e às
pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem como o modo de
funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo
admitida uma recondução, após a qual será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em
cargos diversos.

Código Civil:

Art. 54: Deve estar expressamente previsto:

- a denominação, os fins e a sede da associação;

- os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados;

- os direitos e deveres dos associados;

- as fontes de recursos para sua manutenção;

- o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos;

- as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução;

- a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas.

Art. 57: Não consta cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa,
assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no
estatuto.

Arts. 59 e 60: Não estão previstas as competências privativas da Assembleia Geral, a saber, eleger e
destituir os administradores, aprovar as contas e alteração do estatuto, bem como:

- o quórum para as deliberações relativas a esses assuntos;

- os critérios de eleição dos administradores;

- a garantia de convocação dos órgãos deliberativos por, pelo menos, 1/5 (um quinto) dos associados.

Art. 61: Não estão previstas as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu
patrimônio.

 

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento de formulário próprio,
para fins de registro cadastral, desde que isso não constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado consolidado com todas as
alterações e registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.
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5.4. Em consulta aos sítios oficiais, para emissão das certidões previstas no art. 39, incisos III a VII,
não foi possível obtê-la(s):

5.4..1. Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa
da União, expedida pela Receita Federal: após consulta ao sítio da Receita Federal, verificou-se a
impossibilidade de emissão da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União (7591168). Por essa razão, solicita-se que a entidade regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa dos débitos, ou certidão positiva com efeito de negativa.

 

Observação:  A entidade deve manter a situação regularizada, com relação a todos os órgãos
abaixo mencionados, durante todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar
ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de notificação para regularização:

CNPJ: Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

CNDA: Certidão Negativa de Débitos emitida pela Anatel

CNDT: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

FGTS: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

PGFN: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União

 

6. Importante ressaltar que o pedido de prorrogação de prazo somente será permitido na
primeira notificação para a fase de instrução, conforme art. 41, caput, da Portaria, e só poderá ser
deferido quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força
maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo
indicado para resposta. Nas demais notificações permitidas nos parágrafos do mesmo artigo, o prazo será
improrrogável.

 

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por
igual período a requerimento da entidade interessada.

§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com alguma
deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais uma
solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada
qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

 

7. Importante ressaltar que, em razão do disposto no art. 41, §2º da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC (alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC),
por não haver no Município entidade já autorizada, podem ser concedidas mais duas notificações
adicionais (terceira e quarta), entretanto, para cumprimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.

 

8. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a Entidade
para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, no
prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta notificação, sob
pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

9. Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é
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obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

10. Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e
receber documentos de forma eletrônica. Mais informações podem ser obtidas em:
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf .  Para o envio por via postal, deve
ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

11. Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser
sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Anexos: Formulário Dados Técnicos SEI (7590769);
Formulário Anexo 2 (7590763);
Certidão PGFN (7591168).

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 11/06/2021, às 16:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7591469 e o código CRC DC653C7C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12704/2021/MCOM -  Processo nº 01250.046132/2018-36 - Nº SEI:
7591469
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Correspondência Eletrônica - 7698325

Data de Envio: 
  24/06/2021 12:16:44

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <corec@mctic.gov.br>

Para:
    AFKLOSS@HOTMAIL.COM
    arcvivavalerio@gmail.com
    wilkenpropagandas@gmail.com

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 01250.046132/2018-36

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7591469.html
    Certidao_7591168_PGFN.pdf
    Formulario_7590763_Anexo_2.pdf
    Formulario_7590769_Anexo_6.pdf
    Anexo_7591176_ilovepdf_merged__22_.pdf
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Página 1 de 5

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/9/21 12:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500461322018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 ES
01250.046132/2018

VILA VALÉRIO 112 18S5941 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES40W2313
EXINST

0.45 ES
53000.064140/2012

VILA VALÉRIO 0 18S5952 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES40W2323 RAQ

0.45 ES
53000.028013/2009

VILA VALÉRIO 28 18S5952 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES40W2323
ARQDE

F

0.47 ES
53900.000828/2014

VILA VALÉRIO 0 18S5952
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE VILA VALERIO

40W2324 RAQ

0.75 ES
53900.036834/2014

VILA VALÉRIO 0 18S5959
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DE VILA VALERIO ESPIRITO SANTO

40W2330 RAQ

1.06 ES
53100.000860/2004

VILA VALÉRIO 19 18S5907
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE VILA VALERIO

40W2309
ARQDE

F

1.30 ES
53000.000144/2003

VILA VALÉRIO 28 18S5952
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE VILA VALERIO

40W2356
ARQDE

F

15.67 ES
53660.000818/1998SÃO GABRIEL DA

PALHA
0 19S0101 RADIO COMUNITARIA DIGITAL FM40W3203 RAQ

15.86 ES
53660.000807/1998SÃO GABRIEL DA

PALHA
4 19S0133 FUNDACAO PAVANI40W3203

ARQDE
F

15.95 ES
53660.000831/1998SÃO GABRIEL DA

PALHA
16 19S0142 ASSOCIACAO EDUCACIONAL CULTURAL DE SAO GABRIEL DA PALHA40W3204 LDE

15.95 ES
53900.035797/2015SÃO GABRIEL DA

PALHA
16 19S0142 ASSOCIACAO EDUCACIONAL CULTURAL DE SAO GABRIEL DA PALHA40W3204 RAUT

15.95 ES
53000.014703/2013SÃO GABRIEL DA

PALHA
16 19S0142 ASSOCIACAO EDUCACIONAL CULTURAL DE SAO GABRIEL DA PALHA40W3204

ARQPO
S

29.30 ES
53660.000113/1999

COLATINA 20 19S1451 ASSOCIACAO DE JOVENS DE GOVERNADOR LINDEMBERG40W2754
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 5

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/9/21 12:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500461322018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

29.64 ES
53000.034237/2003GOVERNADOR

LINDENBERG
19 19S1510 ASSOCIACAO RADIOFONICA DE MORADORES DE NOVA BRASILIA40W2725 LDE

29.64 ES
01250.052296/2019GOVERNADOR

LINDENBERG
19 19S1510 ASSOCIACAO RADIOFONICA DE MORADORES DE NOVA BRASILIA40W2725 POS

29.64 ES
01250.065185/2019GOVERNADOR

LINDENBERG
19 19S1510 ASSOCIACAO RADIOFONICA DE MORADORES DE NOVA BRASILIA40W2725 REN

29.90 ES
53660.000267/1999SÃO DOMINGOS DO

NORTE
0 19S0837 ASSOCIACAO EDUCACIONAL E SOCIAL DE SAO DOMINGOS DO NORTE/ES40W3725 RAQ

30.23 ES
53000.002333/2009SÃO DOMINGOS DO

NORTE
0 19S0845 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO VALE DO BRACO DO SUL40W3733

ARQCD
I

30.26 ES
53000.037266/2007

SÃO MATEUS 23 18S4633 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIO DO ASSENTAMENTO GEORGINA40W1259
ARQDE

F

30.48 ES
53660.000827/1998

RIO BANANAL 4 19S1551 ASSOCIACAO DE MORADORES DA COMUNIDADE DE SAO SEBASTIAO40W2004
ARQDE

F

30.54 ES
53660.000243/1999

RIO BANANAL 0 19S1549 JAMIC - GRUPO JOVENS AMIGOS DE CRISTO40W1943 RAQ

31.22 ES
01250.046138/2018

JAGUARÉ 112 18S4914 ASSOCIACAO RURAL JAGUARENSE40W0916 AUT

31.28 ES
53000.043058/2011SÃO DOMINGOS DO

NORTE
35 19S0915 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO VALE DO BRACO DO SUL40W3755

ARQDE
F

31.82 ES
53660.000196/1999

RIO BANANAL 8 19S1626 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO COMUNITARIA DE SANT'ANA40W1917 LDE

31.82 ES
53000.071740/2013

RIO BANANAL 8 19S1626 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO COMUNITARIA DE SANT'ANA40W1917
INDRE

N

33.03 ES
53660.000694/1998

NOVA VENÉCIA 4 18S4153 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO RUBIA40W2350 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Anexo VIZINHOS (8866507)         SEI 01250.046132/2018-36 / pg. 259

ab
23

da
0a

-f3
22

-4
14

c-
8a

cb
-0

4f
27

a4
98

d8
6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ab23da0a-f322-414c-8acb-04f27a498d86
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Página 3 de 5

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/9/21 12:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500461322018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.03 ES
53000.006262/2012

NOVA VENÉCIA 0 18S4153 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO RUBIA40W2350
ARQPO

T

33.09 ES
53000.056606/2011

NOVA VENÉCIA 0 18S4151 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO RUBIA40W2349
RECRE

N

34.24 ES
53660.000023/2000

JAGUARÉ 8 18S5414 FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR DE JAGUARE40W0434
ARQDE

F

34.26 ES
53000.018548/2012

JAGUARÉ 0 18S5424 FUNDACAO ZILDA SARTORIO ALTOE40W0430
ARQPO

T

34.26 ES
53660.000775/1998

JAGUARÉ 5 18S5424 FUNDACAO ZILDA SARTORIO ALTOE40W0430 LDE

34.26 ES
53900.000744/2014

JAGUARÉ 5 18S5424 FUNDACAO ZILDA SARTORIO ALTOE40W0430
ADRRE

N

34.33 ES
53660.000266/1999

SÃO MATEUS 21 18S4342 ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CULTURAL DO DISTRITO DE NESTOR GOMES40W1321
ARQDE

F

34.47 ES
53660.000225/1999

JAGUARÉ 8 18S5419 ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE JAGUARE-ES40W0424
ARQDE

F

34.56 ES
53000.048170/2012

JAGUARÉ 5 18S5421 FUNDACAO ZILDA SARTORIO ALTOE40W0420
ARQPO

S

35.47 ES
53000.010768/2008

SÃO MATEUS 29 18S4307 ASSOCIACAO REGIONAL CULTURAL DE NESTOR GOMES40W1307
ARQDE

F

37.10 ES
53660.000828/1998

ÁGUIA BRANCA 0 18S5901 ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CULTURAL DE AGUIA BRANCA40W4422 RAQ

37.11 ES
53000.007762/2006

ÁGUIA BRANCA 20 18S5857 ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE AGUIA BRANCA40W4422
ARQDE

F

37.25 ES
53000.004928/2004

ÁGUIA BRANCA 20 18S5903
ASSOC.PIONEIRA AGUIABRANQUENSE DE RADIOD. PARA A PROM. DA CULT. ARTES
E EDUCACAO

40W4427 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/9/21 12:34 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500461322018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.25 ES
53115.018614/2020

ÁGUIA BRANCA 20 18S5903
ASSOC.PIONEIRA AGUIABRANQUENSE DE RADIOD. PARA A PROM. DA CULT. ARTES
E EDUCACAO

40W4427 REN

37.28 ES
53000.003733/2002

SOORETAMA 0 19S1126 ASSOCIACAO SOORETAMA DE COMUNICACAO E FILANTROPIA40W0557 RAQ

37.28 ES
53000.005569/2002

SOORETAMA 17 19S1126 ASSOCIACAO SOORETAMA DE COMUNICACAO E FILANTROPIA40W0557
ARQDE

F

37.82 ES
53660.000309/1999

SOORETAMA 17 19S1149 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO COMUNITARIA DE SOORETAMA/ES40W0552 LDE

37.82 ES
01250.018255/2020

SOORETAMA 17 19S1149 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO COMUNITARIA DE SOORETAMA/ES40W0552 REN

37.82 ES
53900.036469/2014

SOORETAMA 17 19S1149 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO COMUNITARIA DE SOORETAMA/ES40W0552
ARQPO

T

39.49 ES
53000.036695/2003

BAIXO GUANDU 0 19S0101 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO ROSARIO II40W0044 RAQ

47.41 ES
53000.002364/2006

VILA PAVÃO 21 18S3710
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO DA RADIO COMUNITARIA VILA PAVAO QUE
QUEREMOS

40W3601 LDE

47.41 ES
01250.008817/2018

VILA PAVÃO 21 18S3710
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO DA RADIO COMUNITARIA VILA PAVAO QUE
QUEREMOS

40W3601 REN

47.52 ES
53000.055978/2006

VILA PAVÃO 21 18S3713 ASSOCIACAO DE AMIGOS DE VILA PAVAO- AAVP40W3615
ARQDE

F

49.16 ES
53660.000607/1998

MARILÂNDIA 1 19S2434 ASSOCIACAO AMBIENTALISTA DE MARILANDIA40W3255 LDE

49.16 ES
53900.017347/2015

MARILÂNDIA 1 19S2434 ASSOCIACAO AMBIENTALISTA DE MARILANDIA40W3255 RAUT

49.26 ES
53770.000975/2002

MARILÂNDIA 0 19S2446 ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA COM. DE MARILÂNDIA40W3230 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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LOCAL ONDE A ENTIDADE ESCOLHE PARA COLOCAR SEU SISTEMA IRRADIANTE (ELEVAÇÃO NO LOCAL 283m)  VILA VALÉRIO/ES 

A
nexo F

O
T

O
S

 D
O

 LO
C

A
IS

 (8867323)         S
E

I 01250.046132/2018-36 / pg. 265
ab

23
da

0a
-f3

22
-4

14
c-

8a
cb

-0
4f

27
a4

98
d8

6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ab23da0a-f322-414c-8acb-04f27a498d86
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

A DISTÂNCIA ENTRE O CENTRO DO ATENDIMENTO E O SISTEMA IRRADIANTE DISTA 2,26km. ELEVAÇÃO DA VILA ENTRE 110 A 130m. 
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Consulta Geral RADCOM

Critérios da Pesquisa

UF: ES

Municipio: Vila Valério

Resultado

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO!

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

09/12/2021https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços

Ancilares

 

 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.046132/2018-36.

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALERIO-ES. 

Assunto: OFÍCIO N° 12704/2021/MCOM - FASE DE INSTRUÇÃO (evento SEI nº7591469)

 

Após análise da documentação de caráter técnico, para fins de instrução processual,

constante do requerimento de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária,

apresentado pela entidade ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALERIO-ES , na

localidade de VILA VALÉRIO/ES, constatou-se o seguinte:

 

REQUISITO SEI SIM NÃO
NÃO SE
APLICA

1. Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6),

devidamente preenchido, com as assinaturas do profissional

habilitado para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do

representante legal da entidade (art. 39, II, da Portaria nº 4.334, de

17/09/2015).

OBS.: O Anexo 6 deve estar totalmente preenchido, com os dados

da entidade, endereço da sede, endereço do estúdio e endereço do

sistema irradiante, com suas respectivas coordenadas

geográficas, não importando se o endereço é o mesmo, ele deve

ser colocado as três vezes, tanto o endereço quanto

as coordenadas geográficas. Também deve ser verificado se os

dados apresentados de antena/torre, transmissor e linha de

transmissão são válidos e se atendem as exigência da Portaria.

7824458, págs.

19 a 22
 X  

2. Declarações constantes no item 11, Anexo 6, da Portaria nº

4.334, de 17/09/2015:

OBS.: Deve ser verificado se as declarações do projeto técnico

foram devidamente preenchidas. Observar as declarações

referentes à cota do terreno (solo), pois muitos engenheiros

apresentam a declaração de forma contraditória. EX: apresenta a

declaração que atende a cota do terreno e a declaração que não

atende a conta do terreno no mesmo processo.

SEI SIM   
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a) A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema

irradiante não é superior a 30 (trinta) metros, com relação à

cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro

em torno do local do sistema irradiante.

7824458, pág.

21
 X  

b) Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que

os valores de intensidade de campo máximo sobre a área de

cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico

encaminhado em anexo.

7824458, pág.

21
 X  

c) A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria

nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do Ministério da

Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos

gabaritos de zona de proteção aos aeródromos.

7824458, pág.

21
X   

d) O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais

de um quilômetro de distância da antena transmissora em

nenhuma direção.

7824458, pág.

21
X   

e) A estação transmissora atende ao disposto em

regulamentação da ANATEL sobre limitação à exposição a

campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de

radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a

população a campos eletromagnéticos de radiofrequências

com valores superiores aos estabelecidos.

7824458, pág.

21
X   

3. Horário de Funcionamento da Emissora indicado indicado no

item 12 do Formulário de Dados de Funcionamento da Estação

(Anexo 6 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

7824458, pág.

21
X   

4. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com as

assinaturas do profissional habilitado para a execução do projeto

técnico de radiodifusão e do representante legal da entidade,

juntamente com o comprovante de pagamento da ART (art. 39,

§ 2º, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015, com redação da Portaria

nº 1.909, de 6/04/2018).

7824458, págs.

23-24.
X   

5. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela

entidade interessada guarda uma distância mínima de 4
(quatro) quilômetros do sistema irradiante de entidade

autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária (art.

23 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015), conforme Relação de
Processos Vizinhos e Mapa do Local de Instalação, em anexo.

8866507  e

8867323
X   

6. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela

entidade interessada não guarda uma distância mínima de 4
(quatro) quilômetros do sistema irradiante de entidade

autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

visto que as duas emissoras estão em Municípios vizinhos e foram

atribuídos canais distintos para a execução do Serviço nos

Municípios (art. 23, parágrafo único, da Portaria nº 4.334, de

17/09/2015), conforme Relação de Processos Vizinhos.

8866507  e

8867323
  X
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Desse modo, considerando que a entidade não atende aos requisitos técnicos exigidos
pelas normas em vigor, conforme se verifica acima, pois  "A cota do terreno (solo) no local de instalação

do sistema irradiante é superior a 30 (trinta) metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no

raio de um quilômetro em torno do local do sistema irradiante", restituam-se os autos à Coordenação de

Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal (COREC_MCOM), para adoção das medidas

subsequentes, relacionadas à fase de instrução processual.

 

Brasília, 09 de dezembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis , Engenheiro, em 21/12/2021, às

11:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Outorgas, em 21/12/2021, às 15:09 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 8867391 e o código CRC 2A2216A3.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI-MCOM nº 8867391
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CHECKLIST

Município/UF: Vila Valério/ES – 

Processo nº:     01250.046132/2018-36       CNPJ: 10.858.771/0001-78

Número de concorrentes: 0

Nome da entidade:  Associação de Rádio Comunitária de Vila Valério

Nº do edital/ano: 112/2018 publicado no DOU em 04/06/2018

Prazo de inscrição: 05/06/2018 a 03/08/2018

Canal: 200

Frequência: 87,9

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------

1. Data de postagem/SEI: 02/08/2018 (3248299)
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 2-4 (7824458)
4. Estatuto Social: Fls. 7-13 (7824458)  Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 16-21 (3243179)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: 23-26 (3243179) para o período de 15/04/2019 a 15/04/2023
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 28-30 (3243179)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Diretor Geral: Deloir
Vilvok

Não
012030061465

29/11/1969

Alberto Paulo Hugo
Vilvock e Bernardina
Maria Joana Guns
Vivock

007.834.917-
60

Não

Diretora de
Operações: Nadir
Figueira de Barros

Não
006408191422

23/02/1938

Osvaldo Figueira de
Barros e Dolorinda de
Oliveira Lima

343.124.557-
91

Não

Diretora
Administrativo: Osimar
Mansck

Não
018985271406

28/07/1966 
Vandelino Mansck e
Elza Mansck

077.253.387-
30

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 36-166 (3243179)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 168 (3243179)

11. Pesquisa Anatel (3248299) e Radar (3824535)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3824540)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão
CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: Na primeira análise, foi solicitado Anexo 2, porém, encaminhado modelo errado, e
corrigir coordenadas. NT 23704/2018 recebida em 08/11/2018, resposta em 14/11/2018. 29/11/2018: Para
verificação técnica. Pesquisas vínculos, TRF/TJES/TSE ok

Análise Técnica inicial ok - (4565736)

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:
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1. Estatuto social: Fls. 4-14 (3243179)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 7

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 7

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 7

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 13

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma
recondução: Art. 12 

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 14

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 7, 8

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art.18-19

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 17

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de
defesa e recurso à assembleia: Art. Não consta

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 11

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 11

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 19

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (9282683)

2.2 Certidão FGTS:  (9282683)

2.3 Certidão PGFN : (9282683) 

2.4 Certidão CNDT:  (9282683)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (9282759)

3. Pesquisa Anatel (9282683) e Radar () Consulta será realizada após apresentação da nova diretoria

4.  Anexo 6/ART:  fl. 19-24 (7824458) 

5. Despacho Técnico NÃO aprovou os dados apresentados: 8867391

OBSERVAÇÕES: 24/01/2022: Certidões ok, Pesquisa de vínculos ok, TRF/TJ/TSE OK. No estatuto
social não consta os artigos 8 e 9 saltando direto para o 10, além do mais, não está expressamente
previsto que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa e as informações técnicas
não atendem ao disposto na legislação.

 

2ª EXIGÊNCIA
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Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado , Assistente Técnico,
em 24/01/2022, às 15:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9282119 e o código CRC 858EC959.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI nº 9282119
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24/01/2022 14:54

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.858.771/0001-78
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/05/2009


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ARCVIVA 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R PROJETADA 

NÚMERO

S/N 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

29.785-000	

BAIRRO/DISTRITO

PROJETADO 

MUNICÍPIO

VILA VALERIO 

UF

ES


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

AFKLOSS@HOTMAIL.COM 

TELEFONE

(27) 3771-2099/ (27) 9814-1479


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/05/2009


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/01/2022 às 14:53:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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24/01/2022 14:54 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

        CNPJ:         10.858.771/0001-78

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 14:54:21 do dia 24/01/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.
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24/01/2022 14:54 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2



Imprimir  	 Voltar
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24/01/2022 14:54 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.858.771/0001-78
Razão Social:ASSOC DE RADIO COMUNIT DE VILA VALERIO
Endereço: RUA PROJETADA / PROJETADO / VILA VALERIO / ES / 29785-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/01/2022 a 31/01/2022



Certificação Número: 2022010202334002447916

Informação obtida em 24/01/2022 14:54:45

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES
CNPJ: 10.858.771/0001-78 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:55:24 do dia 24/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/07/2022.
Código de controle da certidão: 816C.AC67.A662.2D80
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 10.858.771/0001-78

Certidão nº: 2847847/2022

Expedição: 24/01/2022, às 14:55:14

Validade: 22/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.858.771/0001-78,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 01250.046132/2018-36.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE VILA VALERIO.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da

2ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Vila Valério/ES, e do Tribunal de Justiça do Estado do

Espírito Santo, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que

inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

Brasília, 24 de janeiro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado , Assistente Técnico,

em 24/01/2022, às 15:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto

nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 9282759 e o código CRC 070C699C.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI-MCOM nº 9282759
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 1704/2022/MCOM

Brasília, 24 de janeiro de 2022.

 

Ao(À) Senhor(a)
DELOIR VILVOCK
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO (CNPJ nº
10.858.771/0001-78)
Rua Edu Estrey nº 0036 Beco II Bairro: Boa Vista
29785-000 – Vila Valério/ES

 

PROCESSO nº 01250.046132/2018-36. ENTIDADE SEM CONCORRENTES  - 2ª EXIGÊNCIAS
NA FASE DE INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA DE VILA VALERIO para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Vila Valério/ES, em razão do Edital nº  112/2018, publicado no Diário Oficial da União de
04/06/2018.

 

2. Conforme Ofício nº 12704/2021/MCOM (7591469), recebido em 24/06/2021, por
correspondência eletrônica (7698325), a Entidade foi notificada sobre exigências a serem cumpridas,
tendo apresentado resposta em 02/07/2021, por meio do protocolo nº 53115.017768/2021-24.

 

3. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já
mencionadas, de acordo com os artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos
documentos:

 

3.1.   De acordo com a análise técnica realizada no processo, conforme consta no despacho
COESA_MCOM_ENG (8867391), a entidade não atende aos requisitos técnicos exigidos pelas
normas em vigor, pois  "A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante é
superior a 30 (trinta) metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um
quilômetro em torno do local do sistema irradiante".

 

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) deve vir
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser
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apresentado com as assinaturas de profissional habilitado para a execução de projeto técnico de
radiodifusão e do representante legal da entidade, juntamente com o comprovante de pagamento da
ART (art. 39, § 2º da Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva
da entidade interessada, deverá obedecer às características especificadas no Capítulo IV da Portaria nº
Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC e contar com as declarações constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma Portaria (art. 39, §
3º).

 

3.2. Em análise do estatuto social da entidade observou-se que no sequencial dos artigos não consta
o 8º e o 9º, passando direto para o artigo 10, além disso constatou-se que embora a entidade tenha
especificado as causas de exclusão dos associados, não está expressamente previsto que a exclusão
do associado só é admissível havendo JUSTA CAUSA , assim reconhecida em procedimento que
assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto.

 

O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e conter as seguintes
disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o
condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de direção, e às
pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem como o modo de
funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo
admitida uma recondução, após a qual será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em
cargos diversos.

Código Civil:

ASSOCIAÇÕES

Art. 54: Deve estar expressamente previsto:

- a denominação, os fins e a sede da associação;

- os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados;

- os direitos e deveres dos associados;

- as fontes de recursos para sua manutenção;

- o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos;

- as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução;

- a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas.

Art. 57: Deve constar cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa,
assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no
estatuto.

Arts. 59 e 60: Devem estar previstas as competências privativas da Assembleia Geral, a saber, eleger e
destituir os administradores, aprovar as contas e alteração do estatuto, bem como:

- o quórum para as deliberações relativas a esses assuntos;

- os critérios de eleição dos administradores;

- a garantia de convocação dos órgãos deliberativos por, pelo menos, 1/5 (um quinto) dos associados.

Art. 61: Devem estar previstas as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu
patrimônio.
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Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar ao que determina a
mencionada Portaria.

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento de formulário próprio,
para fins de registro cadastral, desde que isso não constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado consolidado com todas as
alterações e registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

Observação 3:  A entidade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as certidão
abaixo mencionadas, durante todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar
ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

4.  Importante ressaltar que, em razão do disposto no art. 41, §2º da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC (alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC),
por não haver no Município entidade já autorizada, podem ser concedidas mais duas notificações
adicionais (terceira e quarta), entretanto, para cumprimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.

 

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a Entidade
para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, no
prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta notificação, sob
pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é
obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e
receber documentos de forma eletrônica. Mais informações podem ser obtidas em:
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf. Para o envio por via postal, deve
ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser
sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 24/01/2022, às 16:45 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9282979 e o código CRC 49468C0B.

Anexos:

Despacho COESA_MCOM_ENG 8867391

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1704/2022/MCOM -  Processo nº 01250.046132/2018-36 - Nº SEI: 9282979
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Correspondência Eletrônica - 9283692

Data de Envio: 

  24/01/2022 16:55:41

De: 

  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <corec@mctic.gov.br>

Para:

    AFKLOSS@HOTMAIL.COM

    arcvivavalerio@gmail.com

    wilkenpropagandas@gmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações. 

Mensagem: 

  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 01250.046132/2018-36

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Anexos:

    Oficio_9282979.html

    Despacho_8867391.html
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.858.771/0001-78
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/05/2009


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ARCVIVA 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R PROJETADA 

NÚMERO

S/N 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

29.785-000	

BAIRRO/DISTRITO

PROJETADO 

MUNICÍPIO

VILA VALERIO 

UF

ES


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

AFKLOSS@HOTMAIL.COM 

TELEFONE

(27) 3771-2099/ (27) 9814-1479


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/05/2009


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/05/2022 às 09:35:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         10.858.771/0001-78

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 09:36:03 do dia 31/05/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.
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Imprimir  	 Voltar
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.858.771/0001-78
Razão Social:ASSOC DE RADIO COMUNIT DE VILA VALERIO
Endereço: RUA PROJETADA / PROJETADO / VILA VALERIO / ES / 29785-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/05/2022 a 24/06/2022



Certificação Número: 2022052602134435159261

Informação obtida em 31/05/2022 09:36:44

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 10.858.771/0001-78

Certidão nº: 17259640/2022

Expedição: 31/05/2022, às 09:37:11

Validade: 27/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.858.771/0001-78,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES
CNPJ: 10.858.771/0001-78 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:40:37 do dia 31/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/11/2022.
Código de controle da certidão: 6655.1046.5D57.D1A5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CHECKLIST

Município/UF: Vila Valério/ES – 

Processo nº:     01250.046132/2018-36       CNPJ: 10.858.771/0001-78

Número de concorrentes: 0

Nome da entidade:  Associação de Rádio Comunitária de Vila Valério

Nº do edital/ano: 112/2018 publicado no DOU em 04/06/2018

Prazo de inscrição: 05/06/2018 a 03/08/2018

Canal/Frequência: 200 - 87,9 (9936870)

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------

1. Data de postagem/SEI: 02/08/2018 (3248299)
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 2-4 (7824458)
4. Estatuto Social: Fls. 5-11 (9497316)  Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 16-21 (3243179)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: 23-26 (3243179) para o período de 15/04/2019 a 15/04/2023
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 28-30 (3243179)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Diretor Geral: Deloir
Vilvok

Não
012030061465

29/11/1969

Alberto Paulo Hugo
Vilvock e Bernardina
Maria Joana Guns
Vivock

007.834.917-
60

Não

Diretora de
Operações: Nadir
Figueira de Barros

Não
006408191422

23/02/1938

Osvaldo Figueira de
Barros e Dolorinda de
Oliveira Lima

343.124.557-
91

Não

Diretora
Administrativo: Osimar
Mansck

Não
018985271406

28/07/1966 
Vandelino Mansck e
Elza Mansck

077.253.387-
30

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 36-166 (3243179)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 168 (3243179)

11. Pesquisa Anatel (3248299) e Radar (3824535)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3824540)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão
CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: Na primeira análise, foi solicitado Anexo 2, porém, encaminhado modelo errado, e
corrigir coordenadas. NT 23704/2018 recebida em 08/11/2018, resposta em 14/11/2018. 29/11/2018: Para
verificação técnica. Pesquisas vínculos, TRF/TJES/TSE ok

Análise Técnica inicial ok - (4565736)

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 5-11 (9497316))
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1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 7

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 7

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 7

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 10

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 11

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma
recondução: Art. 10 

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 12

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 7

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 7

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 15

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 13

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art.16-17

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 15

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de
defesa e recurso à assembleia: Art. 7

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 8

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 8

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 17

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (9936848)

2.2 Certidão FGTS:  (9936848)

2.3 Certidão PGFN : (9936848) 

2.4 Certidão CNDT:  (9936848)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (9282759)

3. Pesquisa Anatel (9936848) e Fiscaliza ()  Consultar quando voltar da Coesa

4.  Anexo 6/ART:  fl. 12- 29 (9497316) 

5. Despacho Técnico de aprovação: ()

OBSERVAÇÕES: Certidões ok. Estatuto Social ok. Pesquisa de Vínculos ok.

O processo será encaminhado à COESA para análise da documentação Técnica apresenta e
posteriormente seguirá para Revisão Final.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado , Assistente Técnico,
em 31/05/2022, às 10:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9936859 e o código CRC C962530D.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI nº 9936859
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Relatório de RADCOM - Plano de Referência
UF:  ES Município:  Vila Valério

Município Canal Freqüência

   Vila Valério 200 87,9

Usuário: franciscacm.mc - Francisca de Carvalho Machado          Data: 31/05/2022          Hora: 09:34:11

Registro
1 até
1 de
1
registros Página:
 [1]  
  [Ir]
 
 [Reg]


 Tela Inicial   Imprimir     

BOM DIA

Francisca de Carvalho Machado

SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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03/06/2022 14:20 APOIO_SITARWEB - APOIO E TABELAS DO SITARWEB - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/apoio_sitarweb/Tabelas/Municipio/DistanciaDoisPontos/Tela.asp 1/1

 

 Tela Inicial   Resultado da Consulta     

 
Cálculo da Distância entre dois pontos
 
Primeiro ponto

Latitude:  18S594100 Longitude:  40W231300

 
Segundo ponto
Latitude:  18S585600 Longitude:  40W224300

 
Valores calculados
Distância em Km:  1,644901971864252402
Primeiro ponto -

Azimute:  32,2

Segundo ponto -
Azimute:  212,2

 Tela Inicial   Imprimir     

Apoio_SITARWEB »» Módulo Administrativ o »» Div isão Territorial .:IBGE:. »» Município »» Cálculo da Distância entre dois
pontos 

 
 menu 
 ajuda 
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/3/22 2:35 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500461322018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 ES
01250.046132/2018

VILA VALÉRIO 112 18S5941 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES40W2313
EXINST

0.45 ES
53000.064140/2012

VILA VALÉRIO 0 18S5952 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES40W2323 RAQ

0.45 ES
53000.028013/2009

VILA VALÉRIO 28 18S5952 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES40W2323
ARQDE

F

0.47 ES
53900.000828/2014

VILA VALÉRIO 0 18S5952
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE VILA VALERIO

40W2324 RAQ

0.75 ES
53900.036834/2014

VILA VALÉRIO 0 18S5959
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DE VILA VALERIO ESPIRITO SANTO

40W2330 RAQ

1.06 ES
53100.000860/2004

VILA VALÉRIO 19 18S5907
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE VILA VALERIO

40W2309
ARQDE

F

1.30 ES
53000.000144/2003

VILA VALÉRIO 28 18S5952
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE VILA VALERIO

40W2356
ARQDE

F

15.67 ES
53660.000818/1998SÃO GABRIEL DA

PALHA
0 19S0101 RADIO COMUNITARIA DIGITAL FM40W3203 RAQ

15.86 ES
53660.000807/1998SÃO GABRIEL DA

PALHA
4 19S0133 FUNDACAO PAVANI40W3203

ARQDE
F

15.95 ES
53660.000831/1998SÃO GABRIEL DA

PALHA
16 19S0142 ASSOCIACAO EDUCACIONAL CULTURAL DE SAO GABRIEL DA PALHA40W3204 LDE

15.95 ES
53900.035797/2015SÃO GABRIEL DA

PALHA
16 19S0142 ASSOCIACAO EDUCACIONAL CULTURAL DE SAO GABRIEL DA PALHA40W3204 RAUT

15.95 ES
53000.014703/2013SÃO GABRIEL DA

PALHA
16 19S0142 ASSOCIACAO EDUCACIONAL CULTURAL DE SAO GABRIEL DA PALHA40W3204

ARQPO
S

29.30 ES
53660.000113/1999

COLATINA 20 19S1451 ASSOCIACAO DE JOVENS DE GOVERNADOR LINDEMBERG40W2754
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/3/22 2:35 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500461322018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

29.64 ES
53000.034237/2003GOVERNADOR

LINDENBERG
19 19S1510 ASSOCIACAO RADIOFONICA DE MORADORES DE NOVA BRASILIA40W2725 LDE

29.64 ES
01250.052296/2019GOVERNADOR

LINDENBERG
19 19S1510 ASSOCIACAO RADIOFONICA DE MORADORES DE NOVA BRASILIA40W2725 POS

29.64 ES
01250.065185/2019GOVERNADOR

LINDENBERG
19 19S1510 ASSOCIACAO RADIOFONICA DE MORADORES DE NOVA BRASILIA40W2725 REN

29.90 ES
53660.000267/1999SÃO DOMINGOS DO

NORTE
0 19S0837 ASSOCIACAO EDUCACIONAL E SOCIAL DE SAO DOMINGOS DO NORTE/ES40W3725 RAQ

30.23 ES
53000.002333/2009SÃO DOMINGOS DO

NORTE
0 19S0845 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO VALE DO BRACO DO SUL40W3733

ARQCD
I

30.26 ES
53000.037266/2007

SÃO MATEUS 23 18S4633 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIO DO ASSENTAMENTO GEORGINA40W1259
ARQDE

F

30.48 ES
53660.000827/1998

RIO BANANAL 4 19S1551 ASSOCIACAO DE MORADORES DA COMUNIDADE DE SAO SEBASTIAO40W2004
ARQDE

F

30.54 ES
53660.000243/1999

RIO BANANAL 0 19S1549 JAMIC - GRUPO JOVENS AMIGOS DE CRISTO40W1943 RAQ

31.22 ES
01250.046138/2018

JAGUARÉ 112 18S4914 ASSOCIACAO RURAL JAGUARENSE40W0916 AUT

31.28 ES
53000.043058/2011SÃO DOMINGOS DO

NORTE
35 19S0915 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO VALE DO BRACO DO SUL40W3755

ARQDE
F

31.82 ES
53660.000196/1999

RIO BANANAL 8 19S1626 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO COMUNITARIA DE SANT'ANA40W1917 LDE

31.82 ES
53000.071740/2013

RIO BANANAL 8 19S1626 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO COMUNITARIA DE SANT'ANA40W1917
INDRE

N

33.03 ES
53660.000694/1998

NOVA VENÉCIA 4 18S4153 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO RUBIA40W2350 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/3/22 2:35 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500461322018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.03 ES
53000.006262/2012

NOVA VENÉCIA 0 18S4153 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO RUBIA40W2350
ARQPO

T

33.09 ES
53000.056606/2011

NOVA VENÉCIA 0 18S4151 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO RUBIA40W2349
RECRE

N

34.24 ES
53660.000023/2000

JAGUARÉ 8 18S5414 FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR DE JAGUARE40W0434
ARQDE

F

34.26 ES
53000.018548/2012

JAGUARÉ 0 18S5424 FUNDACAO ZILDA SARTORIO ALTOE40W0430
ARQPO

T

34.26 ES
53660.000775/1998

JAGUARÉ 5 18S5424 FUNDACAO ZILDA SARTORIO ALTOE40W0430 LDE

34.26 ES
53900.000744/2014

JAGUARÉ 5 18S5424 FUNDACAO ZILDA SARTORIO ALTOE40W0430
ADRRE

N

34.33 ES
53660.000266/1999

SÃO MATEUS 21 18S4342 ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CULTURAL DO DISTRITO DE NESTOR GOMES40W1321
ARQDE

F

34.47 ES
53660.000225/1999

JAGUARÉ 8 18S5419 ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE JAGUARE-ES40W0424
ARQDE

F

34.56 ES
53000.048170/2012

JAGUARÉ 5 18S5421 FUNDACAO ZILDA SARTORIO ALTOE40W0420
ARQPO

S

35.47 ES
53000.010768/2008

SÃO MATEUS 29 18S4307 ASSOCIACAO REGIONAL CULTURAL DE NESTOR GOMES40W1307
ARQDE

F

37.10 ES
53660.000828/1998

ÁGUIA BRANCA 0 18S5901 ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CULTURAL DE AGUIA BRANCA40W4422 RAQ

37.11 ES
53000.007762/2006

ÁGUIA BRANCA 20 18S5857 ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE AGUIA BRANCA40W4422
ARQDE

F

37.25 ES
53000.004928/2004

ÁGUIA BRANCA 20 18S5903
ASSOC.PIONEIRA AGUIABRANQUENSE DE RADIOD. PARA A PROM. DA CULT. ARTES
E EDUCACAO

40W4427 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/3/22 2:35 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500461322018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.25 ES
53115.018614/2020

ÁGUIA BRANCA 20 18S5903
ASSOC.PIONEIRA AGUIABRANQUENSE DE RADIOD. PARA A PROM. DA CULT. ARTES
E EDUCACAO

40W4427 REN

37.28 ES
53000.003733/2002

SOORETAMA 0 19S1126 ASSOCIACAO SOORETAMA DE COMUNICACAO E FILANTROPIA40W0557 RAQ

37.28 ES
53000.005569/2002

SOORETAMA 17 19S1126 ASSOCIACAO SOORETAMA DE COMUNICACAO E FILANTROPIA40W0557
ARQDE

F

37.82 ES
53660.000309/1999

SOORETAMA 17 19S1149 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO COMUNITARIA DE SOORETAMA/ES40W0552 LDE

37.82 ES
01250.018255/2020

SOORETAMA 17 19S1149 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO COMUNITARIA DE SOORETAMA/ES40W0552 REN

37.82 ES
53900.036469/2014

SOORETAMA 17 19S1149 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO COMUNITARIA DE SOORETAMA/ES40W0552
ARQPO

T

39.49 ES
53000.036695/2003

BAIXO GUANDU 0 19S0101 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO ROSARIO II40W0044 RAQ

47.41 ES
53000.002364/2006

VILA PAVÃO 21 18S3710
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO DA RADIO COMUNITARIA VILA PAVAO QUE
QUEREMOS

40W3601 LDE

47.41 ES
01250.008817/2018

VILA PAVÃO 21 18S3710
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO DA RADIO COMUNITARIA VILA PAVAO QUE
QUEREMOS

40W3601 REN

47.52 ES
53000.055978/2006

VILA PAVÃO 21 18S3713 ASSOCIACAO DE AMIGOS DE VILA PAVAO- AAVP40W3615
ARQDE

F

49.16 ES
53660.000607/1998

MARILÂNDIA 1 19S2434 ASSOCIACAO AMBIENTALISTA DE MARILANDIA40W3255 LDE

49.16 ES
53900.017347/2015

MARILÂNDIA 1 19S2434 ASSOCIACAO AMBIENTALISTA DE MARILANDIA40W3255 RAUT

49.26 ES
53770.000975/2002

MARILÂNDIA 0 19S2446 ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA COM. DE MARILÂNDIA40W3230 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/3/22 2:35 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500461322018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

49.30 ES
53115.001963/2022

MARILÂNDIA 1 19S2445 ASSOCIACAO AMBIENTALISTA DE MARILANDIA40W3237 POT

Nº de Linhas: 0
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES
CNPJ: 10.858.771/0001-78 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:40:37 do dia 31/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/11/2022.
Código de controle da certidão: 6655.1046.5D57.D1A5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação

Impresso por: Jorge Luiz Morgenstern Aiub Data/Hora: 15/09/2022 16:43:46

Relatório de RADCOM - Plano de Referência
UF: ES Município: Vila Valério

Município Canal Freqüência 

   Vila Valério  200  87,9 

Usuário: jorgeluiz.MC - Jorge Luiz Morgenstern Aiub          Data: 15/09/2022          Hora: 16:43:46
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        CNPJ:         10.858.771/0001-78

Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 16:39:14 do dia 15/09/2022 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta. 
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Página 1 de 5

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 4:52 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500461322018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 ES
01250.046132/2018

VILA VALÉRIO 112 18S5856 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES40W2243
EXINST

0.83 ES
53100.000860/2004

VILA VALÉRIO 19 18S5907
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE VILA VALERIO

40W2309
ARQDE

F

2.09 ES
53000.028013/2009

VILA VALÉRIO 28 18S5952 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES40W2323
ARQDE

F

2.09 ES
53000.064140/2012

VILA VALÉRIO 0 18S5952 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES40W2323 RAQ

2.10 ES
53900.000828/2014

VILA VALÉRIO 0 18S5952
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE VILA VALERIO

40W2324 RAQ

2.38 ES
53900.036834/2014

VILA VALÉRIO 0 18S5959
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DE VILA VALERIO ESPIRITO SANTO

40W2330 RAQ

2.75 ES
53000.000144/2003

VILA VALÉRIO 28 18S5952
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE VILA VALERIO

40W2356
ARQDE

F

16.80 ES
53660.000818/1998SÃO GABRIEL DA

PALHA
0 19S0101 RADIO COMUNITARIA DIGITAL FM40W3203 RAQ

17.06 ES
53660.000807/1998SÃO GABRIEL DA

PALHA
4 19S0133 FUNDACAO PAVANI40W3203

ARQDE
F

17.17 ES
53660.000831/1998SÃO GABRIEL DA

PALHA
16 19S0142 ASSOCIACAO EDUCACIONAL CULTURAL DE SAO GABRIEL DA PALHA40W3204 LDE

17.17 ES
53900.035797/2015SÃO GABRIEL DA

PALHA
16 19S0142 ASSOCIACAO EDUCACIONAL CULTURAL DE SAO GABRIEL DA PALHA40W3204 RAUT

17.17 ES
53000.014703/2013SÃO GABRIEL DA

PALHA
16 19S0142 ASSOCIACAO EDUCACIONAL CULTURAL DE SAO GABRIEL DA PALHA40W3204

ARQPO
S

17.17 ES
53115.015160/2021SÃO GABRIEL DA

PALHA
16 19S0142 ASSOCIACAO EDUCACIONAL CULTURAL DE SAO GABRIEL DA PALHA40W3204

ARQPO
S

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 5

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 4:52 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500461322018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

28.62 ES
53000.037266/2007

SÃO MATEUS 23 18S4633 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIO DO ASSENTAMENTO GEORGINA40W1259
ARQDE

F

29.67 ES
01250.046138/2018

JAGUARÉ 112 18S4914 ASSOCIACAO RURAL JAGUARENSE40W0916 AUT

30.88 ES
53660.000113/1999

COLATINA 20 19S1451 ASSOCIACAO DE JOVENS DE GOVERNADOR LINDEMBERG40W2754
ARQDE

F

31.21 ES
53000.034237/2003GOVERNADOR

LINDENBERG
19 19S1510 ASSOCIACAO RADIOFONICA DE MORADORES DE NOVA BRASILIA40W2725 LDE

31.21 ES
01250.052296/2019GOVERNADOR

LINDENBERG
19 19S1510 ASSOCIACAO RADIOFONICA DE MORADORES DE NOVA BRASILIA40W2725 POS

31.21 ES
01250.065185/2019GOVERNADOR

LINDENBERG
19 19S1510 ASSOCIACAO RADIOFONICA DE MORADORES DE NOVA BRASILIA40W2725 REN

31.41 ES
53660.000267/1999SÃO DOMINGOS DO

NORTE
0 19S0837 ASSOCIACAO EDUCACIONAL E SOCIAL DE SAO DOMINGOS DO NORTE/ES40W3725 RAQ

31.68 ES
53660.000694/1998

NOVA VENÉCIA 4 18S4153 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO RUBIA40W2350 LDE

31.68 ES
53000.006262/2012

NOVA VENÉCIA 0 18S4153 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO RUBIA40W2350
ARQPO

T

31.71 ES
53660.000827/1998

RIO BANANAL 4 19S1551 ASSOCIACAO DE MORADORES DA COMUNIDADE DE SAO SEBASTIAO40W2004
ARQDE

F

31.74 ES
53000.056606/2011

NOVA VENÉCIA 0 18S4151 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO RUBIA40W2349
RECRE

N

31.74 ES
53000.002333/2009SÃO DOMINGOS DO

NORTE
0 19S0845 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO VALE DO BRACO DO SUL40W3733

ARQCD
I

31.75 ES
53660.000243/1999

RIO BANANAL 0 19S1549 JAMIC - GRUPO JOVENS AMIGOS DE CRISTO40W1943 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 3 de 5

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 4:52 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500461322018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

32.68 ES
53660.000266/1999

SÃO MATEUS 21 18S4342 ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CULTURAL DO DISTRITO DE NESTOR GOMES40W1321
ARQDE

F

32.80 ES
53000.043058/2011SÃO DOMINGOS DO

NORTE
35 19S0915 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO VALE DO BRACO DO SUL40W3755

ARQDE
F

33.00 ES
53660.000196/1999

RIO BANANAL 8 19S1626 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO COMUNITARIA DE SANT'ANA40W1917 LDE

33.00 ES
53000.071740/2013

RIO BANANAL 8 19S1626 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO COMUNITARIA DE SANT'ANA40W1917
INDRE

N

33.01 ES
53660.000023/2000

JAGUARÉ 8 18S5414 FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR DE JAGUARE40W0434
ARQDE

F

33.04 ES
53000.018548/2012

JAGUARÉ 0 18S5424 FUNDACAO ZILDA SARTORIO ALTOE40W0430
ARQPO

T

33.04 ES
53660.000775/1998

JAGUARÉ 5 18S5424 FUNDACAO ZILDA SARTORIO ALTOE40W0430 LDE

33.04 ES
53900.000744/2014

JAGUARÉ 5 18S5424 FUNDACAO ZILDA SARTORIO ALTOE40W0430
ADRRE

N

33.25 ES
53660.000225/1999

JAGUARÉ 8 18S5419 ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE JAGUARE-ES40W0424
ARQDE

F

33.34 ES
53000.048170/2012

JAGUARÉ 5 18S5421 FUNDACAO ZILDA SARTORIO ALTOE40W0420
ARQPO

S

33.82 ES
53000.010768/2008

SÃO MATEUS 29 18S4307 ASSOCIACAO REGIONAL CULTURAL DE NESTOR GOMES40W1307
ARQDE

F

37.42 ES
53000.005569/2002

SOORETAMA 17 19S1126 ASSOCIACAO SOORETAMA DE COMUNICACAO E FILANTROPIA40W0557
ARQDE

F

37.42 ES
53000.003733/2002

SOORETAMA 0 19S1126 ASSOCIACAO SOORETAMA DE COMUNICACAO E FILANTROPIA40W0557 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 4 de 5

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 4:52 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500461322018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.96 ES
53660.000828/1998

ÁGUIA BRANCA 0 18S5901 ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CULTURAL DE AGUIA BRANCA40W4422 RAQ

37.96 ES
53000.007762/2006

ÁGUIA BRANCA 20 18S5857 ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE AGUIA BRANCA40W4422
ARQDE

F

37.98 ES
53660.000309/1999

SOORETAMA 17 19S1149 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO COMUNITARIA DE SOORETAMA/ES40W0552 LDE

37.98 ES
53900.036469/2014

SOORETAMA 17 19S1149 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO COMUNITARIA DE SOORETAMA/ES40W0552
ARQPO

T

37.98 ES
01250.018255/2020

SOORETAMA 17 19S1149 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIO COMUNITARIA DE SOORETAMA/ES40W0552 REN

38.11 ES
53115.018614/2020

ÁGUIA BRANCA 20 18S5903
ASSOC.PIONEIRA AGUIABRANQUENSE DE RADIOD. PARA A PROM. DA CULT. ARTES
E EDUCACAO

40W4427 REN

38.11 ES
53000.004928/2004

ÁGUIA BRANCA 20 18S5903
ASSOC.PIONEIRA AGUIABRANQUENSE DE RADIOD. PARA A PROM. DA CULT. ARTES
E EDUCACAO

40W4427 LDE

38.73 ES
53000.036695/2003

BAIXO GUANDU 0 19S0101 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO ROSARIO II40W0044 RAQ

46.62 ES
53000.002364/2006

VILA PAVÃO 21 18S3710
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO DA RADIO COMUNITARIA VILA PAVAO QUE
QUEREMOS

40W3601 LDE

46.62 ES
01250.008817/2018

VILA PAVÃO 21 18S3710
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO DA RADIO COMUNITARIA VILA PAVAO QUE
QUEREMOS

40W3601 REN

46.75 ES
53000.055978/2006

VILA PAVÃO 21 18S3713 ASSOCIACAO DE AMIGOS DE VILA PAVAO- AAVP40W3615
ARQDE

F

49.95 ES
53000.045196/2011

BOA ESPERANÇA 25 18S3224 ACECBE - ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE BOA ESPERANCA40W1747
ARQPO

S

49.95 ES
53000.057422/2004

BOA ESPERANÇA 25 18S3224 ACECBE - ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE BOA ESPERANCA40W1747 LDE
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Página 5 de 5

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/15/22 4:52 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500461322018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

49.95 ES
01250.003839/2018

BOA ESPERANÇA 25 18S3224 ACECBE - ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE BOA ESPERANCA40W1747
ARQPO

S

49.96 ES
53660.000006/2000

BOA ESPERANÇA 25 18S3224
ASSOCIACAO DE MORADORES DOS BAIRROS VILA TAVARES, VILA FERNADES E
NOVA CIDADE DO MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA/ES

40W1745
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
Serviço de Engenharia de Radiodifusão
 

CHECKLIST - ALTERAÇÃO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS PARA EXECUÇÃO
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Processo de Alteração de Características
Técnicas nº 01250.046132/2018-36

Processo de Autorização nº
01250.046132/2018-36

Canal: 200

 Localidade: VILA VALÉRIO  UF: ES  CNPJ: 10.858.771/0001-78

 Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE VILA VALERIO-ES

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

REQUISITO SEI SIM NÃO
NÃO SE
APLICA

1. Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6),
devidamente preenchido, com as assinaturas do profissional
habilitado para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do
representante legal da entidade (art. 125 da Portaria nº 4.334, de
17/09/2015, com redação da Portaria nº 1.909, de 6/04/2018).

OBS.: O Anexo 6 deve estar totalmente preenchido, com os dados

da entidade, endereço da sede, endereço do estúdio e endereço do

sistema irradiante, com suas respectivas coordenadas

geográficas, não importando se o endereço é o mesmo, ele deve

ser colocado as três vezes, tanto o endereço quanto

as coordenadas geográficas. Também deve ser verificado se os

dados apresentados de antena/torre, transmissor e linha de

transmissão são válidos e se atendem as exigência da Portaria.

9497316, págs.
12 a 15

 X  

2. Declarações constantes no item 11, Anexo 6, da Portaria nº
4.334, de 17/09/2015:

OBS.: Deve ser verificado se as declarações do projeto técnico

foram devidamente preenchidas. Observar as declarações

referentes à cota do terreno (solo), pois muitos engenheiros

apresentam a declaração de forma contraditória. EX: apresenta a

declaração que atende a cota do terreno e a declaração que não

atende a conta do terreno no mesmo processo.

SEI  NÃO  

a) A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema
irradiante não é superior a 30 (trinta) metros, com relação à
cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro
em torno do local do sistema irradiante.

9497316, págs.
14 

X   
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b) Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que
os valores de intensidade de campo máximo sobre a área de
cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico
encaminhado em anexo.

9497316, págs.
14 

X   

c) A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria
nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do Ministério da
Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos
gabaritos de zona de proteção aos aeródromos.

9497316, págs.
14 

X   

d) O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais
de um quilômetro de distância da antena transmissora em
nenhuma direção.

9497316, págs.
14 

X   

e) A estação transmissora atende ao disposto em
regulamentação da ANATEL sobre limitação à exposição a
campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de
radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a
população a campos eletromagnéticos de radiofrequências
com valores superiores aos estabelecidos.

9497316, págs.
14 

X   

3. Horário de Funcionamento da Emissora indicado indicado no
item 12 do Formulário de Dados de Funcionamento da Estação
(Anexo 6 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

9497316, págs.
14 

X   

4. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com as
assinaturas do profissional habilitado para a execução do projeto
técnico de radiodifusão e do representante legal da entidade,
juntamente com o comprovante de pagamento da ART (Anexo
6 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

9497316, págs.
16 Ee 17 

X   

5. A localização (coordenadas geográficas) do sistema irradiante
será alterada?

OBS.: A alteração das coordenadas geográficas do sistema

irradiante deverá ser precedida de autorização do Ministério das

Comunicações, por meio de Portaria, sendo que os itens

seguintes deverão ser observados:

10400707  e
9497316, págs.

12
X   

a) A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta
pela entidade está localizada dentro da área da comunidade
atendida (§ 1º, art. 125, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015,
com redação da Portaria nº 1.909, de 6/04/2018),
conforme Relação de Processos Vizinhos e Mapa do Local
de Instalação, em anexo.

10400707  e
9497316, págs.

12 
X   

b) A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta
pela entidade interessada guarda uma distância mínima de
4 (quatro) quilômetros a partir do sistema irradiante de
outra entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária ou participante de edital em
andamento (§ 1º, art. 125, da Portaria nº 4.334, de
17/09/2015, com redação da Portaria nº 1.909, de 6/04/2018),
conforme Relação de Processos Vizinhos e Mapa do Local
de Instalação, em anexo.

10400707  e
9497316, págs.

12
X   
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2. OBSERVAÇÃO: 

 

EXIGÊNCIA

O requerimento não encontra-se devidamente instruído, nos termos da Portaria n° 4.334, de 17 de
setembro de 2015, e suas alterações, de modo que será proposta a notificação da interessada, por meio de
ofício, para correção das irregularidades.

 

3.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

 

[   ] A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

 

[ X ] A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub , Engenheiro, em
21/09/2022, às 09:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10400709 e o código CRC 7FED4E06.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI nº 10400709
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

 

NOTA TÉCNICA Nº 13735/2022/SEI-MCOM
 
Processo nº: 01250.046132/2018-36.
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO-ES.
Assunto: Aprovação de Características Técnicas​. Exigência.
 

SUMÁRIO  EXECUTIVO
________________________________________________________________________________________________________________________________________________

1. Trata-se da análise do pedido de aprovação de características técnicas da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA
VALÉRIO-ES, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de VILA VALÉRIO/ES.                                                 
                                                                                                                                                         

ANÁLISE
________________________________________________________________________________________________________________________________________________

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pelo Decreto nº 2.615/1998, de 3 de junho de 1998 e pela Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de apresentação pela entidade, das seguintes informações:

 

- Apresentação de um novo o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 06), devidamente preenchida e indicando a opção no
Item 11 campo “B” das declarações:

No anexo 6, item 11, todas as alternativas devem ser assinaladas (respondidas com Sim ou Não),  sendo que entre a primeira declaração
e a segunda existe uma relação de exclusão, ou seja, quando uma delas é assinalada com "SIM" a outra necessariamente deverá ser assinalada com
"NÃO".

- Apresentação de mapa de arruamento com as indicações do local do Sistema Irradiante.

 

                                                                                                                                                                                                                                  CONCLUSÃO
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente as informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

                                  À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis , Engenheiro, em 21/09/2022, às 09:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub , Engenheiro, em 21/09/2022, às 09:33 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10400741 e o código CRC
232D6BA8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI nº 10400741
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços

Ancilares

 

OFÍCIO Nº 23363/2022/MCOM

Brasília, 15 de setembro de 2022.

 

Ao Senhor
DELOIR VILVOCK
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO-ES (CNPJ
nº 10.858.771/0001-78)
Rua Edu Estrey nº 0036 Beco II Bairro: Boa Vista
29785-000 – Vila Valério/ES

 

Assunto: Alteração de características técnicas. Processo nº 01250.046132/2018-36. Exigências.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
Nota Técnica nº 13735/2022/SEI-MCOM para ciência.

 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento ou da ciência deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente.

 

3. Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que
a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4. Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e
receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:  http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf. 

 

5. Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é:
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar, CEP 70044-900/Brasília/DF.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis , Engenheiro, em 21/09/2022, às
09:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10400759 e o código CRC F29AA124.

Anexos:

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23363/2022/MCOM -  Processo nº 01250.046132/2018-36 - Nº SEI:
10400759
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Correspondência Eletrônica - 10410776

Data de Envio: 

  21/09/2022 15:09:09

De: 

  MCOM/Serviço de Documentação e Informação de Televisão Digital <sei@mcom.gov.br>

Para:

    AFKLOSS@HOTMAIL.COM

    arcvivavalerio@gmail.com

    wilkenpropagandas@gmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações. 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: processo  (01250.046132/2018-36)

 

Segue, em anexo, documentação referente à análise de processo no âmbito do Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,

 

Secretaria de Radiodifusão

Ministério das Comunicações

Anexos:

    Oficio_10400759.html

    Nota_Tecnica_10400741.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços

Ancilares

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.046132/2018-36.

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO-ES. 

Assunto: OFÍCIO N° 1704/2022/MCOM - FASE DE INSTRUÇÃO (evento SEI nº 9282979)

 

 

Após análise da documentação de caráter técnico, para fins de instrução processual,

constante do requerimento de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária,

apresentado pela entidade ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO-ES , na

localidade de VILA VALÉRIO/ES, constatou-se o seguinte:

 

REQUISITO SEI SIM NÃO
NÃO SE
APLICA

1. Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo

6), devidamente preenchido, com as assinaturas do profissional

habilitado para a execução do projeto técnico de radiodifusão e

do representante legal da entidade (art. 39, II, da Portaria nº

4.334, de 17/09/2015).

OBS.: O Anexo 6 deve estar totalmente preenchido, com os

dados da entidade, endereço da sede, endereço do estúdio e

endereço do sistema irradiante, com suas respectivas

coordenadas geográficas, não importando se o endereço é o

mesmo, ele deve ser colocado as três vezes, tanto o endereço

quanto as coordenadas geográficas. Também deve ser verificado

se os dados apresentados de antena/torre, transmissor e linha de

transmissão são válidos e se atendem as exigência da Portaria.

10418297, págs.

04 a 07
X   

2. Declarações constantes no item 11, Anexo 6, da Portaria nº

4.334, de 17/09/2015:

OBS.: Deve ser verificado se as declarações do projeto técnico

foram devidamente preenchidas. Observar as declarações

referentes à cota do terreno (solo), pois muitos engenheiros

apresentam a declaração de forma contraditória. EX: apresenta

a declaração que atende a cota do terreno e a declaração que

não atende a conta do terreno no mesmo processo.

SEI SIM   

a) A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema

irradiante não é superior a 30 (trinta) metros, com relação à

cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro

em torno do local do sistema irradiante.

10418297, págs.

06
X   
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b) Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que

os valores de intensidade de campo máximo sobre a área de

cobertura restrita são garantidos, conforme estudo

específico encaminhado em anexo.

9497316, págs.

18 a 29
X   

c) A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria

nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do Ministério da

Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos

gabaritos de zona de proteção aos aeródromos.

10418297, págs.

06
X   

d) O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a

mais de um quilômetro de distância da antena transmissora

em nenhuma direção.

10418297, págs.

06
X   

e) A estação transmissora atende ao disposto em

regulamentação da ANATEL sobre limitação à exposição a

campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa

de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não

submetendo a população a campos eletromagnéticos de

radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos.

10418297, págs.

06
X   

3. Horário de Funcionamento da Emissora indicado indicado no

item 12 do Formulário de Dados de Funcionamento da Estação

(Anexo 6 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

10418297, págs.

06
X   

4. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com as

assinaturas do profissional habilitado para a execução do projeto

técnico de radiodifusão e do representante legal da entidade,

juntamente com o comprovante de pagamento da ART (art.

39, § 2º, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015, com redação da

Portaria nº 1.909, de 6/04/2018).

9497316, págs.

16 e 17
X   

5. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela

entidade interessada guarda uma distância mínima de 4
(quatro) quilômetros do sistema irradiante de entidade

autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

(art. 23 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015), conforme Relação
de Processos Vizinhos e Mapa do Local de Instalação, em

anexo.

10400707  e

10418297, págs.

08 e 09

X   

6. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela

entidade interessada não guarda uma distância mínima de 4
(quatro) quilômetros do sistema irradiante de entidade

autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

visto que as duas emissoras estão em Municípios vizinhos e

foram atribuídos canais distintos para a execução do Serviço nos

Municípios (art. 23, parágrafo único, da Portaria nº 4.334, de

17/09/2015), conforme Relação de Processos Vizinhos.

10400707  e

10418297, págs.

08 e 09

X   

 

Desse modo, considerando que a entidade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas
normas em vigor, conforme se verifica acima, restituam-se os autos à Coordenação de Outorga de

Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal (COREC_MCOM), para adoção das medidas

subsequentes, relacionadas à fase de instrução processual.
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Brasília, 27 de setembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis , Engenheiro, em 30/09/2022, às

11:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub , Engenheiro, em

30/09/2022, às 11:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Outorgas, em 30/09/2022, às 15:15 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10419346 e o código CRC 8558F4FB.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI-MCOM nº 10419346
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CHECKLIST

Município/UF: Vila Valério/ES – 

Processo nº:     01250.046132/2018-36       CNPJ: 10.858.771/0001-78

Número de concorrentes: 0

Nome da entidade:  Associação de Rádio Comunitária de Vila Valério

Nº do edital/ano: 112/2018 publicado no DOU em 04/06/2018

Prazo de inscrição: 05/06/2018 a 03/08/2018

Canal/Frequência: 200 - 87,9 (9936870)

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------

1. Data de postagem/SEI: 02/08/2018 (3248299)
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 2-4 (7824458)
4. Estatuto Social: Fls. 7Fls. 5-11 (9497316)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 16-21 (3243179)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: 4-6 (7824458) para o período de 15/04/2019 a 15/04/2023
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 14 (7824458)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Diretor Geral: Deloir
Vilvok

012030061465
29/11/1969

Alberto Paulo Hugo Vilvock e
Bernardina Maria Joana Guns
Vivock

007.834.917-
60

Não

Diretora de
Operações: Nadir
Figueira de Barros

006408191422
23/02/1938

Osvaldo Figueira de Barros e
Dolorinda de Oliveira Lima

343.124.557-
91

Não

Diretora
Administrativo: Osimar
Mansck

018985271406
28/07/1966 

Vandelino Mansck e Elza
Mansck

077.253.387-
30

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 36-166 (3243179)

9. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 168 (3243179)

10. Pesquisa Anatel (3248299) e Radar (3824535)

11. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3824540)

12. Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão
CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: Na primeira análise, foi solicitado Anexo 2, porém, encaminhado modelo errado, e
corrigir coordenadas. NT 23704/2018 recebida em 08/11/2018, resposta em 14/11/2018. 29/11/2018: Para
verificação técnica. Pesquisas vínculos, TRF/TJES/TSE ok

Análise Técnica inicial ok - (4565736)

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 5-11 (9497316)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2
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b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 7

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 7

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 7

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 10

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 11

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma
recondução: Art. 10

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 12

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 7

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 7

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 15

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 13

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 16-1

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 17

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de
defesa e recurso à assembleia: Art. 7

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 8

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 8

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 17

 

Revisão Final

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (10441848)

2.2 Certidão FGTS:  (10441848 ​)

2.3 Certidão PGFN : (10441848 ​)

2.4 Certidão CNDT:  (10441848 ​)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (10441861)

3. Pesquisa Anatel (10441848 ​) e Fiscaliza (10441897) e (10441857)

4.  Anexo 6/ART:  (10418297) 

5. Despacho Técnico de aprovação: (10419346)

OBSERVAÇÕES: Certidões ok. Estatuto Social ok. Pesquisa de Vínculos ok.

Processo instruído.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado , Assistente Técnico,
em 06/10/2022, às 12:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10441839 e o código CRC EC1C1B75.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI nº 10441839
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.858.771/0001-78
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/05/2009


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ARCVIVA 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R PROJETADA 

NÚMERO

S/N 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

29.785-000	

BAIRRO/DISTRITO

PROJETADO 

MUNICÍPIO

VILA VALERIO 

UF

ES


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

AFKLOSS@HOTMAIL.COM 

TELEFONE

(27) 3771-2099/ (27) 9814-1479


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/05/2009


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/10/2022 às 09:12:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         10.858.771/0001-78

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 09:14:13 do dia 05/10/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 10.858.771/0001-78
Razão Social: ASSOC DE RADIO COMUNIT DE VILA VALERIO
Endereço: RUA PROJETADA / PROJETADO / VILA VALERIO / ES / 29785-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:17/09/2022 a 16/10/2022


Certificação Número: 2022091702232247782621

Informação obtida em 05/10/2022 09:14:30

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 10.858.771/0001-78

Certidão nº: 33552827/2022

Expedição: 05/10/2022, às 09:15:14

Validade: 03/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.858.771/0001-78,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES
CNPJ: 10.858.771/0001-78 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:16:43 do dia 05/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/04/2023.
Código de controle da certidão: 3A56.BAC6.F42B.04D0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.046132/2018-36.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da

2ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Vila Valério/ES e do Tribunal de Justiça do Espírito

Santo, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o

deferimento do pedido de outorga.

2. Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal

Superior Eleitoral e documentos pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de

vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n°

4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer

aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de entidade, que

pretenda a outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum partido político. 

A vedação é que qualquer integrante da diretoria da entidade pertença a órgão partidário, que
exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’.

3. Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n°

4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a

regularidade da entidade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência

Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações

inadimplidas perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI (10441848).

 

Brasília, 05 de outubro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado , Assistente Técnico,

em 05/10/2022, às 10:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto

nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10441861 e o código CRC 99C9DE41.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.
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Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI-MCOM nº 10441861
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.046132/2018-36.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.046132/2018-36, de interesse da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO , na localidade de Vila Valério/ES, informo que, de  acordo com

o sistema de fiscalização FISCALIZA, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização

por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,

nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Brasília, 05 de outubro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado , Assistente Técnico,

em 05/10/2022, às 10:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto

nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10441897 e o código CRC C4236534.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI-MCOM nº 10441897
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 15067/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.046132/2018-36.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA .

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA
VALÉRIO para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vila
Valério/ES, em atendimento ao Edital nº 112/2018, publicado no Diário Oficial da União de 04/06/2018. 

 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em
02/08/2018, conforme evento SEI 3248299, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor Geral: Deloir Vilvok

Diretora de Operações: Nadir Figueira de Barros

Diretora Administrativo: Osimar Mansck

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rodovia ES, 344, s/n - Zona Rural

Coordenadas geográficas: 18°59’59”S de latitude e 40°23’33”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rodovia ES, 344, s/n - Zona Rural

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava
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em 03/08/201/8.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas.

 

Fls. 2-4 (7824458)

2.

 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

Fls. 5-11 (9497316)

3.

 

Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

 Fls. 16-21 (3243179)

4.

 

Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 4-6 (7824458)

5.

 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.

 

Fls. 14 (7824458)

6.

 

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas físicas ou
jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço.

 

 Fls. 36-166 (3243179)

7.

 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.

 

 Fl. 168 (3243179)

8.

 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

(10418297)  
e Despacho Técnico de
aprovação: (10419346)

9.

 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ.

 

(10441848)
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10.

 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 

(10441848)

11.

 

Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

(10441848)

12.

 

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

 

(10441848)

13.

 

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade
perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

(10441848)

14.

 

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.

 

(10441897) e (10441857)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do
Serviço. Assim, não houve concorrência.

 

6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (10419346), constatou-se que as coordenadas
geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da
Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (​10400707).

 

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 2ª Região e da respectiva Subseção Judiciária
de Vila Valério/ES, e do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, domicílio dos dirigentes, não
foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem
o deferimento da outorga, conforme Despacho (​10441861). 

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do
pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist
constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado , Assistente Técnico,
em 06/10/2022, às 14:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 06/10/2022, às 14:19 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 07/10/2022, às 08:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 10/10/2022, às 13:10 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10441910 e o código CRC 43BB7FB0.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.046132/2018-36, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DE
RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO, inscrita no CNPJ sob n° 10.858.771/0001-78, explore
pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vila Valério/ES, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação
de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 15067/2022/SEI-MCOM, de modo favorável
à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n°
xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas

Nota Técnica 15067 (10441910)         SEI 01250.046132/2018-36 / pg. 351

ab
23

da
0a

-f3
22

-4
14

c-
8a

cb
-0

4f
27

a4
98

d8
6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ab23da0a-f322-414c-8acb-04f27a498d86
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10441910&crc=43BB7FB0


ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3°
do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o
art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.046132/2018-36, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA
VALÉRIO, inscrita no CNPJ sob nº 10.858.771/0001-78, cuja sede se situa na  Rua Projetada S/N - Bairro
Projetado, na localidade de Vila Valério, Estado do Espírito Santo, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200,
cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI nº 10441910
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 26503/2022/MCOM

Brasília, 14 de outubro de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 15067/2022/SEI-MCOM (10441910)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 15067/2022/SEI-MCOM ( 10441910 ​

), para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 17/10/2022, às 12:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do

art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10467674 e o código CRC 36A9D2D5.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 26503/2022/MCOM -  Processo nº 01250.046132/2018-36 - Nº SEI:

10467674
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

 
PARECER n. 00843/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.046132/2018-36
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO

 
EMENTA: I - Pedido de obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Vila Valério/ES;
II. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 15067/2022/SEI-
MC (SEI 10441910), na qual é espelhada conclusão pela presença das condições necessárias ao deferimento do
pleito;
III. Viabilidade jurídica do pedido, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente
conformidade da instrução, desde que atendidas as recomendações dos itens 20, 25, 26 e 27;
IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da
República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §3º, da
Constituição da República;
V. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade e da
consulta junto ao sistema de fiscalização em utilização, por ocasião da formalização da autorização;
VI. Pela restituição do feito para prosseguimento, com recomendações.
 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações - Substituto, 
 
I- RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica, processo
administrativo no qual a ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO, requer autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Vila Valério/ES, com base no Edital nº 112/2018, publicado no Diário Oficial
da União de 04/06/2018.
2. Após analisar a documentação apresentada pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão -SERAD emitiu
a NOTA TÉCNICA Nº 23704/2018/SEI-MCTIC (SEI 3492786), na qual identificou irregularidades na identificação das
coordenadas do sistema irradiante. A entidade apresentou a complementação da documentação, no entanto, a Secretaria solicitou
maiores esclarecimentos acerca das coordenadas (NOTA TÉCNICA Nº 1799/2019/SEI-MCTIC - doc. SEI 3824751). 
3. Prestadas as informações, a área técnica identificou que o requerimento não atendia ao modelo em utilização, restando
a entidade inabilitada, nos termos do Despacho COREC_MCOM_RADCOM 4611336. A interessada apresentou recurso
administrativo protocolado sob o n.º SEI 01250.056918/2019-42, o qual foi julgado procedente, com base no inciso I, do §2º do art.
47 da Portaria n.º 4334/2015, alterada pela Portaria n.º 1909/2018, ensejando a reconsideração da decisão, nos termos
do Despacho COREC_MCOM_RADCOM 5738466. Assim, a Associação interessada foi declarada habilitada, conforme análise
realizada e comunicada à parte através do OFÍCIO Nº 12704/2021/MCOM (SEI 7591469). 
4. Após diligências acerca dos aspectos técnicos da Estação, o setor de engenharia responsável concluiu a análise,
atestando o atendimento dos requisitos técnicos exigidos pela legislação - Despacho COESA_MCOM_ENG 10419346. 
5. A revisão final do processo de outorga foi realizada pela NOTA TÉCNICA Nº 15067/2022/SEI-MCOM (SEI
10441910), que concluiu favoravelmente ao deferimento do pleito, remetendo o feito para análise desta Consultoria: 

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do
pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de
Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.
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6. É o relatório, que permite o exame do caso.
 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais

7. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº
73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº
11.164, de 08 de agosto de 2022 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.
8. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias
e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
9. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta
Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A
duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim,
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos
trazidos aos autos.
10. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário
de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável

11. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso.
12. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".
13. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos do
art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal
instituiu, no texto da Lei nº 9.612/98, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, estipulando, em seu art. 6°, que "Compete ao Poder
Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço".
14. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, define que compete ao Poder
Executivo apreciar os pedidos de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar
a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente os efeitos legais da emissão definitiva da outorga até que se ultime tal deliberação.
15. Coube à já citada Lei n.º 9.612/98 pormenorizar as previsões relativas ao serviço de radiodifusão comunitária. Nos
termos do seu art. 7º, "são competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a
qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos".
16. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o Decreto nº 2.615/1988, que instituiu o Regulamento
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais
relativas ao tema. Cumpre aqui transcrever os dispositivos de interesse do Regulamento em questão:

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998
ANEXO
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído pela Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com
cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na
localidade de prestação do Serviço.
(...)
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos,
desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual
pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, além das
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 
(...)
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o
comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no
comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em
norma complementar:
I - estatuto da entidade, devidamente registrado;
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o
Serviço;
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente
constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou
jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 
Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade. 
 

17. Por fim, cumpre destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria nº 4.334, de 17 de setembro
de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de
abril de 2018), do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visto que era o ato normativo infralegal
vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis:

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária,
instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em frequência
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias,
sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá às
seguintes fases:
I - publicação do edital;
II - habilitação;
III - seleção da entidade com maior representatividade;
IV - instrução do processo selecionado; e
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.
Da Habilitação
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao
definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
Art. 22. São documentos habilitantes:
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)
II – estatuto social da entidade atualizado;
III – ata de constituição da entidade;
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas dentro da
área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos
inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão
ultrapassar o limite máximo de 59.
§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
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I - certidão de nascimento ou casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
VII - passaporte.
(...)
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão
guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições desta
Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para
que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.
(...)
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à fase
de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as relações de
concorrência direta e indireta.
Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.
(...)
Da Instrução
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos ainda não
encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.
(...)
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os documentos
previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
(...)
Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual período a
requerimento da entidade interessada.§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os
documentos ou os envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.
§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a
ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.
Do Recurso
Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará,
sem necessidade de provocação, à autoridade superior.
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou
divulgação oficial da decisão recorrida.
§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do
pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que deveriam ter
sido apresentados em outro momento processual.
§ 2º O disposto no §1º não se aplica:
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I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.
§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de outros
processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada mediante
portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:
I – razão social da entidade;
II – número de registro no CNPJ da entidade;
III – serviço objeto da outorga;
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;
V – prazo de outorga e;
VI – frequência e canal de operação. 
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, ressalvado o
disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

 
18. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Autorização para Prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária

19. A Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme o "Checklist" (doc. SEI nº
10441839) e, conforme relatado, opinou pelo deferimento do pedido de outorga em apreço, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
15067/2022/SEI-MCOM (SEI 10441910).
20. Primeiramente, impende destacar que, conforme relato, a entidade ora interessada foi considerada habilitada em
análise realizada no OFÍCIO Nº 12704/2021/MCOM (SEI 7591469), sem constar, portanto, a priori, a aprovação da aludida decisão
pela autoridade competente. Muito embora a conclusão da análise técnica tenha contado com a aprovação do titular da Secretaria
responsável, solicita-se, por cautela, que o órgão demonstre a competência do agente para a adoção daquela decisão (resultado
definitivo) ou que a autoridade competente ratifique o ato de forma expressa.  
21. Dito isso, passa-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê-se que,
conforme exposto pela área técnica, o Edital nº 112/2018 concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da
União de 04/06/2018, sendo o pedido da interessada tempestivo:

3. O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em
03/08/201/8..

 
22. Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade, constam as declarações exigidas pelo art. 22, inc. I da 
redação atual da Portaria nº  4.334/2015 (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os dirigentes da entidade
firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária -  em especial da
Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo -, bem como declararam que
residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser atendida.
23. Impende destacar que, por meio do Despacho COREC_MCOM_RADCOM 4565736, a área técnica atestou
que "Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação de Rádio Comunitária de Vila Valério, entidade
interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vila Valério/ES, constatou-se que as coordenadas
geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612, e no art. 22,
§ 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018 ". 
24. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária para
que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço
de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC), conforme fora destacado na NOTA TÉCNICA Nº 15067/2022/SEI-MC (SEI
10441910):

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615,
de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 
 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.  Fls. 2-4 (7824458)
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Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas.
 

2.

 
Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.
 

Fls. 5-11 (9497316)

3.

 
Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.
 

 Fls. 16-21 (3243179)

4.

 
Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.
 

Fls. 4-6 (7824458)

5.
 
Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.
 

Fls. 14 (7824458)

6.

 
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas
físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do
serviço.
 

 Fls. 36-166
(3243179)

7.
 
Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.
 

 Fl. 168 (3243179)

8.

 
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

(10418297)  
e Despacho Técnico
de aprovação:
(10419346)

9.

 
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ.
 

(10441848)

10.

 
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).
 

(10441848)

11.

 
Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.
 

(10441848)

12.

 
Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.
 

(10441848)

13.

 
Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade
perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
 

(10441848)
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14.  
Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.
 

(10441897) e
(10441857)

 
25. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art. 7º)
e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 12), como requer o art. 40, incisos II e V, da Portaria 4.334/2015/SEI-
MCTIC - (Doc. SEI nº 9497316 - fls. 5/11). A esse respeito, esta Consultoria recomenda que o órgão técnico se certifique que a
instituição do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da entidade. 
26. Ademais, observa-se que a entidade já realizou a eleição dos membros do Conselho Comunitário (doc. SEI 7824458 -
fls. 4/6), sem indicação, no entanto, das entidades representadas pelas pessoas ali eleitas, o que merece esclarecimentos por parte da
entidade. 
27. Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área técnica  atesta, por
ocasião do cheklist roteiro RadCom (SEI 10441839), que não identificou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº
9612/98, circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da outorga. O Despacho
COREC_MCOM 10441848 também assegura a inexistência dos vínculos: 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 2ª Região e da respectiva
Subseção Judiciária de Vila Valério/ES e do Tribunal de Justiça do Espírito Santo, domicílio dos dirigentes, não
foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.
2. Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e
documentos pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art.
11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas
Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas
alterações, não veda que qualquer dirigente de entidade, que pretenda a outorga para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária seja FILIADO a algum partido político.  A vedação é que qualquer integrante da diretoria da
entidade pertença a órgão partidário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como
‘membro’.
3. Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação
dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade, quanto à
inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa
Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos
administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Justiça do Trabalho, por
meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI
(10441848).

 
28. As  manifestações  de  apoio  à iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização  são igualmente  de  competência  da área
técnica, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse(m) entidade(s) concorrente(s) e habilitada(s) para a mesma área e
que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº 9.612/1998.
29. A esse respeito, a área técnica afirmou a inexistência de outras entidades interessadas: 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art. 7º,
inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço.
Assim, não houve concorrência.

 
30. De  igual  modo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização  pleiteada  estão  em  consonância  com  o  que
estabelece a legislação, conforme Despacho COESA_MCOM_ENG 10419346, que considerou que "a entidade atende aos
requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor, conforme se verifica acima (...)". 
31. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para exploração de
serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, orientando a SERAD a adotar
providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro diretivo, nos termos do artigo 34,
alínea “a”, da Lei nº 4.117/1962 (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), norma de aplicação subsidiária ao serviço de
radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98.
32. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da
Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos estes utilizados
para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea “a” do art. 34 (hoje revogada). Solicitou-se, também,
fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço de
radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos
ditames legais.
33. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização FISCALIZA, por meio
do Despacho COREC_MCOM 10441897, constatou-se que “não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação
clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da
entidade supracitada".
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34. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615, de
16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da
Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao
passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos
seguintes termos: 
35.  A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passou a vigorar com as seguintes alterações:

(...)“Art. 38..................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e , f ,
g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

 
36. No presente caso, a habilitação já foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes, asseverando que eles
têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em qualquer
dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar
nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa” (Petição SEI 7824458 - fls. 2/3).
37. Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de certificar a manutenção da
situação de regularidade da entidade (certidões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização em operação, por ocasião
da formalização da autorização.

 
III - CONCLUSÃO
 

38. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo prosseguimento da
tramitação do feito, desde que atendidas as recomendações dos itens 20, 25, 26, 27 e 37. 
39. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização,
visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil.
40. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à NOTA TÉCNICA Nº 15067/2022/SEI-
MC (SEI 9723858), recomenda-se a conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área
técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações. 
41. Sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para adoção das providências cabíveis

 
À consideração superior.
 
Brasília, 28 de outubro de 2022.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250046132201836 e da chave de acesso 2e17cca9
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disponível com o código 1022874059 e chave de acesso 2e17cca9 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 28-10-2022 13:52. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02320/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.046132/2018-36
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Sr.ª Consultora Jurídica, 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00843/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, lançado pela Dr.ª Tônia Lavogade Costa
, Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Trata-se de pedido de obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Vila Valério/ES;

 
Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 15067/2022/SEI-MC

(SEI 10441910), na qual é espelhada conclusão pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito;
 

3. Viabilidade jurídica do pedido, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente conformidade
da instrução, desde que atendidas as recomendações dos itens 20, 25, 26 e 27;

 
4. Competência do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da
República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §3º, da Constituição da
República;

 
5. Ressalta-se a necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade e da
consulta junto ao sistema de fiscalização em utilização, por ocasião da formalização da autorização;

 
6. Pela restituição do feito para prosseguimento, com recomendações.

 
Brasília, 31 de outubro de 2022.
 
 

assinatura eletrônica
ARTHUR PORTO CARVALHO

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES SUBSTITUTO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250046132201836 e da chave de acesso 2e17cca9

 

Documento assinado eletronicamente por ARTHUR PORTO CARVALHO, com certificado A1 institucional
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(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento
está disponível com o código 1025142907 e chave de acesso 2e17cca9 no endereço eletrônico
https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ARTHUR PORTO CARVALHO, com
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 31-10-2022 14:33. Número de Série:
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00327/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.046132/2018-36
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n.  02320/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.   00843

/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.
 
Encaminhe-se conforme sugerido.
 
 
Brasília, 31 de outubro de 2022.
 
 

CAROLINA SCHERER 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250046132201836 e da chave de acesso 2e17cca9

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento
está disponível com o código 1026166601 e chave de acesso 2e17cca9 no endereço eletrônico
https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA, com
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 31-10-2022 15:09. Número de Série:
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.046132/2018-36

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao

Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para conhecimento do Parecer Jurídico nº

00843/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10490365), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 01/11/2022, às

13:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10491924 e o código CRC CD1DF80D.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI-MCOM nº 10491924
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.046132/2018-36
 
Referência: Parecer Jurídico nº 00843/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10490365)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO 
 
Assunto: Outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos
 

À CGOU

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Outorgas
(CGOU) para conhecimento do Parecer Jurídico nº 00843/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10490365)
e providências cabíveis.

 

 

 

Brasília, 01 de novembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em
01/11/2022, às 14:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10492127 e o código CRC 710F621A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI-MCOM nº 10492127
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO DE DECISÃO nº 1024 / 2022

 

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o  art.

32, inciso XVIII, do Anexo VII da Portaria nº 6.559, de 31 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial

da União de 01 de setembro de 2022, atendendo a sugestão proferida pelo Parecer nº

00843/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, convalida o Resultado Definitivo da Fase de Habilitação

divulgado por meio do Ofício nº   12704/2021/SEI-MCOM, constante do processo nº 01250.046132/2018-

36, bem como ratifica todos os atos do processo, culminando com o deferimento da pretendida Outorga

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária pela ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO , participante do Edital nº 112/2018, publicado no Diário Oficial

da União de 04 de junho de 2018, na localidade de Vila Valério/ES.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 22/11/2022, às 14:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do

art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10495153 e o código CRC D3A640BF.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI nº 10495153
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 28730/2022/MCOM

Brasília, 03 de novembro de 2022.

 
Ao Senhor
DELOIR VILVOCK
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO-ES (CNPJ
nº 10.858.771/0001-78)
Rua Edu Estrey nº 0036 Beco II Bairro: Boa Vista
29785-000 – Vila Valério/ES

 

Assunto: PROCESSO nº 01250.046132/2018-36. SANEAMENTO. RECOMENDAÇÃO DO
PARECER JÚRIDICO N° 00843/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE
VILA VALÉRIO/ES para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Vila Valério/ES , em atendimento ao Edital nº 112/2018, publicado no Diário Oficial da
União de 04/06/2018.

 

2. Conforme art. 42 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de (DOU) de
21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas
no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018: "O Ministério da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos

bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas

que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária". 

 

3.   Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e o que consta no item
26 do Parecer Jurídico n. 00843/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10490365):

26. Ademais, observa-se que a entidade já realizou a eleição dos membros do Conselho Comunitário (doc.
SEI 7824458 - fls. 4/6), sem indicação, no entanto, das entidades representadas pelas pessoas ali eleitas, o
que merece esclarecimentos por parte da entidade.

 

3.1 Assim, solicita-se que a entidade apresente os devidos esclarecimentos, bem como, a correta
composição do Conselho Comunitário, de acordo com a recomendação da Consultoria Jurídica
deste Ministério, ao que consta no art. 114/115 da Portaria 4334/2015:
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Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por representantes de,
no mínimo, cinco entidades legalmente instituídas.

§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre outras, entidades de
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria executora do serviço e a Administração
Pública direta e indireta.

§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho Comunitário poderá
apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de inexistir um número mínimo de entidades que
queiram participar do Conselho, sendo permitido, neste caso, que uma mesma entidade indique mais de um
representante, até totalizar, no mínimo, cinco Conselheiros Comunitários.

§ 4º A entidade autorizada deverá encaminhar cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral no
CNPJ de cada entidade que vier a compor o Conselho.

Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções:

I - fiscalizar a programação da emissora;

II - solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos concernentes à
gestão das atividades, área editorial, direção da programação, dentre outros;

III - fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada;

IV - realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida;

V - receber reclamações, denúncias e elogios; e

VI - submeter ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e aos órgãos de direção da
entidade autorizada relatório circunstanciado acerca da programação.

 

Observação1:  A entidade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as
certidão abaixo mencionadas, durante todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá
levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

4.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério das Comunicações fará à Entidade.
Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta intempestiva ou com apenas parcela dos documentos ou
mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41, § 1º c/c art. 43, inciso I da
Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC.

 

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, no prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta notificação, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo processo,
bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da
Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.  Informamos ainda que já está disponível o Sistema de Protocolo Digital do MCom, sistema que
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possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica, acessível a partir do seguinte caminho:
https://www.gov.br/mcom/>> Serviços >> Protocolo Digital do MCom. Para utilizá-lo é necessário ter
cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível solicitá-lo no endereço
https://acesso.gov.br/. 

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio
do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mcom.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 04/11/2022, às 10:42 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10495169 e o código CRC 495F065C.

Anexos:

Parecer n. 00843/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ( 10490365) 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 28730/2022/MCOM -  Processo nº 01250.046132/2018-36 - Nº SEI:
10495169
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Correspondência Eletrônica - 10496647

Data de Envio: 

  04/11/2022 14:27:44

De: 

  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <sei@mcom.gov.br>

Para:

    AFKLOSS@HOTMAIL.COM

    arcvivavalerio@gmail.com

    wilkenpropagandas@gmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações.

Mensagem: 

  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 01250.046132/2018-36

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:

    Oficio_10495169.html

    Parecer_10490365_PAR_843_2022_CGRT_TLC_associacao_de_radio_comunitaria_de_vila_valerio__radiodifusao_comunitaria___outorga_por_autorizacao.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.858.771/0001-78
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/05/2009


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ARCVIVA 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R PROJETADA 

NÚMERO

S/N 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

29.785-000	

BAIRRO/DISTRITO

PROJETADO 

MUNICÍPIO

VILA VALERIO 

UF

ES


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

AFKLOSS@HOTMAIL.COM 

TELEFONE

(27) 3771-2099/ (27) 9814-1479


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/05/2009


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/11/2022 às 11:46:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         10.858.771/0001-78

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 11:47:38 do dia 18/11/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 10.858.771/0001-78
Razão Social: ASSOC DE RADIO COMUNIT DE VILA VALERIO
Endereço: RUA PROJETADA / PROJETADO / VILA VALERIO / ES / 29785-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:13/11/2022 a 12/12/2022


Certificação Número: 2022111304065606293015

Informação obtida em 18/11/2022 11:51:32

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 10.858.771/0001-78

Certidão nº: 40663807/2022

Expedição: 18/11/2022, às 11:53:21

Validade: 17/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.858.771/0001-78,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VILA VALERIO/ES
CNPJ: 10.858.771/0001-78 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:53:58 do dia 18/11/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/05/2023.
Código de controle da certidão: 586D.77A9.8BA8.AC4D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

 

 

Processo n°: 01250.046132/2018-36.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE VILA VALERIO.

Assunto: Pesquisas em atendimento às recomendações da Conjur.

 

Informo que em atendimento ao que consta no item 26 do Parecer Jurídico

0843/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, foi enviado à entidade o Ofício n° 287300/2022/MCOM

solicitando o atendimento das recomendações. Em atendimento ao solicitado a entidade apresentou por

meio do protocolo n° 01245.020702/2022-13 a ata de adequação do Conselho Comunitário, constando os

representantes e suas respectivas entidades, bem como a cópia dos cartões de CNPJ de cada uma das

entidades. 

 

Em complementação, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da

Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada

a regularidade da entidade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência

Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações

inadimplidas perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI (10525740).

 

Por fim, foram renovadas as consultas no sistema de fiscalização FISCALIZA, e até esta

data, não existe, na localidade de Vila Valério/ES , registro de fiscalização por operação clandestina em

que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes

ou CNPJ da entidade supracitada conforme pesquisa em anexo (10525744).

Brasília, 18 de novembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado , Assistente Técnico,

em 18/11/2022, às 12:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto

nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10525798 e o código CRC 31F9D87E.

 

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI-MCOM nº 10525798
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

* MINUTA DE DOCUMENTO   

Processo nº: 01250.046132/2018-36.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO/ES.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Comunicação Social Eletrônica,

 

1. Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações do Parecer nº ‐
00843/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 10490365, e o cumprimento das diligências erigidas neste,

Recomendação Conjur - 20. Primeiramente, impende destacar que, conforme relato, a entidade ora
interessada foi considerada habilitada em análise realizada no OFÍCIO Nº 12704/2021/MCOM (SEI
7591469), sem constar, portanto, a priori, a aprovação da aludida decisão pela autoridade competente.
Muito embora a conclusão da análise técnica tenha contado com a aprovação do titular da Secretaria
responsável, solicita-se, por cautela, que o órgão demonstre a competência do agente para a adoção daquela
decisão (resultado definitivo) ou que a autoridade competente ratifique o ato de forma expressa.

Justificativa da área - Recomendação atendida por meio do Despacho de Decisão 1024 em anexo
(10495153).

 

Recomendação Conjur - 25. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de
ingresso gratuito de associados (art. 7º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 12),
como requer o art. 40, incisos II e V, da Portaria 4.334/2015/SEIMCTIC - (Doc. SEI nº 9497316 - fls.
5/11). A esse respeito, esta Consultoria recomenda que o órgão técnico se certifique que a instituição do
Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da entidade

Justificativa da área - Essa recomendação é atendida sempre antes da emissão da Licença de
Funcionamento.

 

Recomendação Conjur - 26. Ademais, observa-se que a entidade já realizou a eleição dos membros do
Conselho Comunitário (doc. SEI 7824458 - fls. 4/6), sem indicação, no entanto, das entidades
representadas pelas pessoas ali eleitas, o que merece esclarecimentos por parte da entidade.

Justificativa da área - Conforme consta no Despacho COREC_MCOM (10525798) foi solicitado a
adequação do Conselho comunitário, e atendida por meio do protocolo n° 01245.020702/2022-13.

 

Recomendação Conjur - 37. Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz
de certificar a manutenção da situação de regularidade da entidade (certidões) e da pesquisa realizada no
Sistema de Fiscalização em operação, por ocasião da formalização da autorização.

Justificativa da área - em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n°
4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a
regularidade da entidade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência
Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações
inadimplidas perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas), conforme consta no DESPACHO COREC_MCOM (10525798).

 

2. Com base nessas informações e, uma vez que a Consultoria Jurídica deste Ministério no
Parecer supracitado entende que, atendidos os requisitos solicitados, o processo deverá seguir para
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apreciação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
03/03/2023, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10525864 e o código CRC C5AA3674.

 
Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (10763587);
Minuta de Exposição de Motivos ( 10763593).

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI-MCOM nº 10525864
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MINUTA DE

PORTARIA

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o
art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.046132/2018-36, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA
VALÉRIO/ES, inscrita no CNPJ sob nº 10.858.771/0001-78, cuja sede se situa na Rua Projetada, S/Nº -
Bairro Projetado, na localidade de Vila Valério, Estado do Espírito Santo, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200,
cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações
 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
03/03/2023, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 19/03/2023, às 17:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

MINUTA

Minuta de Portaria (10763587)         SEI 01250.046132/2018-36 / pg. 390

ab
23

da
0a

-f3
22

-4
14

c-
8a

cb
-0

4f
27

a4
98

d8
6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ab23da0a-f322-414c-8acb-04f27a498d86
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10763587 e o código CRC 2462EF4C.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 Documento nº 10763587
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

Senhor Presidente da República,

 

1. 1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.046132/2018-36, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DE
RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO/ES, inscrita no CNPJ sob nº 10.858.771/0001-78, explore
pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vila Valério/ES, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. 2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral
das localidades postulantes.

 

3. 3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 15067/2022/SEI-MCOM, de modo favorável
à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer nº
00843/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

4. 4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MCOM nº XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5. 5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º
do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
03/03/2023, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 19/03/2023, às 17:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10763593 e o código CRC 436383AC.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 Documento nº 10763593
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.046132/2018-36
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALERIO-ES
Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos
 

Ao GACSE,

 

Em consonância com o Despacho (10525864), este Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, atendidos os requisitos solicitados, encaminha o presente processo, acompanhado
de Minuta de Portaria (10763587) bem como Minuta de Exposição de Motivos (10763593), para posterior
apreciação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 19/03/2023, às 17:45 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10766699 e o código CRC EE32D0A5.

 
Minutas e Anexos
Minuta de Portaria (10763587)
Minuta de Exposição de Motivos ( 10763593)

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 Documento nº 10766699
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 8759, DE 20 DE MARÇO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e
o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo
nº 01250.046132/2018-36, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA
VALÉRIO/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 10.858.771/0001-78, cuja sede se situa na Rua Projetada, S/Nº -
Bairro Projetado, na localidade de Vila Valério, estado do Espírito Santo, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200,
cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 05/05/2023, às 19:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10792949 e o código CRC 7E398398.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 Documento nº 10792949
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 20 de março de 2023.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.046132/2018-36, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DE
RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 10.858.771/0001-78,
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vila Valério/ES,
em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral
das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 15067/2022/SEI-MCOM, de modo favorável
à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer nº
00843/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MCOM nº 8759, de 20 de março de 2023, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º
do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 05/05/2023, às 19:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10792965 e o código CRC 1AF2EAD7.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 Documento nº 10792965
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 32945/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 8759/2022/SEI-MCOM (10792949) e Exposição de Motivos
(10792965)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 15067/2022/SEI-MCOM
(10551094) e no Parecer Jurídico nº 00843/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(10490365), encaminho a Portaria nº 8759/2022/SEI-MCOM (10792949) e Exposição de
Motivos (10792965), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 30/03/2023, às 11:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10792975 e o código CRC D7801851.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 Documento nº 10792975
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 09/05/2023 16:08:25
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 9583640
   Data prevista de publicação: 10/05/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20582665 ATO PORTARIA MCOM NA 9092.rtf c6c0ea98e35964c0
195811d8291b1c42 8,00 R$ 311,36

20582666 ATO PORTARIA MCOM NA 9090.rtf 21a6444afad6ebd3
cfe22424efa54cb2 8,00 R$ 311,36

20582667 ATO PORTARIA MCOM NA 9087.rtf 1d5f7c5b547817cd
87ce1c0432dfbc82 8,00 R$ 311,36

20582668 ATO PORTARIA MCOM NA 8759.rtf 7b0174287467e4d8
3869d138a9c51eac 8,00 R$ 311,36

20582669 ATO PORTARIA MCOM NA 9112.rtf d388ed62c7363077
a1548ea862782cc2 10,00 R$ 389,20

20582670 ATO PORTARIA MCOM NA 9100.rtf 933e2dcd64348bc2
a79983c762edea90 9,00 R$ 350,28

20582671 ATO PORTARIA MCOM NA 9066.rtf b823097c567a4096
e41409da7e53e173 11,00 R$ 428,12

20582672 ATO PORTARIA MCOM NA 9063.rtf 0acba8d4d3e2cdfa
fd33fb1b6bd5fdff 11,00 R$ 428,12

TOTAL DO OFICIO 73,40 R$ 2.841,16
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 10/05/2023 | Edição: 88 | Seção: 1 | Página: 76

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 8.759, DE 20 DE MARÇO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do
Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.046132/2018-36, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO/ES,
inscrita no CNPJ sob o nº 10.858.771/0001-78, cuja sede se situa na Rua Projetada, S/Nº - Bairro Projetado,
na localidade de Vila Valério, estado do Espírito Santo, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência
é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Consulta Geral - RADCOM
Identificação do Pedido RADCOM

UF: ES Distrito:
Município: Vila Valério Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 1

Dados da Entidade
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO/ES CNPJ: 10.858.771/0001-78

Nome Fantasia: Arcviva Bairro: PROJETADO
Logradouro: RUA PROJETADA Número: S/N

Telefone: (27) 3771-2099 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 10858771000178 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO/ES
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Número do CEP: 29785000 Logradouro: RUA PROJETADA
Número: S/N Complemento: Bairro: PROJETADO Estado: ES

Município: Vila Valério Distrito: SubDistrito:
Telefone: 27 3771-2099 Fax:

Endereço de Correspondência
País:

Número do CEP: Logradouro:
Número: Complemento: Bairro: Estado:

Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga
Data Publicação 

Contrato/Convênio: Data Limite Instalação:

Número do Processo: 01250046132201836 Fistel: 50445243287

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 
 Atualização de Documentos

 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

8759 PortariaPortaria  MCMC  20/03/2023 10/05/2023 Outorga Jur.Jur. 
 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 
Adauto Soares de Brito Neto

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

10/05/2023http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.aspRelatório ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO/ES (10897531)         SEI 01250.046132/2018-36 / pg. 400
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 35616/2023/MCOM

Brasília, 11 de maio de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10792965)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 8759/2022/SEI-MCOM

(10896259), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10792965), para conhecimento e

providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 11/05/2023, às

14:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10900111 e o código CRC 501FE51A.

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 Documento nº 10900111
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EM nº 00101/2023 MCOM 

  

Brasília, 16 de maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.046132/2018-36, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 10.858.771/0001-
78, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vila 
Valério/ES, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 15067/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 00843/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 8.759, de 20 de março de 2023, publicada no DOU de 10/05/2023. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Exposição de Motivos nº 00101/2023 MCOM (10914599)         SEI 01250.046132/2018-36 / pg. 402
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 13366/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.046132/2018-36.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 19/05/2023, às 11:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10914777 e o código CRC 77F56E4C.

 

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 Documento nº 10914777
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EM nº 00101/2023 MCOM
 

Brasília, 18 de Maio de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  01250.046132/2018-36,  que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
DE  RÁDIO  COMUNITÁRIA  DE  VILA  VALÉRIO/ES,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
10.858.771/0001-78, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade  de  Vila  Valério/ES,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  caput  do  art.  223,  da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A  entidade  requereu  ao  então  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja 
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 15067/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu  Parecer  nº  00843/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 
favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 8.759, de 20 de março de 2023, publicada no DOU de 10/05/2023.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 
presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 10/05/2023 | Edição: 88 | Seção: 1 | Página: 76

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 8.759, DE 20 DE MARÇO DE 

2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o 

disposto no art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do 

Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº  

01250.046132/2018-36, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO/ES, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.858.771/0001-78, cuja sede se situa na Rua Projetada, S/Nº - Bairro 

Projetado, na localidade de Vila Valério, estado do Espírito Santo, para executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é 

de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus 

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo 

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - 

CGRT
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 

6119/6915

PARECER         n.         00843/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.046132/2018-36

INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO

EMENTA: I - Pedido de obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Vila Valério/ES;

II. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da  NOTA TÉCNICA Nº 15067/2022/SEI- 
MC (SEI 10441910), na qual é espelhada conclusão pela presença das condições necessárias ao deferimento do 
pleito;

III. Viabilidade  jurídica  do  pedido,  diante  da  apresentação  da  documentação  exigida  e  da  consequente 
conformidade da instrução, desde que atendidas as recomendações dos itens 20, 25, 26 e 27;

IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da 
República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional,  nos termos do art.  223,  caput  e §3º,  da 
Constituição da República;

V. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade e da 
consulta junto ao sistema de fiscalização em utilização, por ocasião da formalização da autorização;

VI. Pela restituição do feito para prosseguimento, com     recomendações.      

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações - Substituto,

I-     RELATÓRIO      

1. A  Secretaria  de  Radiodifusão  encaminha  para  análise  e  manifestação  desta  Consultoria  Jurídica,  processo 
administrativo no qual a ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO, requer autorização de execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Vila Valério/ES, com base no Edital nº 112/2018, publicado no Diário 
Oficial da União de 04/06/2018.

2. Após analisar a documentação apresentada pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão -SERAD emitiu 
a  NOTA TÉCNICA Nº  23704/2018/SEI-MCTIC  (SEI  3492786),  na  qual  identificou  irregularidades  na  identificação  das 
coordenadas do sistema irradiante. A entidade apresentou a complementação da documentação, no entanto, a Secretaria solicitou  
maiores esclarecimentos acerca das coordenadas (NOTA TÉCNICA Nº 1799/2019/SEI-MCTIC - doc. SEI 3824751).
3. Prestadas as informações, a área técnica identificou que o requerimento não atendia ao modelo em utilização, 
restando a entidade inabilitada, nos termos do Despacho COREC_MCOM_RADCOM 4611336. A interessada apresentou recurso 
administrativo protocolado sob o n.º SEI 01250.056918/2019-42, o qual foi julgado procedente, com base no inciso I, do §2º do art.
47 da Portaria n.º 4334/2015, alterada pela Portaria n.º 1909/2018, ensejando a reconsideração da decisão, nos termos 
do  Despacho COREC_MCOM_RADCOM 5738466. Assim, a Associação interessada foi declarada habilitada, conforme análise 
realizada e comunicada à parte através do OFÍCIO Nº 12704/2021/MCOM (SEI 7591469).

4. Após diligências acerca dos aspectos técnicos da Estação, o setor de engenharia responsável concluiu a análise,  
atestando o atendimento dos requisitos técnicos exigidos pela legislação - Despacho COESA_MCOM_ENG 10419346.

5. A revisão final  do processo de outorga foi  realizada pela  NOTA TÉCNICA Nº 15067/2022/SEI-MCOM (SEI 
10441910), que concluiu favoravelmente ao deferimento do pleito, remetendo o feito para análise desta Consultoria:

8. Com base nessas  informações,  esta  Coordenação-Geral  de Outorgas se  posiciona pelo  deferimento do 
pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do 
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de  
Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.
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6. É o relatório, que permite o exame do caso.

II -     ANÁLISE     JURÍDICA      

II.1. Considerações iniciais

7. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº  
73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº  
11.164,  de  08 de  agosto  de  2022 (aprova a  Estrutura  Regimental  do Ministério  das  Comunicações),  os  quais  dispõem que às  
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem 
praticados.
8. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento 
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições  
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a  
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias 
e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
9. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta  
Consultoria.  A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a  
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A  
duas,  porque  as  razões  invocadas  pelos  órgãos  técnicos  competentes  revestem-se  da  presunção  de  veracidade,  sendo,  assim,  
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos 
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos  
trazidos aos autos.
10. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe: 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto 

técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre

temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,

porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário 

de seu acatamento.

II.2. Legislação aplicável

11. Em exame à  legislação  aplicável  à  matéria,  calha  tecer,  de  antemão,  considerações  sobre  o  arcabouço  jurídico 
atualmente aplicável ao caso.

12. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 

[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e  

imagens".

13. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos do 
art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal 
instituiu, no texto da Lei nº 9.612/98, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, estipulando, em seu art. 6°, que "Compete ao Poder 

Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 

procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço".

14. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223,  caput  e parágrafos, define que compete ao Poder 
Executivo apreciar os pedidos de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,  
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou 
rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente os efeitos legais da emissão definitiva da outorga até que se ultime tal  
deliberação.

15. Coube à já citada Lei n.º 9.612/98 pormenorizar as previsões relativas ao serviço de radiodifusão comunitária. Nos 
termos  do  seu  art.  7º,  "são  competentes  para  explorar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  as  fundações  e  associações 

comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para 

a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos".

16. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o Decreto nº 2.615/1988, que instituiu o Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais  
relativas ao tema. Cumpre aqui transcrever os dispositivos de interesse do Regulamento em questão:

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

ANEXO

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído pela Lei     n°   
9.612,  de 19 de fevereiro de 1998,  como um Serviço de Radiodifusão Sonora,  com baixa potência  e  com 
cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na  
localidade de prestação do Serviço.

(...)

Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos,  
desde  que  legalmente  instituídas  e  devidamente  registradas,  sediadas  na  área  da  comunidade  para  a  qual 
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pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
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Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, além das 
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

(...)

Art.  14.  As  entidades  interessadas  na  execução  do  RadCom,  inclusive  aquela  cuja  petição  originou  o  
comunicado  de  habilitação,  deverão  apresentar  ao  Ministério  das  Comunicações,  no  prazo  fixado  no 
comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em 
norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
Serviço;

VI -  manifestação  em apoio  à  iniciativa,  formulada  por  entidades  associativas  e  comunitárias,  legalmente 
constituídas  e  sediadas  na  área  pretendida  para  a  prestação do Serviço,  e  firmada por  pessoas  naturais  ou 
jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

Art.  15.  Se apenas uma entidade se habilitar  para a prestação do Serviço,  estando regular a documentação 
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade.

17. Por fim, cumpre destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria nº 4.334, de 17 de setembro 
de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de 
abril de 2018), do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visto que era o ato normativo infralegal  
vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis:

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

Art.  1º  Esta  Portaria  visa  regulamentar  as  disposições  relativas  ao  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária, 
instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo  único.  Denomina-se  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  a  radiodifusão  sonora,  em frequência 
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, 
s e m  f i n s  l u c r a t i v o s ,  s e d i a d a s  n a  área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. 
(NR) (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá às 
seguintes fases:

I - publicação do edital;

II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e  
Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao 
definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 22. São documentos habilitantes:

I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas; (Redação dada pela Portaria nº 
1.909, de 05.04.2018)

II – estatuto social da entidade atualizado;

III – ata de constituição da entidade;

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área 
pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído     pela     Portaria     nº     1.909,     de     05.04.2018  )

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas dentro da 
área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos 
inteiros,  em que tanto os  minutos (MM’) como os segundos (SS”)  na latitude e  na longitude não deverão  
ultrapassar o limite máximo de 59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no Cartório de  
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
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I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

VII - 

passaporte. (...)

Art.  23.  As  coordenadas  geográficas  do  sistema  irradiante  propostas  pelas  entidades  interessadas  deverão  
guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o  
Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições desta 
Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para 
que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à fase  
de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as relações de  
concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência. 

(...)

Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos ainda não 
encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.

(...)

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os documentos 
previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do  
Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,  
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por 
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de  
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações  
fará  solicitação,  a  ser  cumprida  no prazo de  trinta  dias,  prorrogável  uma única  vez  e  por  igual  período a  
requerimento  da  entidade  interessada.§  1º  Caso  a  entidade  apresente  resposta,  mas  não  envie  todos  os 
documentos  ou  os  envie  com  alguma  deficiência,  o  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  
Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço de  
Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a 
ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará,  
sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§  2º  O  prazo  para  interposição  de  recurso  administrativo  é  de  trinta  dias,  contado  a  partir  da  ciência  ou 
divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do 
pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que deveriam ter 
sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:
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I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de outros 
processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada mediante 
portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I – razão social da entidade;

II – número de registro no CNPJ da entidade;

III – serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V – prazo de outorga e;

VI – frequência e canal de operação.

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, ressalvado o 
disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

18. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em 
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3 Do Pedido de Autorização para Prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária

19. A Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme o "Checklist" (doc. SEI nº 
10441839) e, conforme relatado, opinou pelo deferimento do pedido de outorga em apreço, nos termos da  NOTA TÉCNICA Nº 
15067/2022/SEI-MCOM (SEI 10441910).
20. Primeiramente,  impende destacar que,  conforme relato,  a  entidade ora interessada foi  considerada habilitada em 
análise realizada no OFÍCIO Nº 12704/2021/MCOM (SEI 7591469), sem constar, portanto, a priori, a aprovação da aludida decisão 
pela autoridade competente. Muito embora a conclusão da análise técnica tenha contado com a aprovação do titular da Secretaria  
responsável,  solicita-se,  por cautela,  que o órgão demonstre a competência do agente para a adoção daquela decisão (resultado  
definitivo) ou que a autoridade competente ratifique o ato de forma expressa.
21. Dito isso, passa-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê-se que, 
conforme exposto pela área técnica, o Edital nº 112/2018 concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da 
União de 04/06/2018, sendo o pedido da interessada tempestivo:

3. O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 
03/08/201/8..

22. Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade, constam as declarações exigidas pelo art.  22, inc. I da  
redação atual da Portaria nº 4.334/2015 (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os dirigentes da entidade 
firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária -  em especial da 
Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo -, bem como declararam que 
residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser atendida.
23. Impende destacar que, por meio do Despacho COREC_MCOM_RADCOM 4565736, a área técnica atestou 
que  "Após  análise  inicial  da  documentação  encaminhada  pela  Associação  de  Rádio  Comunitária  de  Vila  Valério,  entidade 

interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vila Valério/ES, constatou-se que as 

coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612, 

e no art. 22,

§ 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº  

1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018".

24. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária para  
que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço 
de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº  
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC), conforme fora destacado na NOTA TÉCNICA Nº 15067/2022/SEI-MC (SEI
10441910):

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615,  
de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas  
Portarias  nº  1.909/2018/SEI-MCTIC e  nº  1.976/2018/SEI-MCTIC,  publicadas  no DOU respectivamente  em 
09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:
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1. Fls. 2-4 (7824458)
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Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele 
elencadas.

Fls. 5-11 (9497316)2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código 
Civil  e  adequado  às  finalidades  da  Lei  nº  9.612,  de  1998,  e  aos 
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias 
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

3.
Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de 
Pessoas Jurídicas.

Fls. 16-21 (3243179)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no 
Cartório de Pessoas Jurídicas.

Fls. 4-6 (7824458)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes. Fls. 14 (7824458)

6.
Manifestações  de  apoio  à  iniciativa,  válidas,  firmadas  por  pessoas 
físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do 
serviço.

Fls. 36-166
(3243179)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. Fl. 168 (3243179)

8. Projeto  técnico  conforme art.  39  da  Portaria  nº  4334/2015/SEI-MC, 
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI- 
MCTIC.

(10418297)
e  Despacho  Técnico 
de aprovação: 
(10419346)

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda – CNPJ.

(10441848)

10.
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência 
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

(10441848)

11.
Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(10441848)

12.
Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que 
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

(10441848)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade 
perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(10441848)
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(10441897) e
(10441857)

25. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art. 7º) 
e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 12), como requer o art. 40, incisos II e V, da Portaria 4.334/2015/SEI- 
MCTIC - (Doc. SEI nº 9497316 - fls. 5/11). A esse respeito,  esta Consultoria recomenda que o órgão técnico se certifique que a 
instituição do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da entidade.
26. Ademais, observa-se que a entidade já realizou a eleição dos membros do Conselho Comunitário (doc. SEI 7824458 - 
fls. 4/6), sem indicação, no entanto, das entidades representadas pelas pessoas ali eleitas, o que merece esclarecimentos por parte da 
entidade.  
27. Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área técnica  atesta, por 
ocasião do  cheklist  roteiro RadCom  (SEI 10441839),  que não identificou na hipótese o vínculo vedado pelo art.  11 da Lei  nº 
9612/98,  circunstância  que  deve  ser  aferida  por  parte  da  área  técnica  em  todo  o  curso  da  outorga .  O  Despacho 
COREC_MCOM 10441848 também assegura a inexistência dos vínculos:

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 2ª Região e da respectiva 
Subseção Judiciária de Vila Valério/ES e do Tribunal de Justiça do Espírito Santo, domicílio dos dirigentes, não  
foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

2. Em complementação,  foram realizadas outras  pesquisas,  inclusive junto ao Tribunal  Superior  Eleitoral  e  
documentos pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 
11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas  
Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas 
alterações, não veda que qualquer dirigente de entidade, que pretenda a outorga para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária seja FILIADO a algum partido político. A vedação é que qualquer integrante da diretoria da 
entidade  pertença  a  órgão  partidário,  que  exerça  qualquer  cargo,  mesmo  que  figure  apenas  como 
‘membro’.

3. Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação  
dada  pelas  Portarias  nº  1.909/2018  e  nº  1.976/2018,  foi  confirmada  a  regularidade  da  entidade,  quanto  à  
inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa 
Econômica  Federal,  com  relação  ao  FGTS,  Procuradoria  Geral  da  Fazenda  Nacional,  quanto  aos  débitos 
administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Justiça do Trabalho, por  
meio  da  CNDT (Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas),  conforme  certidões  anexadas  no  evento  SEI  
(10441848).

28. As manifestações de apoio à iniciativa, cuja análise e contabilização são igualmente de competência da área 
técnica, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse(m) entidade(s) concorrente(s) e habilitada(s) para a mesma área e  
que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº 9.612/1998.
29. A esse respeito, a área técnica afirmou a inexistência de outras entidades interessadas:

5. Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art. 7º, 
inciso  V  da  Portaria  nº  4334/2015/SEI-MC,  alterada  pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. 
Assim, não houve concorrência.

30. De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância com o que 
estabelece  a  legislação,  conforme  Despacho  COESA_MCOM_ENG 10419346,  que  considerou  que  "a  entidade  atende  aos 

requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor, conforme se verifica acima (...)".

31. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para exploração 
de serviço de radiodifusão comunitária,  expediu a  COTA nº  261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, orientando a  SERAD a 
adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro diretivo, nos termos do artigo 
34, alínea “a”, da Lei nº 4.117/1962 (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), norma de aplicação subsidiária ao serviço de 
radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98.

32. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da  
Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos estes utilizados  
para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea “a” do art. 34 (hoje revogada). Solicitou-se, 
também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço  
de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro 
dos ditames legais.
33. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização FISCALIZA, por meio 
do  Despacho COREC_MCOM 10441897, constatou-se que “não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação 

clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ 

da entidade supracitada".

14.

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.

ab
23

da
0a

-f3
22

-4
14

c-
8a

cb
-0

4f
27

a4
98

d8
6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ab23da0a-f322-414c-8acb-04f27a498d86
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11381972&id_procedimento_atual=3742819&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=ef40d432a03b0045cc0da343f4c25f8f66f1a8271c6f91e38592b2751fcb90c6
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11381984&id_procedimento_atual=3742819&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=23b21f87eb90951e0ecbec38b268a2ff3b264a3f6c73f7cd0b3bb9bed6f46cb3
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11382027&id_procedimento_atual=3742819&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=ec2b014bf17c9f42d0244fd283b316a9359e24b73119554229122571ff7da43f


31/10/2022 15:48 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/31283426/chave/2e17cca9/visualizar/1696156863-1022874059

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/31283426/chave/2e17cca9/visualizar/1696156863-1022874059 10 

34. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de 
2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615, 
de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea "a"   do art. 34   
da Lei     nº     4.117/63   - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 

-, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos  
seguintes termos:
35. A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passou a vigorar com as seguintes alterações:

(...)“Art. 38..................................................................

j)  declaração  de  que  nenhum  dos  dirigentes  e  sócios  da  entidade  se  encontra  condenado  em  decisão  

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e , f ,  

g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

36. No presente caso, a habilitação já foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes, asseverando que 
eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em 
qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei 
Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa” (Petição SEI 7824458 - fls. 2/3).

37. Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de certificar a manutenção da 
situação de regularidade da entidade (certidões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização em operação, por ocasião  
da formalização da autorização.

III -   CONCLUSÃO      

38. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo prosseguimento 
da tramitação do feito, desde que atendidas as recomendações dos itens 20, 25, 26, 27 e 37.

39. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização,  
visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil.

40. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à NOTA TÉCNICA Nº 15067/2022/SEI- 
MC (SEI 9723858), recomenda-se a conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área 
técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações.

41. Sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para adoção das providências 

cabíveis À consideração superior.

Brasília, 28 de outubro de 2022.

TÔNIA LAVOGADE COSTA

Advogada da União
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250046132201836 e da chave de acesso 2e17cca9

Documento  assinado  eletronicamente  por  TONIA  LAVOGADE  COSTA,  com  certificado  A1  institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 1022874059 e chave de acesso 2e17cca9 no endereço eletrônico 
https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA, com certificado 
A1  institucional  (*.agu.gov.br).  Data  e  Hora:  28-10-2022  13:52.  Número  de  Série: 
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - 

CGRT
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 

6119/6915

DESPACHO     n.         02320/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.046132/2018-36

INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

Sr.ª Consultora Jurídica,

1. Aprovo o PARECER     n.     00843/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  , lançado pela Dr.ª Tônia Lavogade Costa
, Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

2. Trata-se  de  pedido  de  obtenção  da  autorização  para  explorar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  na 
localidade de Vila Valério/ES;

Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 15067/2022/SEI-MC 
(SEI 10441910), na qual é espelhada conclusão pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito;

3. Viabilidade jurídica do pedido, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente 
conformidade da instrução, desde que atendidas as recomendações dos itens 20, 25, 26 e 27;

4. Competência  do  Exmo.  Senhor  Ministro  das  Comunicações.  Encaminhamento  dos  autos  à  Presidência  da 
República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223,  caput  e §3º, da Constituição da 
República;

5. Ressalta-se a necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade e da 
consulta junto ao sistema de fiscalização em utilização, por ocasião da formalização da autorização;

6. Pela restituição do feito para prosseguimento, com     recomendações.      

Brasília, 31 de outubro de 2022.

assinatura eletrônica

ARTHUR PORTO CARVALHO 
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 
SUBSTITUTO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250046132201836 e da chave de acesso 2e17cca9

Documento assinado eletronicamente por ARTHUR PORTO CARVALHO, com certificado A1 institucional
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https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  ARTHUR  PORTO  CARVALHO,  com 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     DE     APROVAÇÃO     n.     00327/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.046132/2018-36

INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 02320/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n. 00843
/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.

Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 31 de outubro de 2022.

CAROLINA SCHERER
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250046132201836 e da chave de acesso 2e17cca9

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento 
está  disponível  com  o  código  1026166601  e  chave  de  acesso  2e17cca9  no  endereço  eletrônico 
https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA SCHERER BICCA,  com 
certificado  A1  institucional  (*.agu.gov.br).  Data  e  Hora:  31-10-2022  15:09.  Número  de  Série: 
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 15067/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.046132/2018-36.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA .

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA
VALÉRIO para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vila
Valério/ES, em atendimento ao Edital nº 112/2018, publicado no Diário Oficial da União de 04/06/2018. 

 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em
02/08/2018, conforme evento SEI 3248299, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor Geral: Deloir Vilvok

Diretora de Operações: Nadir Figueira de Barros

Diretora Administrativo: Osimar Mansck

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rodovia ES, 344, s/n - Zona Rural

Coordenadas geográficas: 18°59’59”S de latitude e 40°23’33”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rodovia ES, 344, s/n - Zona Rural

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava
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em 03/08/201/8.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas.

 

Fls. 2-4 (7824458)

2.

 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

Fls. 5-11 (9497316)

3.

 

Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

 Fls. 16-21 (3243179)

4.

 

Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 4-6 (7824458)

5.

 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.

 

Fls. 14 (7824458)

6.

 

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas físicas ou
jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço.

 

 Fls. 36-166 (3243179)

7.

 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.

 

 Fl. 168 (3243179)

8.

 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

(10418297)  
e Despacho Técnico de
aprovação: (10419346)

9.

 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ.

 

(10441848)
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10.

 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 

(10441848)

11.

 

Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

(10441848)

12.

 

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

 

(10441848)

13.

 

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade
perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

(10441848)

14.

 

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.

 

(10441897) e (10441857)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do
Serviço. Assim, não houve concorrência.

 

6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (10419346), constatou-se que as coordenadas
geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da
Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (​10400707).

 

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 2ª Região e da respectiva Subseção Judiciária
de Vila Valério/ES, e do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, domicílio dos dirigentes, não
foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem
o deferimento da outorga, conforme Despacho (​10441861). 

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do
pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist
constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado , Assistente Técnico,
em 06/10/2022, às 14:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 06/10/2022, às 14:19 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 07/10/2022, às 08:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 10/10/2022, às 13:10 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10441910 e o código CRC 43BB7FB0.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.046132/2018-36, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DE
RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO, inscrita no CNPJ sob n° 10.858.771/0001-78, explore
pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vila Valério/ES, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação
de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 15067/2022/SEI-MCOM, de modo favorável
à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n°
xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
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ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3°
do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o
art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.046132/2018-36, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA
VALÉRIO, inscrita no CNPJ sob nº 10.858.771/0001-78, cuja sede se situa na  Rua Projetada S/N - Bairro
Projetado, na localidade de Vila Valério, Estado do Espírito Santo, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200,
cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI nº 10441910

Nota Técnica 15067 (10441910)         SEI 01250.046132/2018-36 / pg. 5
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01250.046132/2018-36

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 28 de novembro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DE
RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 10.858.771/0001-78, explore pelo prazo de dez anos o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vila Valério/ES, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223,
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 101 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 28/11/2023, às 09:59, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4775539 e o código CRC 8C299966 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.046132/2018-36 SUPER nº 4775539
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 01250.046132/2018-36
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4635/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 101/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 101/2023 (4775527), do Ministério das Comunicações, referente à Portaria
de Outorga de Autorização e respec:va documentação para que a en:dade ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA
VALÉRIO/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 10.858.771/0001-78, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Vila Valério/ES, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Cons:tuição da República Federa:va do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 28/11/2023, às 15:47, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4776527 e o código CRC 78F84E46 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.046132/2018-36 SUPER nº 4776527

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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01250.046132/2018-36

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 101/2023 MCOM (4775527) acompanhada de pareceres anexos.

 

Assunto: Autorização de execução de serviços de radiodifusão para a Associação de Rádio Comunitária de Vila Valério.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (4775539), para os protocolos da SAJ/CC, SAG/CC e CC/PR.

OFÍCIO Nº 4635/2023/GM/CC/PR (4776527) do Gabinete do Ministro da Casa Civil à Secretária-Executiva.

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuDva caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 28/11/2023, às 23:13, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4779103 e o código CRC B3951F6D no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.046132/2018-36 SUPER nº 4779103
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 01250.046132/2018-36
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 1000/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.046132/2018-36. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00101/2023 MCOM, de 16 de maio de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária no município de Vila Valério/ES.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoAvos nº 00101/2023 MCOM (4774945), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo Administrativo nº 01250.046132/2018-36, acompanhado da Portaria MCOM nº 8.759, de 20
de março de 2023, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, no município de Vila
Valério, estado do Espírito Santo, sem direito à exclusividade, para a ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO/ES,
inscrita no CNPJ sob o nº 10.858.771/0001-78, de acordo com disposto n a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Conforme o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Menciona-se,
ainda, que a permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares, conforme destacado na portaria de outorga. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00843/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4774923), de 28/10/2022, que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de outorga de autorização, desde que observado o atendimento de orientações
quanto à documentação do processo apontadas no próprio parecer. 

Despacho, de 18/11/2022 (4774932), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE/MCOM), que

registra que o processo atende as ressalvas apontadas no parecer jurídico.

Nota Técnica nº 15067/2022/SEI-MCOM, de 10/10/2022 (4775538), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCOM)[2], raAficada pela  Exposição de MoAvos nº 00101/2023 MCOM (4774945), que se posiciona
pela viabilidade do deferimento do pedido de outorga de autorização, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, e dos arts. 19 e 20 do Decreto nº 2.615, de 1998.

4. Observa-se, ainda, que os registros administraAvos da enAdade devem ser manAdos no Sistema de Controle de

Radiodifusão -SRD[3], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (4774943).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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6. Nesse senAdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
pedido de outorga de autorização; (ii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por
ocasião da assinatura do respecAvo contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iii) que a atualização dos
registros administraAvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conAnuidade do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade

com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4] .

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsAtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiAr manifestação final quanto à consAtucionalidade, à legalidade e à compaAbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Aprovado pelo  Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[3] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD)  é uAl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja
atual ização permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[4] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 13/03/2025, às 17:50, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 13/03/2025, às 17:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 13/03/2025, às 21:29, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6181367 e o código CRC E4A4DB5E no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI nº 6181367

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.046132/2018-36   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 31 / 2025 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO/ES

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 01250.046132/2018-36

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.046132/2018-36, com outorga expedida por meio da Portaria MCOM nº 8.759/2023,
para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  ASSOCIAÇÃO DE RADIO
COMUNITÁRIA DE VILA VALÉRIO/ES, CNPJ nº 10.858.771/0001-78, na localidade de Vila Valério/ES.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsLtuição Federal, compete ao Poder ExecuLvo outorgar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que
dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo
Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. O MCOM é o órgão do Poder ExecuLvo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enLdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo de início da execução do serviço.

5. Mencione-se que o art. 223 da ConsLtuição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder ExecuLvo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoLvos submeLda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Presidente da República.

7. É o relatório.

 

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações que
outorga à enLdade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido nos termos do art.
6º da Lei nº 9.612/1998.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraLvos, desde que legalmente
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insLtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, as enLdades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o
serviço. Após a verificação da viabilidade técnica da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de
habilitação, promovendo ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

11. No prazo fixado para a habilitação, as enLdades deverão apresentar os documentos listados no § 2º do art. 9º da
mencionada Lei, quais sejam: estatuto da enLdade, devidamente registrado; ata da consLtuição da enLdade e eleição dos seus
dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
comprovação de maioridade dos diretores; declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o serviço; e manifestação em apoio à iniciaLva, formulada por enLdades associaLvas e comunitárias,
legalmente consLtuídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que
tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma enLdade se habilite para a prestação do serviço e seja atestada a
regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida enLdade, conforme preconiza o
§ 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o poder concedente deverá promover o entendimento entre as enLdades
interessadas, buscando que estas se associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir
nos termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a
outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em análise.

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de outorgas somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiLrá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].
Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada
fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a
instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.046132/2018-36, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República
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DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waVs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desLnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísLcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 06/02/2025, às 14:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 06/02/2025, às 16:55, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 06/02/2025, às 17:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 07/02/2025, às
15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6345839 e o código CRC F159FB23 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ab
23

da
0a

-f3
22

-4
14

c-
8a

cb
-0

4f
27

a4
98

d8
6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ab23da0a-f322-414c-8acb-04f27a498d86
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 8.759, de 20 

de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 10 de maio de 2023, que outorga 

autorização à Associação de Rádio Comunitária de Vila Valério/ES, para executar, pelo prazo de 

dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de 

Vila Valério, Estado do Espírito Santo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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01250.046132/2018-36

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 264, de 13 de março de 2025, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 8.759, de 20 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 10 de maio de 2023, que outorga autorização à
Associação de Rádio Comunitária de Vila Valério/ES, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, no Município de Vila Valério, Estado do Espírito Santo.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS
Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Oliveira Santos, Secretário(a) Adjunto(a), em 14/03/2025, às 11:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 15/03/2025, às 08:33, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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MENSAGEM Nº 264 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 8.759, 
de 20 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 10 de maio de 2023, que outorga 
autorização à Associação de Rádio Comunitária de Vila Valério/ES, para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de 
Vila Valério, Estado do Espírito Santo. 

Brasília, 13 de março de 2025. 
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01250.046132/2018-36

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação Atos Oficiais

Brasília, 14 de março de 2025.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

 

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico para arquivamento, tendo em vista a publicação do ato e o
encerramento da atuação nesta Divisão.

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 14/03/2025, às 10:13, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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 01250.046132/2018-36
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 289/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 8.759, de 20 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 10 de
maio de 2023, que outorga autorização à Associação de Rádio Comunitária de Vila Valério/ES, para executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Vila Valério, Estado do
Espírito Santo.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 14/03/2025, às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6495603 e o código CRC 581B5F12 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.046132/2018-36 SEI nº 6495603

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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